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Senhor Secretário,

 

Em atendimento ao disposto no artigo 71, inciso III, da Constituição da República Federativa do Brasil, e no

artigo 47, inciso III, da Constituição do Estado de Mato Grosso, bem como nos artigos 10, inciso XXIII, e 211, inciso

II, da Resolução Normativa 16/2021, do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, apresenta-se o Relatório

Técnico acerca do ato administrativo que concedeu a revisão de pensão à Sra. Mara Jurema de Almeida, em

decorrência do falecimento do ex-servidor  Sr. Celso Victor Dias, no cargo de Analista Judiciário, lotado no Tribunal

de Justiça do Estado de Mato Grosso.

 

1. REVISÃO

           Conforme consta nos autos, o Ato Administrativo nº 106/2024, publicado no Diário de Justiça Eletrônico em

08/02/2024 (apêndices A e B), que concedeu a pensão, foi registrado mediante Acórdão 448/2024 – PV (Plenário

Virtual) (Doc. Digital nº 554371/24, págs. 20 e 21), sendo que a interessada requereu a revisão do benefício em

razão da inclusão em caráter vitalício, como beneficiária do ex-servidor falecido Sr. Celso Victor Dias.

 

2. FUNDAMENTO LEGAL

O Ato nº 1214/2024 (Doc. Digital nº 554371/2024, pag. 12 e 13), publicado no Diário de Justiça

Eletrônico em 06/12/2024 (Doc. Digital nº 554371/2024, pág. 15), resolve retificar o Ato nº 106/2024, referente à

pensão, sendo esta a fundamentação pertinente à concessão do benefício. 

3. CÁLCULO DOS PROVENTOS

CÁLCULO DOS PROVENTOS

Descrição da remuneração Valor (R$)

Cálculo dos Proventos - Integralidade

Remuneração - vencimento R$ 6.027,60

R$ 6.027,60

APLIC

 

Para verificar a autenticidade da assinatura acesse o site: https://www.tce.mt.gov.br/assinatura/TCE0IIZZ7 e utilize o código TCE0IIZZ7.
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GONÇALINA MARIA DA SILVA AYALA

TECNICO DE CONTROLE PUBLICO EXTERNO

RESPONSÁVEL DA EQUIPE TÉCNICA

4. CONCLUSÃO

          Assim sendo, em conformidade com o art. 139 da Resolução Normativa 14, de 2 de outubro de 2007, sugere-

se ao Conselheiro Relator:

  

           Registro do Ato nº 1214/2024, que retificou em parte o Ato nº 106/2024.

 

Em Cuiabá-MT, 27 de fevereiro de 2025

Para verificar a autenticidade da assinatura acesse o site: https://www.tce.mt.gov.br/assinatura/TCE0IIZZ7 e utilize o código TCE0IIZZ7.
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Atos da Presidente


Informações do Processo


DJE Nº: 11640/2024 - Atos da Presidente


Disponibilizado em: 08/02/2024


Descrição


ATO TJMT/CM N. 106 DE 2 DE FEVEREIRO DE 2024.
A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, e em conformidade com a decisão proferida nos autos de Pedido de Pagamento de Pensão n. 26/2024
(CIA 0076372-07.2023.8.11.0000),
RESOLVE:
Conceder a L. K. K. D., e a F. H. K. D., o pagamento de pensão temporária, até que cada um complete 21 (v inte e um)
anos de idade, com fundamento no art. 140-C da Constituição do Estado de Mato Grosso, acrescido pela Emenda
Constitucional Estadual n. 92/2020, cumulado com o art. 23 da Emenda Constitucional n. 103/2019; arts. 16, I, 74, I,
77, §2º, II, da Lei n. 8.213/91; e art. 2º da Lei Complementar Estadual n. 721/2022, consignando expressamente que o
valor do benefício corresponderá a 70% (setenta por cento) do valor do último subsídio recebido pelo servidor falecido
CELSO VICTOR DIAS, matrícula n. 35691, Analista Judiciário - PTJ do Tribunal de Justiça , enquadrado pela Lei n.
8.709, de 18.9.2007, revogada pela Lei n. 8.814, de 15.01.2008, e ainda que as cotas dos dependentes cessarão com a
perda dessa qualidade, não sendo reversíveis aos demais dependentes, assim como que o pagamento da pensão
perdurará até que sobrevenha quaisquer das hipóteses legais de perda da condição de beneficiário; com efeitos a partir
da data do óbito, 14 de novembro de 202 3.
(assinado digitalmente)
Desembargadora CLARICE CLAUDINO DA SILVA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA


Órgão Especial


Pauta de Julgamento


PAUTA DE JULGAMENTO ADMINISTRATIVA


Julgamento designado para a Sessão Ordinária Administrativa do ÓRGÃO
ESPECIAL de 22/02/2024, a ser realizada às 14 horas no Plenário 1, ou em
sessão subsequente.


SINDICÂNCIA 0000038-28.2023.2.00.0811 – PJeCOR – Corregedoria Geral
da Justiça – CONFIDENCIAL
SINDICANTE: CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE
MATO GROSSO – CGJMT
SINDICADO: V. L. P. C.
ADVOGADO: DR. SAULO RONDON GAHYVA – OAB/MT 13216
Relator: Exmo. Sr. Des. JUVENAL PEREIRA DA SILVA


SINDICÂNCIA 0000086-84.2023.2.00.0811 – PJeCOR – Corregedoria Geral
da Justiça – CONFIDENCIAL
SINDICANTE: TJMT - CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO
DE MATO GROSSO
SINDICADO: V. L. P. C.
ADVOGADO: DR. CIRILLO GONZAGA DE ALMEIDA – OAB/MT 31435
Relator: Exmo. Sr. Des. JUVENAL PEREIRA DA SILVA


SINDICÂNCIA 0000100-68.2023.2.00.0811 – PJeCOR – Corregedoria Geral
da Justiça – CONFIDENCIAL
SINDICANTE: CORREGEDOR GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
MATO GROSSO
SINDICADO: V. L. P. C.
ADVOGADO: DR. SAULO RONDON GAHYVA – OAB/MT 13216
Relator: Exmo. Sr. Des. JUVENAL PEREIRA DA SILVA


SINDICÂNCIA 0000101-53.2023.2.00.0811 – PJeCOR – Corregedoria Geral
da Justiça – CONFIDENCIAL
SINDICANTE: CORREGEDOR GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
MATO GROSSO
SINDICADO: V. L. P. C.
ADVOGADO: DR. SAULO RONDON GAHYVA – OAB/MT 13216
Relator: Exmo. Sr. Des. JUVENAL PEREIRA DA SILVA


SINDICÂNCIA 0000125-81.2023.2.00.0811 – PJeCOR – Corregedoria Geral
da Justiça – CONFIDENCIAL
SINDICANTE: CORREGEDORIA GERAL DA JUSTICA DO ESTADO DE
MATO GROSSO
SINDICADO: J. L. M. D.
ADVOGADO: DR. SAULO RONDON GAHYVA – OAB/MT 13216
Relator: Exmo. Sr. Des. JUVENAL PEREIRA DA SILVA


Departamento do Tribunal Pleno e do Órgão Especial em Cuiabá, 07 de
fevereiro de 2024.
MARIA CONCEIÇÃO BARBOSA CORRÊA
Diretora do Departamento


Conselho da Magistratura


Portaria da Presidência


PORTARIA TJMT/CM N. 06 DE 07 DE FEVEREIRO DE 2024.
A PRESIDENTE DO CONSELHO DA MAGISTRATURA DO ESTADO DE
MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e em
conformidade com a decisão proferida nos autos do Pedido de Autorização de
Cessão de Servidor n. 1/2024 - CIA 0003524-85.2024.8.11.0000,
RESOLVE, ad referendum do colendo Conselho da Magistratura:
Autorizar a cessão do senhor SÉRGIO CORRÊA DE CARVALHO, Auditor do
Estado, matrícula n. 225606, da Controladoria-Geral do Estado de Mato
Grosso, para exercer suas funções na Coordenadoria de Auditoria Interna
deste Tribunal de Justiça, pelo prazo de 02 (dois) anos, a partir de 19 de
fevereiro de 2024, nos termos do artigo 59-A, §2º, da Lei Estadual n.
8.814/2008, acrescentado pela Lei n. 9.319/2010, e artigo 119, I, da Lei
Complementar Estadual n. 04/1990, com ônus para o Órgão Cessionário,
mediante reembolso da remuneração e dos encargos sociais ao Órgão
Cedente, conforme art. 1º da Lei Complementar n. 265/2006.
(Assinado digitalmente)
Desembargadora CLARICE CLAUDINO DA SILVA


Provimentos


O PROVIMENTO TJMT/CM N. 05, de 07 de fevereiro de 2024, em sua
integralidade, que estabelece a escala automática de substituição dos Juízes
de Direito dos Juizados Especiais das Comarcas de Cuiabá e Várzea Grande,
revogando o Provimento TJMT/CM n. 31/2021.
Clique Aqui
Caderno de Anexo


Decisões do Conselho da Magistratura


PEDIDO DE AUTORIZAÇÃO DE CESSÃO DE SERVIDOR (§ 2º, DO ART.
59-A, DA LEI Nº 8.814/2008) - 1/2022 - 0005635-13.2022.8.11.0000
SOLICITANTE: COORDENADORIA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS
HUMANOS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA - MT
PARTE INTERESSADA: ELIZABETH VIEIRA ESTRELA
PARTE INTERESSADA: EPAMINONDAS ANTÔNIO CASTRO
SOLICITADO: PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
MATO GROSSO
ASSUNTO: Pedido de cessão da servidora ELIZABETH VIEIRA ESTRELA,
MTPrev
Relator: DES. CLARICE CLAUDINO DA SILVA
1º Membro: DES. MARIA EROTIDES KNEIP
2º Membro: DES. JUVENAL PEREIRA DA SILVA
Decisão: “OS MEMBROS DO CONSELHO DA MAGISTRATURA
REFERENDARAM A DECISÃO DA DESA. PRESIDENTE, E, POR
CONSEGUINTE, REFERENDARAM A PORTARIA N. 3 DE 16 DE JANEIRO
DE 2024, DISPONIBILIZADO NO D.J.E. N. 11624, EM 17.01.2024, E
PUBLICADA EM 18.01.2024, QUE ENCERRA A CESSÃO DA SENHORA
ELIZABETH VIEIRA ESTRELA, TÉCNICA ADMINISTRATIVA, MATRÍCULA
FUNCIONAL N. 250127/1, E VIA DE CONSEQUÊNCIA OS EFEITOS DA
PORTARIA TJMT/CM N. 25, DE 26.06.2023, DISPONIBILIZADA NO DJE/MT
N. 11490, EM 27.06.2023, E PUBLICADA EM 28.06.2023, QUE
PRORROGOU A CESSÃO DA SERVIDORA PARA EXERCER SUAS
FUNÇÕES NESTE TRIBUNALDE JUSTIÇA NO PERÍODO DE 1º.4.2023 A
31.3.2024, COM EFEITOS RETROATIVOS A 04 DE DEZEMBRO DE 2023.”


DEPARTAMENTO DO CONSELHO DA MAGISTRATURA, em Cuiabá, 08 de
fevereiro de 2024
Nilda Ferreira Silva Ribeiro
Diretor(a) do Departamento do Conselho da Magistratura
conselho.magistratura@tjmt.jus.br


Atos da Presidente


ATO TJMT/CM N. 106 DE 2 DE FEVEREIRO DE 2024.
A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO
GROSSO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e em conformidade
com a decisão proferida nos autos de Pedido de Pagamento de Pensão n.
26/2024 (CIA 0076372-07.2023.8.11.0000),
RESOLVE:
Conceder a L. K. K. D., e a F. H. K. D., o pagamento de pensão temporária,
até que cada um complete 21 (v inte e um) anos de idade, com fundamento no
art. 140-C da Constituição do Estado de Mato Grosso, acrescido pela
Emenda Constitucional Estadual n. 92/2020, cumulado com o art. 23 da
Emenda Constitucional n. 103/2019; arts. 16, I, 74, I, 77, §2º, II, da Lei n.
8.213/91; e art. 2º da Lei Complementar Estadual n. 721/2022, consignando
expressamente que o valor do benefício corresponderá a 70% (setenta por
cento) do valor do último subsídio recebido pelo servidor falecido CELSO
VICTOR DIAS, matrícula n. 35691, Analista Judiciário - PTJ do Tribunal de
Justiça , enquadrado pela Lei n. 8.709, de 18.9.2007, revogada pela Lei n.
8.814, de 15.01.2008, e ainda que as cotas dos dependentes cessarão com a
perda dessa qualidade, não sendo reversíveis aos demais dependentes,
assim como que o pagamento da pensão perdurará até que sobrevenha
quaisquer das hipóteses legais de perda da condição de beneficiário; com
efeitos a partir da data do óbito, 14 de novembro de 202 3.
(assinado digitalmente)
Desembargadora CLARICE CLAUDINO DA SILVA


Decisão / Intimação da Presidente


PEDIDO DE AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO N. 56/2023 CIA N.
0745232-70.2023.8.11.0045
REQUERENTE: EDEMAR ALCEU BALBINOT – Analista Judiciário
REQUERIDO: PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
MATO GROSSO
Vistos, etc. Portanto, caso assim deseje, o servidor poderá desistir da
averbação do tempo de serviço referente aos vínculos prestados à iniciativa
privada, oportunidade na qual o feito prosseguirá para averbação apenas do
tempo de serviço prestado ao Poder Judiciário do Rio Grande do Sul e a este
Tribunal de Justiça. Em vista disso, intime-se o Requerente para se
manifestar sobre este despacho. Cumpra-se. Cuiabá, 05 de fevereiro de
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2024.
Assinado digitalmente
Desembargadora CLARICE CLAUDINO DA SILVA
Presidente do Tribunal de Justiça


PEDIDO DE AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO N. 58/2023 CIA N.
0742569-50.2023.8.11.0013
Requerente: TACIANA JOSÉ DA SILVA - Analista Judiciário
REQUERIDO: PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
MATO GROSSO
Vistos, etc. Diante do exposto, intime-se a Requerente a fim de que diligencie
a correção da CTC, de modo que ela apresente este Tribunal de Justiça do
Estado de Mato Grosso como Órgão Instituidor. Ademais, permaneçam os
autos sobrestados até que sobrevenha o novo documento. Cumpra-se.
Cuiabá, 05 de fevereiro de 2024.
Assinado digitalmente
Desembargadora CLARICE CLAUDINO DA SILVA
Presidente do Tribunal de Justiça


PEDIDO DE PAGAMENTO DE PENSÃO N. 26/2023 CIA N. 0076372-
07.2023.8.11.0000
REQUERENTE: L. K. K. D.
REQUERENTE: F. H. K. D.
FALECIDO: CELSO VICTOR DIAS – Analista Judiciário
REQUERIDO: PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DEMATO GROSSO
Vistos, etc. Diante do exposto, defiro o pagamento de pensão temporária a L.
K. K. D. e F. H. K. D., até que cada um complete 21 (vinte e um) anos de
idade, na qualidade de dependentes do servidor falecido Celso Victor Dias, o
que faço com fundamento no art. 140-C da Constituição do Estado de Mato
Grosso, acrescido pela Emenda Constitucional Estadual n. 92/2020, cumulado
com o art. 23 da Emenda Constitucional n. 103/2019; arts. 16, I, 74, I, 77, §2º,
II, da Lei n. 8.213/91; e art. 2º da Lei Complementar Estadual n. 721/2022, com
efeitos a partir da data do óbito, consignando expressamente que, na esteira
da fundamentação adotada, o benefício corresponderá a 70% (setenta por
cento) do valor do último subsídio recebido pelo servidor falecido, e ainda que
as cotas dos dependentes cessarão com a perda dessa qualidade, não sendo
reversíveis aos demais dependentes, assim como que o pagamento da
pensão será cessado caso sobrevenha alguma das hipóteses legais de perda
da condição de beneficiário. Observe o Departamento do Conselho da
Magistratura o prazo e a forma de envio deste processo ao Tribunal de
Contas (art. 197 do RITCE/MT). Expeça-se o necessário. Publique-se. Intime
-se. Cumpra-se. Cuiabá, 1º de fevereiro de 2024.
Assinado digitalmente
Desembargadora CLARICE CLAUDINO DA SILVA
Presidente do Tribunal de Justiça


DEPARTAMENTO DO CONSELHO DA MAGISTRATURA, em Cuiabá, 07 de
fevereiro de 2024
Nilda Ferreira Silva Ribeiro
Diretor(a) do Departamento do Conselho da Magistratura
conselho.magistratura@tjmt.jus.br


PEDIDO DE REMOÇÃO N. 37/2023 - CIA 0022169-95.2023.8.11.0000
REQUERENTE: RAFAELLA SANTIAGO SOUZA VERÍSSIMO
REQUERIDO: PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
MATO GROSSO
“[...] Ante o exposto, indefiro o pedido, diante do não preenchimento dos
requisitos para a remoção pleiteada por Rafaela Santiago Souza Veríssimo ,
Analista Judiciária-PTJ, matrícula 45742, da Comarca de Dom Aquino para a
Comarca de Cáceres, com apoio no Provimento TJMT/CM n. 26/2023.
Publique-se o dispositivo desta decisão.
Ao Departamento do Conselho da Magistratura para as providências
necessárias, inclusive ciência à requerente, aos Juízes de Direito Diretores
dos Fóruns de Dom Aquino e Cáceres e ao Juiz de Direito da 4ª Vara Criminal
de Cáceres.
Após, arquive-se.
Cuiabá, 5 de fevereiro de 2024.
(assinado digitalmente)
Desembargadora CLARICE CLAUDINO DA SILVA
Presidente do Tribunal de Justiça“


DEPARTAMENTO DO CONSELHO DA MAGISTRATURA, em Cuiabá, 08 de
fevereiro de 2024
Nilda Ferreira Silva Ribeiro
Diretor(a) do Departamento do Conselho da Magistratura
conselho.magistratura@tjmt.jus.br


PEDIDO DE REMOÇÃO N. 40/2022 - CIA 0040112-62.2022.8.11.0000
REQUERENTE: LARISSA KEYTHIANY OLIVEIRA CHAVES
REQUERIDO: PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
MATO GROSSO


DECISÃO: (...)Ante o exposto, com fundamento no art. 18 do Provimento
TJMT/CM n. 26/2013, declaro prejudicado o pedido individual de remoção feito
pelo Sindicato dos Oficiais de Justiça/Avaliadores do Estado de Mato Grosso -
Sindojus/MT em favor da servidora Larissa Keythiany Oliveira Chaves, Oficiala
de Justiça PTJ, matrícula 24.621, em face da realização de processo seletivo
com a mesma finalidade, razão pela qual determino o arquivamento dos autos.
Comunique-se aos interessados.
Ao Departamento do Conselho da Magistratura para as providências
necessárias.
Cuiabá, 6 de fevereiro de 2024.
(assinado digitalmente)
Desembargadora CLARICE CLAUDINO DA SILVA
Presidente do Tribunal de Justiça


DEPARTAMENTO DO CONSELHO DA MAGISTRATURA, em Cuiabá, 08 de
fevereiro de 2024
Nilda Ferreira Silva Ribeiro
Diretor(a) do Departamento do Conselho da Magistratura
conselho.magistratura@tjmt.jus.br


Corregedoria-Geral da Justiça


Departamento do Foro Extrajudicial - DFE


Portaria


*PORTARIA TJMT/CGJ N. 13/2024, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2024
*Republicado por ter saído incorreto no DJE edição n. 11639, sem o anexo.
Estabelece a suspensão do expediente nos pontos facultativos e altera o
calendário no âmbito do Foro Extrajudicial do Estado de Mato Grosso para o
ano de 2024.
O CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO,
no uso de suas atribuições legais e regimentais, bem como nos termos da
decisão prolatada nos autos do Processo CIA n. 0068176-48.2023.8.11.0000,
RESOLVE:
Art. 1º Suspender o expediente no âmbito do foro extrajudicial do Estado de
Mato Grosso nos pontos facultativos que recaiam em dias úteis, seguindo o
calendário oficial para o ano de 2024, de acordo com o anexo I desta Portaria.
Art. 2º As serventias ficam obrigadas a afixar em local visível, telefones e
outros meios de contato do plantão, pelos quais os usuários poderão utilizar
para a lavratura de atos notariais e de registro submetidos ao regime de
continuidade obrigatória, que não possam aguardar o expediente regular.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Desembargador JUVENAL PEREIRA DA SILVA
Corregedor-Geral da Justiça
*O Anexo I encontra-se no Caderno de Anexo do Diário da Justiça Eletrônico,
ao final desta edição.
Clique aqui
Caderno de anexo


Coordenadoria de Magistrados


Portaria da Presidência


PORTARIA TJMT/PRES N. 154 DE 07 DE FEVEREIRO DE 2024.
Designa o Juiz de Direito Jean Louis Maia Dias para jurisdicionar na 2ª Vara da
Comarca de Canarana.
A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO
GROSSO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e em conformidade
com a decisão proferida no expediente CIA n. 0071631-21.2023.8.11.0000,
RESOLVE, ad referendum do Conselho da Magistratura:
Art. 1º Designar o Juiz de Direito Jean Louis Maia Dias, titular da 1ª Vara
Criminal da Comarca de Água Boa, para, cumulativamente, jurisdicionar na 2ª
Vara da Comarca de Canarana, com competência limitada os feitos criminais
em gerais.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
(assinado digitalmente)
Desembargadora CLARICE CLAUDINO DA SILVA


Coordenadoria de Gestão de Pessoas


Portaria


PORTARIA TJMT/CGP N. 44 DE 6 DE FEVEREIRO DE 2024.
A COORDENADORA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições
conferidas pela Resolução TJMT/OE n. 06, de 22 de junho de 2023, e em
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conformidade com a decisão proferida nos autos de Teletrabalho n. 127/2021
(CIA n. 0743325-66.2021.8.11.0001),
RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar a designação para o regime de Teletrabalho da servidora
Rúbia Graciela de Morais Campos, matrícula n. 37.475, Técnica Judiciária da
Comarca de Cuiabá, lotada na Secretaria da 5ª Vara Cível, pelo prazo de 01
(um) ano
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a 21 de dezembro de 2023.
(documento assinado digitalmente)
KARINE MORAES GIACOMELI DE LIMA


PORTARIA TJMT/CGP N. 46 DE 6 DE FEVEREIRO DE 2024.
A COORDENADORA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições
conferidas pela Resolução TJMT/OE n. 06, de 22 de junho de 2023, e em
conformidade com a decisão proferida nos autos de Teletrabalho n. 101/2021
(CIA n. 0748480-47.2021.8.11.0002),
RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar a designação para o regime de Teletrabalho da servidora
Heronides Benevides de Souza, matrícula n. 3.791, Auxiliar Judiciária da
Comarca de Várzea Grande, lotada na Central de Distribuição, pelo prazo de
01 (um) ano.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a 21 de dezembro de 2023.
(documento assinado digitalmente)
KARINE MORAES GIACOMELI DE LIMA


PORTARIA TJMT/CGP N. 47 DE 6 DE FEVEREIRO DE 2024.
A COORDENADORA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições
conferidas pela Resolução TJMT/OE n. 06, de 22 de junho de 2023, e em
conformidade com a decisão proferida nos autos de Teletrabalho n. 126/2021
(CIA n. 0728570-98.2021.8.11.0013),
RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar a designação para o regime de Teletrabalho da servidora
Fernanda Mikaela Souza Leite Grangeiro, matrícula n. 32.569, Analista
Judiciária da Comarca de Pontes e Lacerda, lotada na Secretaria da 2º Vara,
pelo prazo de 01 (um) ano.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a 21 de dezembro de 2023.
(documento assinado digitalmente)
KARINE MORAES GIACOMELI DE LIMA


PORTARIA TJMT/CGP N. 49 DE 6 DE FEVEREIRO DE 2024.
A COORDENADORA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições
conferidas pela Resolução TJMT/OE n. 06, de 22 de junho de 2023, e em
conformidade com a decisão proferida nos autos de Teletrabalho n. 69/2023
(CIA n. 0740718-12.2023.8.11.0001),
RESOLVE:
Art. 1º Designar para o regime de Teletrabalho a servidora Giselle Brito
Campos, matrícula n. 21.460, Analista Judiciária da Secretaria Unificada de
Fazenda Pública da Comarca de Cuiabá, pelo prazo de 01 (um) ano.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
(documento assinado digitalmente)
KARINE MORAES GIACOMELI DE LIMA


PORTARIA TJMT/CGP N. 48 DE 6 DE FEVEREIRO DE 2024.


A COORDENADORA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições
conferidas pela Resolução TJMT/OE n. 06, de 22 de junho de 2023, e em
conformidade com a decisão proferida nos autos de Teletrabalho n. 3/2024
(CIA n. 0700734-97.2024.8.11.002),
RESOLVE:
Art. 1º Designar para o regime de Teletrabalho o servidor Cristiano Braga
Jardim, matrícula n. 45.650, Técnico Judiciário, lotado na Central de
Administração da Comarca de Canarana, pelo prazo de 01 (um) ano.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
(documento assinado digitalmente)
KARINE MORAES GIACOMELI DE LIMA


Portaria da Presidência


A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO
GROSSO, no uso de suas atribuições legais e regimentais e, considerando o
disposto no CIA n. 0745199-18.2023.8.11.0001, comunica a seguinte
ERRATA da Portaria TJMT/PRES N. 1742 DE 26 DE DEZEMBRO DE 2023,
disponibilizado na edição n. 11611 do Diário da Justiça Eletrônico, de 29 de


dezembro de 20 23, para constar:
Onde se lê: “(...) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com
efeitos a partir de 08 de janeiro de 2023.”
Leia-se: “(...) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com
efeitos a partir de 08 de janeiro de 2024.”
Cuiabá, 6 de fevereiro de 2024.
(documento assinado digitalmente)
Desembargadora CLARICE CLAUDINO DA SILVA


PORTARIA TJMT/PRES N. 145 DE 6 DE FEVEREIRO DE 2024.
A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO
GROSSO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e em conformidade
com os termos das Resoluções TJ-MT/OE n. 06/2023 e TJ-MT/OE n.
07/2023, e com a decisão proferida nos autos Condições Especiais de
Trabalho - Teletrabalho 59/2023 (CIA n.
0075294-75.2023.8.11.0000),
RESOLVE:
Art. 1º Designar para o regime de Teletrabalho Especial a servidora Rebecca
Roque Duarte, matrícula n. 32.529, Gestora Administrativa 3, lotada na
Coordenadoria Judiciária da Secretaria do Tribunal de Justiça, até o início da
licença maternidade .
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
(documento assinado digitalmente)
Desembargadora CLARICE CLAUDINO DA SILVA


PORTARIA TJMT/PRES N. 151 DE 7 DE FEVEREIRO DE 2024.
A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO
GROSSO, no uso de suas atribuições legais e regimentais e, em conformidade
com a decisão proferida no CIA n. 0006762-15.2024.8.11.0000,
RESOLVE:
Art. 1º Designar Cláudia Regina Duarte Bezerra Candia, Analista Judiciária-
PTJ, matrícula n. 6.629, para desempenhar a função de Gestor Administrativo
1 - PDA-FC, da Secretaria-Geral da Escola Superior da Magistratura, ficando
revogada a Portaria TJMT/CRH n. 42/2023, disponibilizada no DJe edição n.
11.373 em 2 de janeiro de 2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
(assinado digitalmente)
Desembargadora CLARICE CLAUDINO DA SILVA


PORTARIA TJMT/PRES N. 148 DE 6 DE FEVEREIRO DE 2024.
A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO
GROSSO, no uso de suas atribuições legais e regimentais e, em conformidade
com a decisão proferida no CIA n. 0006675-59.2024.8.11.0000,
RESOLVE:
Art. 1º Designar Fabio Carlos Arruda da Silva, Técnico Judiciário-PTJ,
matrícula n. 38.556, para desempenhar a função de Gestor Administrativo 3-
PDA-FC na Divisão de Contratos do Departamento Administrativo.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
(assinado digitalmente)
Desembargadora CLARICE CLAUDINO DA SILVA


PORTARIA TJMT/PRES N. 147 DE 6 DE FEVEREIRO DE 2024.


A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO
GROSSO, no uso de suas atribuições legais e regimentais e, em conformidade
com a decisão proferida no CIA n. 0006675-59.2024.8.11.0000,
RESOLVE:
Art. 1º Revogar a Portaria TJMT/CRH n. 440/2021, que designou Teresinha
Isabel Bombazaro, matrícula n. 6.295, para desempenhar a função de Gestor
Administrativo 3-PDA-FC da Divisão de Contratos do Departamento
Administrativo.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
(assinado digitalmente)
Desembargadora CLARICE CLAUDINO DA SILVA


PORTARIA TJMT/PRES N. 131 DE 2 DE FEVEREIRO DE 2024.
A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO
GROSSO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e em conformidade
com os termos dos autos do Pedido de Movimentação Interna para
Acompanhamento de Cônjuge n. 1/2024 (CIA n. 0701154-78.2024.8.11.0037),
RESOLVE:
Art. 1º Conceder movimentação interna ao servidor Ésio Martins de Freitas,
matrícula n. 22.311, Analista Judiciário da Comarca de Primavera do Leste,
para a Comarca de Barra do Garças, nos termos do art. 21, § 2º do
Provimento TJMT/CM n. 26/2013 .
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
(assinado digitalmente)
Desembargadora CLARICE CLAUDINO DA SILVA


Decisão da Presidente
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PEDIDO DE ABERTURA DE PROCESSO SELETIVO DE JUIZ LEIGO
2/2023
Solicitante: JUIZO DA COMARCA DE PRIMAVERA DO LESTE
Decisão: 341/2024-PRES
Referência: CIA. 0702676-77.2023.8.11.0037
[...]
Homologo o Processo Seletivo realizado para o credenciamento de Juiz Leigo
para atendimento na Comarca de Primavera do Leste.
Publique-se o dispositivo desta decisão.
À Coordenadoria de Gestão de Pessoas para as providências necessárias.
Cuiabá, 6 de fevereiro de 2024.
(assinado digitalmente)
Desembargadora CLARICE CLAUDINO DA SILVA
Presidente do Tribunal de Justiça


PEDIDO DE ISENÇÃO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA 4/2023
Solicitante: Sr. FRANCISCO ASSIS SOUZA
Decisão: 333/2024-PRES
Referência: CIA. 0053014-13.2023.8.11.0000(A)
[...]
Defiro o pedido para conceder ao servidor aposentado Francisco Assis
Souza, isenção previdenciária até o valor estabelecido como teto para os
benefícios do Regime Geral de Previdência Social.
Publique-se o dispositivo desta decisão.
À Coordenadoria de Gestão de Pessoas para as providências cabíveis.
Ultimadas todas as medidas, arquive-se.
Cuiabá,5defevereirode2024.
(assinado digitalmente)
Desembargadora CLARICE CLAUDINO DA SILVA
Presidente do Tribunal de Justiça


PEDIDO DE CONCESSÃO E CONVERSÃO EM ESPÉCIE DE LICENÇA-
PRÊMIO 14/2024
Solicitante: Mayara Martins Sousa Muller
Referência: CIA 0002685-60.2024.8.11.0000
[...]
No caso, constata-se que a requerente possui licença-prêmio que se
encontra devidamente concedida, andamento n. 13, razão pela qual, com
fulcro no art. 109 da LCE n. 04/90 e no § 1º do art. 1º da Lei n. 8.816/2008,
defiro a conversão em espécie de 90 (noventa) dias de licença-prêmio à
servidora Mayara Martins Sousa Muller, Técnica Judiciária, matrícula n.
14.179, do Tribunal de Justiça, concernente ao período de 21.12.2018 a
21.12.2023, devendo o pagamento ocorrer em 3 (três) parcelas,
correspondentes à remuneração percebida, condicionado à abertura do
exercício orçamentário de 2024.
Publique-se o dispositivo desta decisão.
À Coordenadoria de Gestão de Pessoas para as providências cabíveis.
Cuiabá, 31 de janeiro de 2024.
(assinado digitalmente)
Desembargadora CLARICE CLAUDINO DA SILVA
Presidente do Tribunal de Justiça


PEDIDO DE ABONO DE PERMANÊNCIA N. 42/2023
Solicitante: Roseni Alves dos Santos
Referência: -CIA 0751321-41.2023.8.11.0003
[...]
Nesse contexto , concedo à servidora Roseni Alves dos Santos, matrícula n.
4.350, Agente da Infância e Juventude, Classe D, Nível IX, abono de
permanência com efeitos retroativos a 15.12.2023, nos termos do art. 20 da
EC 103/2019, e também com apoio nos fundamentos do Parecer n. 7/2024-
AJCGP, devendo o benefício ser incluído na folha de pagamento da servidora.
No tocante ao retroativo, embora a Coordenadoria de Planejamento, na
Informação n. 14/2024-COPLAN, andamento n. 18, tenha afirmado a
existência de disponibilidade orçamentária e financeira para atendimento da
presente demanda, a unidade destacou que a “[...] LOA 2024 - PTA 2024
encontra-se em fase de revisão final para posterior publicação da Lei, razão
pela qual, o pagamento somente poderá ser realizado após publicação da LOA
e abertura da execução orçamentária do PTA 2024 [...]“. (sem destaque no
original) Assim, autorizo o pagamento do valor do retroativo, a partir da
abertura da execução orçamentária do PTA 2024. À Coordenadoria de
Gestão de Pessoas para as cientificações, com a publicação do dispositivo
desta decisão.
Cuiabá, 5 de fevereiro de 2024. (assinado digitalmente) Desembargadora
CLARICE CLAUDINO DA SILVA
Presidente do Tribunal de Justiça


Atos da Presidente


ATO TJMT/PRES N. 116 DE 7 DE FEVEREIRO DE 2024.
A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO
GROSSO, no uso de suas atribuições legais e regimentais e, em conformidade
com a decisão proferida no CIA n. 0006890-35.2024.8.11.0000,


RESOLVE:
Art. 1º Nomear Jadson Kleber de Moraes para exercer, em comissão, o cargo
de Assessor Auxiliar de Gabinete I-PDA-CNE-VII do gabinete da
Desembargadora Antônia Siqueira Gonçalves, com efeitos a partir da
assinatura do Termo de Posse e Exercício, que deverá ser editado e
assinado após a publicação deste.
Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
(assinado digitalmente)
Desembargadora CLARICE CLAUDINO DA SILVA


ATO TJMT/PRES N. 115 DE 7 DE FEVEREIRO DE 2024.


A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO
GROSSO, no uso de suas atribuições legais e regimentais e, em conformidade
com a decisão proferida no CIA n. 0006890-35.2024.8.11.0000,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar Karen Amaral Makrakis, matrícula n. 43.464, do cargo, em
comissão, de Assessor Auxiliar de Gabinete II-PDA-CNE-VIII do gabinete da
Desembargadora Antônia Siqueira Gonçalves.


Art. 2º Nomear a referida servidora para exercer, em comissão, o cargo de
Assessor Auxiliar de Gabinete I-PDA-CNE-VII, do gabinete da
Desembargadora Antônia Siqueira Gonçalves, com efeitos a partir da
assinatura do Termo de Posse e Exercício, que deverá ser editado e
assinado após a publicação deste.
Art. 3º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
(assinado digitalmente)
Desembargadora CLARICE CLAUDINO DA SILVA


ATO TJMT/PRES N. 113 DE 7 DE FEVEREIRO DE 2024.


A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO
GROSSO, no uso de suas atribuições legais e regimentais e, em conformidade
com a decisão proferida no CIA n. 0006890-35.2024.8.11.0000,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar Elcio Luiz de Mello Dutra Junior, matrícula n. 30.757, do
cargo, em comissão, de Assessor Auxiliar de Gabinete I-PDA-CNE-VII do
gabinete da Desembargadora Antônia Siqueira Gonçalves.


Art. 2º Nomear o referido servidor para exercer, em comissão, o cargo de
Assessor Auxiliar de Gabinete II-PDA-CNE-VIII do gabinete da
Desembargadora Antônia Siqueira Gonçalves, com efeitos a partir da
assinatura do Termo de Posse e Exercício, que deverá ser editado e
assinado após a publicação deste.
Art. 3º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
(assinado digitalmente)
Desembargadora CLARICE CLAUDINO DA SILVA


COMARCAS


Entrância Final


Comarca de Cuiabá


Diretoria do Fórum


Despacho


Processo CIA n.:
0060741-23.2023.8.11.0000 (Favor mencionar este número)
Classe:
PEDIDO DE RESTITUIÇÃO N. 202/2023
Requerente (s):
BANCO BRADESCO S.A
Advogado (a):
DR. RENATO CHAGAS CORRÊA DA SILVA (OAB/MS 5871)
Vistos.
Trata-se de pedido referente aos procedimentos regulamentados pela
Instrução Normativa SCA n. 02/2011 – Versão 4 do Tribunal de Justiça do
Estado de Mato Grosso proposto por BANCO BRADESCO S.A a fim de
solicitar a devolução do valor de custas judiciais recolhidas indevidamente.
De pronto, verifica-se que o requerente se manifestou no andamento n. 24,
informando que a numeração correta de Guia para Restituição de Valores,
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está cadastrada sob o n. 06437.901.08.2022-0.
Posteriormente, o requerente opôs embargos de declaração (andamento n.
44), em face da decisão anteriormente protocolada (andamento n. 36), a qual
indeferiu o pedido por lapso transcorrido sem qualquer manifestação da parte
interessada.
É o relatório.
Inicialmente, importante esclarecer que no sistema PAV/CIA administrativo,
diferentemente do sistema PJE, é necessário a assinatura do advogado no
requerimento inicial, podendo ser assinatura manual ou em formato PDF.
Nesse sentido, o Setor de Processos Administrativos desse foro enviou e-
mail ao requerente em 30/10/2023 (andamento n. 27), instruindo o interessado
a assinar a petição juntada em 26/10/2023, no prazo de 05 (cinco) dias, o que
não foi cumprido pelo requerente, conforme certificado no andamento n. 33.
Portanto, conforme relatado, determino reabertura do prazo de 05 (cinco)
dias, para que a parte interessada efetue a juntada da petição assinada, a fim
de dar prosseguimento ao feito.
Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, o que deverá ser certificado
nos autos, volvam-me conclusos.
Por medida de celeridade e economia processual, a cópia da presente
decisão servirá como ofício/mandado/notificação/comunicação (Ordem de
Serviço n. 02/2021/DF).
Cuiabá, data registrada no sistema.
(assinado digitalmente)
EDLEUZA ZORGETTI MONTEIRO DA SILVA
Juíza de Direito Diretora do Foro
Obs.: O andamento processual dos expedientes/processos administrativos
pode ser acompanhado mediante consulta ao site do TJMT em
https://cia.tjmt.jus.br/Publico/ConsultaPublica/Index.aspx


Processo CIA n.:
0003532-62.2024.8.11.0000 (Favor mencionar este número)
Classe:
PEDIDO DE RESTITUIÇÃO N. 23/2024
Requerente (s):
DR. CLAITON LUIZ PANAZZOLO (OAB/MT N. 16705/O)
Vistos.
Trata-se de pedido referente aos procedimentos regulamentados pela
Instrução Normativa SCA n. 02/2011 – Versão 4 do Tribunal de Justiça do
Estado de Mato Grosso proposto por CLAITON LUIZ PANAZZOLO a fim de
solicitar a devolução de custas judiciais (motivo não especificado).
Conforme regulamenta a normativa em destaque, os pedidos de restituição
deverão ser instruídos com os documentos necessários para tanto; destarte,
verifica-se a ausência dos (as) seguintes documentos/informações no pedido:
· Requerimento devidamente assinado (Constar o motivo do pedido de
restituição);
· Dados pessoais do beneficiário (Nº do CPF, e-mail e data de nascimento do
beneficiário);
· Endereço completo do beneficiário Claiton Luiz Panazzollo;
· Dados bancários do beneficiário – Banco; Agência; Conta corrente. (Obs.:
não pode ser conta poupança);
. Certidão do Gestor(a) da Vara - No caso em que a Guia não foi utilizada em
atos do processo tais como: Autenticação, Desarquivamento, Certidões,
Formal de Partilha, Recurso de Apelação.
Ante o exposto, considerando que deve ser rigorosamente observada a
presença de toda a documentação exigida pela normativa, intime(m)-se o
(a/s) requerente (s) para apresentar os documentos ora elencados, no prazo
de 15 (quinze) dias, sob pena de arquivamento.
Ressalto, por oportuno, que no que tange à Certidão do Distribuidor (a),
Certidão do Gestor (a) da Vara e Certidão do Gestor da Central de Mandados
e/ou Gestor da Vara, as diligências ficarão a encargo do Setor de Processos
Administrativos desta comarca.
Por medida de celeridade e economia processual, a cópia da presente
decisão servirá como ofício/mandado/notificação/comunicação (Ordem de
Serviço n. 02/2021/DF).
Cuiabá, data registrada no sistema.
(assinado digitalmente)
EDLEUZA ZORGETTI MONTEIRO DA SILVA
Juíza de Direito Diretora do Foro
Obs.: O andamento processual dos expedientes/processos administrativos
pode ser acompanhado mediante consulta ao site do TJMT em
https://cia.tjmt.jus.br/Publico/ConsultaPublica/Index.aspx


Edital


EDITAL DE CIÊNCIA E ELIMINAÇÃO DE PROCESSOS JUDICIAIS E
DOCUMENTOS JUDICIAIS Nº 2/2024-GA
A Comissão de Avaliação e Descarte de Documentos no âmbito da Comarca
de Cuiabá/MT, designada pela Portaria nº 4, de 9 de fevereiro de 2023 e
publicado em 10/02/2023, no Diário Eletrônico nº 11402, de acordo com as 10
Listagens de Processos anexas, aprovada pela Juíza de Direito Diretora do
Foro da Comarca de Cuiabá, Excelentíssima Senhora Edleuza Zorgetti
Monteiro da Silva, bem como do(a) magistrado(a) 5ª Vara Cível da Comarca


de Cuiabá/MT – Excelentíssima Senhora Ana Paula da Veiga Carlota Miranda,
faz saber a quem posso interessar que, transcorridos 45 (quarenta e cinco)
dias corridos da data da publicação deste Edital no DJE, se não houver
oposição, o setor responsável pelo arquivo deste Juízo providenciará a
eliminação de todos os processos constantes na lista, conforme
Recomendação nº 37/2011 e Recomendação nº 46, de 17 de dezembro de
2013, ambas do CNJ, bem como em cumprimento à determinação contida na
Resolução n. 324/2020 também do Conselho Nacional de Justiça – CNJ e
ainda, em atenção à tabela de temporalidade do Sistema SIAP – Sistema de
Inspeção e Acompanhamento de Produção do Tribunal de Justiça de Mato
Grosso.
Os interessados no prazo citado poderão requerer, as suas expensas, o
desentranhamento ou cópias de peças do processo, mediante agendamento e
petição, com a respectiva qualificação, demonstração de legitimidade do
pedido e pagamento de custas para desarquivamento, se houver. A petição
deverá ser enviada através do e-mail cba.arquivo@tjmt.jus.br.
Publique-se. Cumpra-se.
Cuiabá/MT, data registrada no sistema.
(assinado digitalmente)
EDLEUZA ZORGETTI MONTEIRO DA SILVA
Juíza de Direito Diretora do Foro
*Os anexos encontram-se no Caderno de Anexo do Diário da Justiça
Eletrônico, ao final desta Edição.
Clique aqui
Caderno de Anexos


Decisão


Processo CIA n.:
Classe:
0006131-68.2024.8.11.0000 (Favor mencionar este número)
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N. 5/2024
Requerente:
GRACIELE FERNANDES DA SILVA CARVALHO
Advogado:
UEBER ROBERTO DE CARVALHO (OAB/MT 4.754)
Vistos.
Trata-se de ação de retificação de registro imobiliário ajuizada por GRACIELE
FERNANDES DA SILVA CARVALHO para fins de retificação junto à matrícula
n. 96.022, pertencente ao CARTÓRIO DO 2º OFÍCIO DA COMARCA DE
CUIABÁ/MT.
Pois bem.
De pronto, registre-se, preambularmente, que no que tange à delimitação da
competência disciplinar na seara extrajudicial, o Código de Normas Gerais da
Corregedoria-Geral da Justiça do Foro Extrajudicial – CNGCE estabelece, in
verbis:
[...] Art. 5º A fiscalização administrativa do foro extrajudicial estadual mato-
grossense é exercida pelo Corregedor-Geral da Justiça, nos termos dos arts.
31, 31-A e 106-A do Código de Organização e Divisão Judiciária do Estado de
Mato Grosso - Coje/MT (Lei estadual n. 4.964, de 26 de dezembro de 1985), e
dos arts . 37 e 38 da Lei n. 8.935, de 18 de novembro de 1994, e, nos limites
da comarca, caberá ao juiz de Direito que estiver no exercício da Direção do
Foro, aqui denominado de Juiz Corregedor Permanente, o exercício dessa
função, nos termos do art. 18 da Lei estadual n. 6.940, de 29 de outubro de
1997.
Parágrafo único. O Juiz Corregedor Permanente da comarca exerce com
primazia as funções administrativas que envolvam sua jurisdição, quais
sejam, orientação, fiscalização, inspeção e correição constante das
serventias extrajudiciais, sendo permitido ao Corregedor Geral da Justiça
avocá-las, em caráter excepcional e diante de motivos relevantes e
devidamente justificados, a depender do caso concreto.
Art. 6º Cabe ao Juiz Corregedor Permanente processar e decidir as dúvidas
levantadas com fundamento no art. 198 da Lei n. 6.015/1973, bem como os
demais expedientes e processos protocolizados diretamente na Diretoria do
Foro da comarca concernentes ao foro extrajudicial de sua jurisdição. [...]
Nesse contexto, infere-se das linhas volvidas que a normativa visa anunciar
que o Juiz Diretor do Foro de cada Comarca exerce as funções
administrativas de orientação, fiscalização e disciplinares que envolvam sua
jurisdição, inclusive no tocante a análise de eventual falta funcional dentro do
poder disciplinar, mediante a apuração de irregularidades e aplicação das
sanções administrativo-disciplinares cabíveis.
Frente ao exposto, imperioso salientar que determinados conceitos evadem
da competência administrativa, exigindo uma análise do caso concreto com
meios e recursos ligados à esfera judicial, razão pelas quais certas demandas
devem ser ajuizadas em meios próprios para efetiva resolução no caso
concreto.
Destarte, em que pese as alegações da parte versar sobre registros públicos,
verifico que o expediente em tela se trata de uma análise a um caso concreto,
cujo teor não reflete decisão de cunho puramente administrativo,
consubstanciando, assim, na exigência de atuação jurisdicional, conforme
dispõe outra fonte normativa, qual seja o artigo 51, inciso VI, do Código de
Organização Judiciária do Estado de Mato Grosso – COJE, cujo dispositivo
prescreve, in verbis:
“Art. 51: Aos Juízes de Direito e Substitutos compete:
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(...)
VI – processar e julgar os pedidos de restauração, suprimento, retificação,
nulidade e cancelamento de registros públicos; a especialização de bens em
hipoteca legal ou judicial; os feitos referentes às ações principais, constantes
deste inciso, e todos os que delas derivarem ou forem dependentes;”
Outrossim, realce-se que o art. 52 da supracitada norma legal dispõe a
respeito da competência administrativa do Juiz Diretor do Foro e, em momento
algum, menciona preceito que abarca a hipótese em comento, sobretudo
quando a atuação desta Diretoria se restringe à questões administrativas do
foro extrajudicial (orientação, fiscalização, inspeção e correição), inferindo-se,
desta feita, que as demais matérias deverão ser conhecidas em sede de
jurisdição contenciosa; demais disso, o Provimento TJMT/CGJ n. 41 de 18 de
novembro de 2022 corrobora com o exposto, ao prever como atividade do
Juiz Corregedor Permanente do serviço extrajudicial no processamento de
expedientes administrativos somente o recebimento e o processamento de
pedidos referentes ao registro tardio de óbito/nascimento ou de restauração
de certidão de casamento/nascimento (inciso XIII do artigo 3º).
Ressalto, por derradeiro, que o responsável pelo expediente da serventia
extrajudicial (delegatário, interino e interventor) tem como vocação inata
recepcionar os títulos e os direitos neles incorporados, com o escopo de
proporcionar à população a garantia do sistema de publicidade registral;
assim, caso se depare com uma situação a qual não possa ser cumprida ou
não se conformando com a exigência, cabe ao interessado requerer ao
cartório que seja declarada ao juiz competente para dirimi-la, nos termos do
artigo 198 e seguintes da Lei 6.015/1973 (L ei de Registros Públicos – LRP).
Forte nesses argumentos,considerando as disposições legais e conceituais
supracitadas, compreende-se que a competência para processar e julgar
feitos referentes a pedidos de retificação de registro imobiliário compete às
Varas Cíveis de Feitos Gerais da Comarca de Cuiabá/MT.
Posto isso, JULGO EXTINTO o presente feito.
Cientifique(m)-se o (a/s) interessado (a/s) para conhecimento.
Cumpridas as determinações e inexistindo demais deliberações, arquivem-se
os autos, observadas as formalidades legais.
Por medida de celeridade e economia processual, a cópia da presente
decisão servirá como ofício/mandado/notificação/comunicação (Ordem de
Serviço n. 02/2021/DF).
Cuiabá, data registrada no sistema.
(assinado digitalmente)
EDLEUZA ZORGETTI MONTEIRO DA SILVA
Juíza de Direito Diretora do Foro
Obs.: O andamento processual dos expedientes/processos administrativos
pode ser acompanhado mediante consulta ao site do TJMT em
https://cia.tjmt.jus.br/Publico/ConsultaPublica/Index.aspx


Gerência de Recursos Humanos


Decisão


CIA n. 0704238-98.2024.8.11.0001
PEDIDO DE LICENÇA-PRÊMIO N. 012/2024
REQUERENTE: RENATA BARROS MACEDO DE AQUINO
[...]
Desse modo, uma vez completado o período aquisitivo e não tendo o(a)
servidor(a) infringido o artigo 110 do mencionado Estatuto durante o lapso
vindicado, DEFIRO o pedido formulado por RENATA BARROS MACEDO DE
AQUINO, matrícula n. 11654, a fim de conceder-lhe a licença-prêmio por
assiduidade referente aos quinquênios de 02/05/2010 a 02/05/2015 e de
02/05/2015 a 02/05/2020, condicionando o usufruto à prévia solicitação ao
Gestor imediato, observada a anuência deste e a conveniência do serviço
público, condicionando o usufruto à prévia solicitação ao Gestor imediato,
observada a anuência deste e a conveniência do serviço público.
Por medida de celeridade e economia processual, a cópia desta decisão
servirá como ofício/mandado/notificação/comunicação (Ordem de Serviço n.
02/2021/DF).
Decorrido o prazo para eventual recurso, façam-se as anotações e
comunicações necessárias e arquive-se o presente com as cautelas legais.
Intime-se a parte requerente via e-mail.
Publique-se. Cumpra-se.
Cuiabá/MT, 7 de fevereiro de 2024.
(assinado digitalmente)
EDLEUZA ZORGETTI MONTEIRO DA SILVA
Juíza de Direito Diretora do Foro


Comarca de Sinop


Portaria


PORTARIA nº. 19/2024-cnpar
O Doutor Cleber Luis Zeferino de Paula, Juiz de Direito e Diretor do Foro da
Comarca de Sinop, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições
legais,
RESOLVE:


Art.1º RETIFICAR, em parte, aportaria 18/2024-cnpar, passando a constar a
seguinte redação:
“DESIGNAR o servidor Arnaldo de Souza Nere, matrícula 32689, Analista
Judiciário PTJ, para exercer a Função de Gestor Judiciário da secretaria da
Vara Especializada da Família e Sucessões desta Comarca.“
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sinop, 07 de fevereiro de 2024.
Assinada Digitalmente
Cleber Luis Zeferino de Paula
Juiz de Direito e Diretor do Foro


Entrância Intermediária


Comarca de Barra do Garças


Diretoria do Fórum


Portaria


PORTARIA N. 20/2024-CNpar
O Doutor MICHELL LOTFI ROCHA DA SILVA, Juiz de Direito Diretor do Foro
desta Comarca de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, no uso de suas
atribuições legais, etc...
CONSIDERANDO o disposto na Portaria n° 497/2010/DGTJ, de 15.6.2010,
que recomenda procedimentos a serem adotados pelas Centrais de
Administração das Comarcas, quanto à nomeação/designação de servidores
para o exercício de cargos em comissão e/ou função de confiança;
CONSIDERANDO as instruções contidas no Ofício Circular n° 5/2011/DRH,
de 27.9.2011, que recomenda a padronização dos procedimentos de
execução na expedição de atos administrativos nas Comarcas do Estado;
RESOLVE:
DESIGNAR a servidora JOYCE OLIVEIRA MENDONÇA, matrícula nº 23808,
Analista Judiciário - PTJ, para exercer a função de confiança de Gestora
Administrativa 2 - PDA-FC, da Central de Administração desta Comarca, com
efeitos a partir da data da publicação da portaria no DJE.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Barra do Garças, 7 de fevereiro de 2024.
MICHELL LOTFI ROCHA DA SILVA
JUIZ DE DIREITO DIRETOR DO FORO


Comarca de Porto Alegre do Norte


Diretoria do Fórum


Portaria


PORTARIA N. 11/2024-CPAN DE 2 DE FEVEREIRO DE 2024
O Doutor Caio Almeida Neves Martins, Juiz Substituto e Diretor do Foro da
Comarca de Porto Alegre do Norte, Estado de Mato Grosso, no uso de suas
atribuições legais,
RESOLVE:
EXONERAR a Sr ª EDUARDA BRITO QUEIROZ, inscrita no RG n.
645362207 SSP/SP, e CPF n . 055.252.281-30, do cargo de Assessora de
Gabinete I - PDA-CNE-VII -, do Gabinete da Primeira Vara desta Comarca de
Porto Alegre do Norte, com efeitos a partir da assinatura do Termo de Posse,
Compromisso e Entrada em Exercício, o qual deverá ser assinado e editado a
partir da publicação desta Portaria.
NOMEAR a Sr ª EDUARDA BRITO QUEIROZ, inscrita no RG n. 645362207
SSP/SP, e CPF n . 055.252.281-30, do cargo de Assessora de Gabinete I -
PDA-CNE-VII -, do Gabinete da Segunda Vara desta Comarca de Porto
Alegre do Norte, com efeitos a partir da assinatura do Termo de Posse,
Compromisso e Entrada em Exercício, o qual deverá ser assinado e editado a
partir da publicação desta Portaria.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
(assinado digitalmente)
CAIO ALMEIDA NEVES MARTINS
Juiz Substituto e Diretor do Foro


PORTARIA N. 11/2024-CPAN DE 2 DE FEVEREIRO DE 2024
O Doutor Caio Almeida Neves Martins, Juiz Substituto e Diretor do Foro da
Comarca de Porto Alegre do Norte, Estado de Mato Grosso, no uso de suas
atribuições legais,
RESOLVE:
EXONERAR a Sr ª EDUARDA BRITO QUEIROZ, inscrita no RG n.
645362207 SSP/SP, e CPF n . 055.252.281-30, do cargo de Assessora de
Gabinete I - PDA-CNE-VII -, do Gabinete da Primeira Vara desta Comarca de
Porto Alegre do Norte, com efeitos a partir da assinatura do Termo de Posse,
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Compromisso e Entrada em Exercício, o qual deverá ser assinado e editado a
partir da publicação desta Portaria.
NOMEAR a Sr ª EDUARDA BRITO QUEIROZ, inscrita no RG n. 645362207
SSP/SP, e CPF n . 055.252.281-30, do cargo de Assessora de Gabinete I -
PDA-CNE-VII -, do Gabinete da Segunda Vara desta Comarca de Porto
Alegre do Norte, com efeitos a partir da assinatura do Termo de Posse,
Compromisso e Entrada em Exercício, o qual deverá ser assinado e editado a
partir da publicação desta Portaria.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
(assinado digitalmente)
CAIO ALMEIDA NEVES MARTINS
Juiz Substituto e Diretor do Foro


PORTARIA N. 15/2024-CPAN DE 6 DE FEVEREIRO DE 2024
O Doutor Caio Almeida Neves Martins, Juiz Substituto e Diretor do Foro da
Comarca de Porto Alegre do Norte, Estado de Mato Grosso, no uso de suas
atribuições legais,
RESOLVE:
NOMEAR a Sr. ª Sr. ª Iohanna Castro Vieira, inscrita no RG n. 1162997702
SSP/BA e CPF n. 053.069.055-10, para exercer o cargo de Assessora de
Gabinete II - PDA-CNE-VIII, do Gabinete da Primeira Vara desta Comarca,
com efeitos a partir da assinatura do Termo de Posse, Compromisso e
Entrada em Exercício, o qual deverá ser assinado e editado a partir da
publicação desta Portaria.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
(assinado digitalmente)
CAIO ALMEIDA NEVES MARTINS
Juiz Substituto e Diretor do Foro


PORTARIA N. 16/2024-CPAN DE 7 DE FEVEREIRO DE 2024
O Doutor Caio Almeida Neves Martins, Juiz Substituto e Diretor do Foro da
Comarca de Porto Alegre do Norte, Estado de Mato Grosso, e no uso de
suas atribuições legais,
CONSIDERANDO que, por algum erro, na Portaria n. 15/2024-CPAN,
constou o nome do Sr. João Pedro de Laet Vieira (50497), ao invés do nome
da Sr. ª Sara Ribeiro Leite Rosa (50705);
CONSIDERANDO a nomeação da Sr. ª Sara Ribeiro Leite Rosa (50705) para
exercer o cargo em comissão de Assessor de Gabinete II, PDA-CNE-VIII
(criado pela Lei n. 12.331/2023), do Gabinete da Vara Única da Comarca de
Ribeirão Cascalheira, a partir do dia 06/02/2024 - CIA n. 0704977-
31.2024.8.11.0079.
RESOLVE:
Art. 1º REVOGAR, em sua integralidade, a Portaria n. 14/2024-CPAN de 06
de fevereiro de 2024, disponibilizada no DJE n. 2024/11639 , em 07/02/2024 e
publicada em 08/02/2024.
Art. 2º EXONERAR, a pedido, Sr. ª Sara Ribeiro Leite Rosa, inscrita no RG n.
3000066-1 SESP/MT e CPF n. 033.704.671-94, matrícula 50705, do cargo
comissionado de Assessor de Gabinete II - PDA-CNE-VIII (criado pela Lei n.
12.331/2023) - do Gabinete da 2ª Vara desta Comarca , com efeitos -
retroativos - a partir de 06/02/2024.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
(assinado digitalmente)
CAIO ALMEIDA NEVES MARTINS
Juiz Substituto e Diretor do Foro


Comarca de Poxoréu


Diretoria do Fórum


Edital


EDITAL N 001/2024/DF
O Doutor DARWIN DE SOUZA PONTES, JUIZ DE DIREITO E DIRETOR DO
FORO DA COMARCA DE POXORÉU, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso
de suas atribuições legais, considerando o disposto no Provimento TJMT/CM
N. 61/2020/CM, disponibilizado no Diário da Justiça Eletrônico – MT n. 10.878,
de 15.12.2020, retificado, em parte, pelo Provimento TJMT/CM n. 25/2022,
disponibilizado no Diário da Justiça Eletrônico – MT n. 11.273, de 02.08.2022,
TORNA PÚBLICO, para ciência dos interessados, a abertura de processo
seletivo com a finalidade de credenciar Pessoas Físicas nas áreas de Serviço
Social e Psicologia, cujo procedimento obedecerá às regras estabelecidas
neste edital.
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1. Constitui objeto do presente certame o credenciamento de profissionais
para atuarem nas áreas de Serviço Social e Psicologia na Secretaria da
Segunda Vara da Comarca d Poxoréu, na forma de cadastro de reserva e/ou
em conformidade com o quadro do Anexo V.
1.2. O processo seletivo será regido por este edital e seus anexos, sob a
coordenação, operacionalização e acompanhamento da Comissão de Apoio
ao Processo Seletivo, instituída por meio da Portaria n. 029/2023/DF,


composta pelos seguintes membros, sob a presidência do primeiro:
• Dr DARWIN DE SOUZA PONTES. - Juiz de Direito e Diretor do Foro da
Comarca de Poxoréu-MT;
• MARIA JOSÉ GOMES LOPES - Gestora-Geral;
• YVONE BATISTA DA SILVA DOS SANTOS – Gestora Administrativa III
2. DAS FASES DO PROCESSO SELETIVO
2.1. O Processo Seletivo será composto pelas seguintes fases:
a) divulgação do edital de abertura, com publicação no Diário da Justiça
Eletrônico - MT;
b) inscrição dos interessados, que deverá ocorrer somente no período
previsto para inscrição constante em edital, com a inserção dos documentos
obrigatórios, necessários para habilitação, exigidos no item 5 e documentos
de entrega facultativa, mas necessários para aferição de pontuação, em
conformidade com o item 6.1.
c) análise da documentação apresentada pelo candidato;
d) divulgação dos candidatos habilitados, por meio de edital, com publicação
no Diário da Justiça Eletrônico - MT.
3. DA FORMA E CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
3.1. A inscrição deverá ser realizada, no período de 12/02/2024 a 29/02/2024,
exclusivamente, por meio do endereço eletrônico do Protocolo Administrativo
Virtual – PAV, selecionando-se no protocolo de destino Comarca de Poxoréu,
disponível no site: https://pav.tjmt.jus.br/geracao-protocolo, incluindo-se
sábados, domingos e feriados, nos termos do artigo 4º do Provimento
TJMT/CM n. 61/2020, considerando-se como extemporânea e sem validade
qualquer inscrição realizada fora desse período.
3.1.1. Não serão aceitas outras formas de inscrições.
3.1.2. Não haverá cobrança de taxa de inscrição.
3.1.3. Será admitida somente uma inscrição por candidato.
3.1.4. Será analisada pela Comissão de Apoio ao Processo Seletivo somente
o primeiro requerimento de inscrição apresentado, não sendo consideradas
outras inscrições ou documentos apresentados posteriormente.
3.2. As informações prestadas na ficha de inscrição serão de inteira
responsabilidade do candidato, dispondo a Comissão de Apoio ao Processo
Seletivo o direito de excluí-lo(a) do processo seletivo por preenchimento
incorreto (RG, CPF, data de nascimento), bem como em virtude da ausência
de veracidade dos dados informados, sem prejuízo de eventual
responsabilidade penal.
3.3. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de
todos os atos, editais, comunicados, convocações e/ou qualquer divulgação
referente a este processo seletivo, no Diário de Justiça Eletrônico-MT.
4. DOS REQUISITOS PARA O CREDENCIAMENTO
4.1. São requisitos para o credenciamento de profissionais nas áreas de
Assistentes Sociais e Psicólogos, de que trata o Provimento TJMT/CM.
61/2020:
I - Ter sido selecionado no Processo Seletivo;
II - Ser maior de vinte e um (21) anos,
III - Não possuir antecedentes criminais;
IV - Não exercer cargo público inacumulável;
V - Ser bacharel em Serviço Social e Psicologia, devidamente reconhecido
pelo Ministério da Educação e com registro no Conselho Regional na
respectiva área profissional, devendo apresentar certificado de curso
específico/formação/especialização caso a vaga exija;
4.1.2. Dos requisitos específicos para o credenciamento:
I - Ser bacharel em Serviço Social e/ou Psicologia, devidamente reconhecidos
pelo Ministério da Educação, e com registro no Conselho Regional na
respectiva área profissional;
II - Possuir especialização conforme descriminado no edital.
5. DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA
5.1. O requerimento - Anexo I, a ser protocolado virtualmente, conforme
disposto no
item 3 deste edital, deverá estar instruído com as seguintes peças:
a - Ficha cadastral - Anexo II;
b - Declaração acerca da veracidade das informações prestadas e de pleno
conhecimento e concordância com os termos deste edital, sob as penas da lei
- Anexo III;
c - Declaração de relação de parentesco – Anexo IV;
d - Documentação indicada no subitem 5.2.
5.2. Com o requerimento, o interessado deverá anexar a documentação
relacionada a seguir em formato PDF, em alta resolução e em versão
colorida, juntamente com o requerimento de inscrição (item 5.1):
I - cópia da Carteira de Identidade;
II - cópia do Cadastro de Pessoa Física (CPF);
III - cópia da Carteira Nacional de Habilitação CNH válida, categoria B ou
superior;
IV - certidão negativa criminal expedida pela Justiça Estadual, de primeiro
grau de jurisdição(https://sec.tjmt.jus.br/primeiro
-grau/certidao-antecedentes-criminais);
V - certidão negativa criminal expedida pela Justiça Estadual, de segundo
grau de jurisdição(https://sec.tjmt.jus.br/emitir-certidao-de-
segundograu?opcaoCertidao=1&tipoCertidao=%5B%221%22%5D);
VI - certidão negativa criminal expedida pela Justiça Federal, de primeiro grau
de jurisdição (https://sistemas.trf1.jus.br/certidao/#solicitacao) Selecionar: “
Seção Judiciária
do Estado de Mato Grosso”;
VII - certidão negativa criminal expedida pela Justiça Federal, de segundo
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grau de jurisdição (https://sistemas.trf1.jus.br/certidao/#solicitacao)
Selecionar: “Regionalizada (1º e 2º Graus)”;
VIII - cópia do diploma de curso superior;
IX - cópia dos títulos e documentos exigidos no subitem 4.1 em relação a cada
área profissional;
X - certidão negativa expedida pelo Conselho Regional correspondente à
profissão do candidato;
XI - atestado de sanidade física e mental emitido por médico;
XII - uma fotografia 3x4 recente, digitalizada;
XIII - Declaração acerca de existência de outras ocupações (empregos,
cargos públicos, etc), e carga horária do respectivo vínculo.
6. DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO
6.1. O processo de seleção dos(as) candidatos(as) inscritos(as) será
realizado por meio de análise dos documentos apresentados, efetuada pela
Comissão de Apoio ao Processo Seletivo, e, havendo mais de um(a)
candidato(a) considerado(a) habilitado(a), com a entrega de todos os
documentos exigidos pelo item 5, será então efetuada a ordem de
classificação de acordo com a nota obtida, por meio de análise dos
documentos comprobatórios apresentados pelo candidato constantes no item
6, composta da seguinte forma:
6.1.1 - Ao tempo de serviço público e experiência profissional, na área
específica de credenciamento após a graduação, os pontos atribuídos serão
contados da seguinte forma:
a) o tempo de serviço público tem o valor de 1 (um) ponto a cada ano de
exercício, não podendo exceder o total de 2 (dois) pontos.
b) o tempo de experiência profissional tem o valor de 0,5 (meio) ponto a cada
ano de exercício, não podendo exceder o total de 3 (três) pontos.
6.1.1.2 - o tempo de serviço público excedente, não utilizado, no subitem
6.1.1, letra “a”, poderá ser aproveitado sob as regras do subitem 6.1.1, letra “b
”.
6.1.1.2.1 - O tempo de serviço público e experiência profissional não poderão
ser fracionados, ou seja, a pontuação será considerada por ano completado.
6.1.1.3 - A pontuação a título de serviço público e experiência profissional não
poderão exceder aos 5 (cinco) pontos previstos.
6.1.2 - À formação acadêmica, após a graduação, serão atribuídos 5 (cinco)
pontos, excluído o título de graduação requerido para o credenciamento,
contados da seguinte forma:
a) ao título de doutorado, reconhecido ou revalidado, na área específica de
credenciamento, são atribuídos 3 (três) pontos;
b) ao título de mestrado, reconhecido ou revalidado, na área específica de
credenciamento, são atribuídos 02 (dois) pontos;
c) ao título de especialização, na forma da legislação educacional em vigor, na
área específica de credenciamento, é atribuído 1,0 (um) ponto;
d) à participação em congressos, seminários e cursos de extensão, na área
específica de credenciamento, é atribuído 0,50 (meio) de ponto, uma única
vez, independente de quantidades de certificados apresentados.
6.1.3 – É ônus do candidato a produção de provas documental idônea de
cada título, não se admitindo a concessão de prazo para este fim, devendo o
profissional no momento oportuno anexar certificados, certidões e ou
declarações devidamente assinadas pelas entidades ou órgãos a que esteve
vinculado ou que cumpriu o curso de extensão, graduação, entre outros.
6.1.4 – Somente serão apreciados os títulos entregues no prazo e forma
estabelecidos neste edital.
6.2 - Na aferição da pontuação dos candidatos Assistentes Sociais e
Psicólogos, esta não poderá ultrapassar o total de 10 (dez) pontos,
consoantes aos subitens 6.1.1, letras ”a e “b”, e 6.1.2, e, na ocorrência de
empate na pontuação de candidatos, será priorizado aquele que tiver:
a) maior idade, nos termos do art. 27, parágrafo único, da Lei n. 10.741/2003;
b) maior tempo de exercício na função de jurado, conforme dispõe o art. 440,
do Decreto-Lei n. 3.689/41, Código de Processo Penal;
c) maior nota referente ao tempo de experiência profissional, conforme o
dispõe o subitem 6.1.1.
d – maior nota referente à formação acadêmica, conforme dispõe o subitem
6.1.2
6.3 – Os interessados deverão ter pleno conhecimento dos termos deste
edital das condições gerais e particulares de seu objeto, não podendo invocar
qualquer desconhecimento como elemento impeditivo do seu adimplemento
não sendo aceitas reivindicações posteriores neste sentido.
6.4 – Serão considerados habilitados ao credenciamento os candidatos que
atenderem as exigências deste edital e do Provimento n. 61/2020-CM.
7. DO RECURSO
7.1. Serão admitidos recursos, no prazo de 02 (dois) dias, contados da
publicação do resultado final do processo seletivo no Diário da Justiça
Eletrônico – MT.
7.2 Os recursos , devidamente fundamentados, deverão ser interpostos
somente por meio do endereço eletrônico https://pav.tjmt.jus.br/geracao-
protocolo, conforme prazo estabelecido no subitem 7.1.
7.3. Os recursos serão analisados e decididos pela Comissão de Apoio ao
Processo Seletivo.
8. DO CREDENCIAMENTO
8.1. Os habilitados serão credenciados pela Presidência do Tribunal de
Justiça, nos termos do Provimento 61/2020-CM.
8.2. O prazo de validade do Processo Seletivo de que trata este edital será de
02 (dois) anos, podendo ser prorrogado, uma única vez, por igual período,
que se dará automaticamente, contado do prazo da data da publicação da


decisão da homologação.
9. DOS DEVERES DOS PROFISSIONAIS CREDENCIADOS
9.1. São deveres dos profissionais credenciados:
a) Assegurar às partes igualdade de tratamento;
b) Não atuar em causa em que tenha algum motivo de impedimento ou
suspeição;
c) Manter rígido controle dos processos em seu poder, zelando pelo sigilo
profissional, em especial nos feitos que tramitam sob segredo de justiça;
d) Cumprir rigorosamente as normas estabelecidas na Consolidação das
Normas Gerais da Corregedoria-Geral da Justiça CNGC e as determinações
judiciais;
e) Cumprir com pontualidade as atividades e não se ausentar
injustificadamente antes de seu término, nem deixar de atender as
emergências;
f) Tratar com urbanidade e respeito os magistrados, partes, membros do
Ministério Público, Defensores Públicos, Advogados, Testemunhas,
Servidores e Auxiliares da Justiça;
g) Manter conduta irrepreensível na vida pública e particular;
h) Utilizar trajes compatíveis com o decoro judiciário;
i) Participar de treinamento e aperfeiçoamento de conhecimentos e técnicas
de atendimento eficientes às partes, promovidos pelo Poder Judiciário do
estado de Mato Grosso, Conselho Nacional de Justiça e/ou outro
curso/treinamento indicado pelo Juiz Diretor do Foro, do Juizado Especial ou
Juiz Titular da Vara Judicial;
j) Observar o cumprimento das normas previstas no Código de Ética
Profissional de cada área de atuação.
10 - DAS ATRIBUIÇÕES DOS PROFISSIONAIS CREDENCIADOS
10.1 São atribuições do profissional de Psicologia:
A) No Juizado Especial Criminal:
I. Avaliar as condições intelectuais e emocionais das partes envolvidas em
procedimentos judiciais, quando determinado;
II. Atuar em processos judiciais elaborando laudos e pareceres psicológicos,
quando designado;
III. Participar, quando determinado, de audiência para esclarecer aspectos
técnicos em Psicologia;
IV. Auxiliar na avaliação e acompanhamento psicológico às partes e seus
familiares;
V. Desenvolver trabalhos de orientação, encaminhamento, prevenção e
outras medidas destinadas às partes e seus familiares;
VI. Realizar visitas domiciliares e/ou institucionais, quando necessária;
VII. Encaminhar e orientar as partes e seus familiares aos serviços de saúde
mental oferecidos pelos governos municipal, estadual e/ou federal, e
acompanhar o tratamento até o término da medida socioeducativa;
VIII. Trabalhar e assegurar o cumprimento dos cronogramas de trabalho das
atividades propostas, em conjunto com a equipe multidisciplinar;
IX. Atuar em pesquisas e programas de prevenção à violência e dependência
química;
X. Prestar atendimento humanizado, eficiente e personalizado às partes
envolvidas nos autos;
XI. Desenvolver estudos e pesquisas na área, construindo ou adaptando
instrumentos de investigação psicológica;
XII. Planejar, executar e avaliar projetos que possam contribuir para a
operacionalização de atividades inerentes às atividades da profissão de
psicólogo;
XIII. Realizar pesquisa visando à construção e ampliação do conhecimento
psicológico aplicado ao campo do direito;
XIV. Assegurar o cumprimento dos cronogramas de trabalho das atividades
propostas;
XV. Trabalharem equipe multidisciplinar;
XVI. Organizar, manter registro e documentação atinentes aos atendimentos
realizados, para fins de controle estatístico.
B) Nas Varas Judiciais Cíveis e Criminais:
I. Avaliar as condições intelectuais e emocionais das partes envolvidas em
procedimentos judiciais, quando determinado;
II - Elaborar laudo de avaliação psicológica relativo às partes envolvidas nos
processos das Varas de Família e Crime e da Diretoria Administrativa,
determinados pelos Juízes e Diretor do Fórum, afim de fornecer subsídios ao
Juiz;
III - Desenvolver trabalhos de orientação, encaminhamento, prevenção e
outras medidas destinadas às partes, recomendando a inclusão nos
programas oficiais de tratamento psicológico oferecido pelos governos
municipal, estadual e/ou federal, acompanhando o tratamento até a sua alta;
IV - Realizar acompanhamento psicológico às partes, quando solicitado pelos
juízes;
V - Trabalhar e assegurar o cumprimento dos cronogramas de trabalho das
atividades propostas, em conjunto com a equipe multidisciplinar;
VI - Aplicar testes e exames psicológicos, quando necessário;
VII - Realizar visitas domiciliares às partes, bem como nas instituições,
escolas, vizinhanças, entre outros;
VIII - Prestar informações em audiência, quando intimado;
IX - Sugerir à autoridade judicial que encaminhe expediente às autoridades do
Executivo e do Legislativo, solicitando as providências necessárias para o
bom andamento das atividades da referida vara, baseados nos estudos social
e psicológico;
X - Realizar perícias psicológicas, quando determinadas;
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XI - Assegurar o cumprimento dos cronogramas de trabalho das atividades
propostas;
XII - Prestar atendimento e orientação voltados às Varas Judiciais;
XIII - Organizar, manter registro e documentação atinentes aos atendimentos
realizados, para fins de controle estatístico.
C) Nas Varas Especializadas da Infância e Juventude:
I. Elaborar laudo de avaliação psicológica relativo às vítimas e agressores nos
processos de apuração de violência contra a criança e o adolescente, quando
encaminhados pela autoridade judicial, a fim de fornecer subsídios ao Juiz e
às partes;
II. Desenvolver trabalhos de orientação, encaminhamento, prevenção e outras
medidas destinadas ao ofendido, a seu agressor e aos familiares, em especial
às crianças e aos adolescentes;
III. Recomendar o encaminhamento e a inclusão das vítimas e dos
agressores nos programas oficiais de tratamento psicológico oferecidos pelos
governos municipal, estadual e/ou federal e acompanhar o tratamento até sua
alta;
IV. Assegurar o cumprimento dos cronogramas de trabalho das atividades
propostas, em conjunto com a equipe multidisciplinar;
V. Prestar assistência, de forma incondicional e integral, a todas as vítimas de
violência;
VI. Prestar atendimento humanizado, eficiente e personalizado às vítimas de
violência;
VII. Elaborar estudos psicológicos das situações que digam respeito às
crianças, aos adolescentes e às famílias, submetidos à competência das
Varas Judiciais ou Juizados da Infância e da Juventude;
VIII. Realizar outras atividades correlatas à sua especialidade, por
determinação de autoridade judiciária, inclusive em processos relacionados
com o Direito de Família e Criminais, quando necessário;
IX. Aplicar testes e exames psicológicos, quando necessários;
X. Realizar visitas domiciliares para conhecer os aspectos psicológicos
concernentes à dinâmica
familiar da criança e do adolescente;
XI. Prestar informações em audiência, quando intimado;
XII. Sugerir à autoridade judicial que encaminhe expediente às autoridades do
Executivo e do Legislativo solicitando as providências necessárias para o
bom andamento das atividades da referida vara, baseados nos estudos social
e psicológico;
XIII. Colaborar na implantação dos projetos afetos à infância e adolescência;
XIV. Realizar entrevistas para avaliar candidatos à adoção, procedendo ao
cadastro das pessoas aptas a adotar;
XV. Acompanhar os casos de colocação em lares substitutos;
XVI. Orientar os adolescentes no cumprimento das medidas socioeducativas;
XVII. Realizar, em casos específicos, testes psicológicos e/ou avaliação
terapêutica;
XVIII. Assegurar o cumprimento dos cronogramas de trabalho das atividades
propostas;
XIX. Desenvolver atividades de pesquisa, estudos, planejamento e execução
de projetos relacionados com a área de psicologia;
XX. Organizar, manter registro e documentação atinentes aos atendimentos
realizados, para fins de controle estatístico.
D) Nas Varas Especializadas de Violência Doméstica e Familiar Contra a
Mulher:
I. Elaborar parecer de avaliação psicológica relativo às vítimas e agressores
nos processos de apuração de violência doméstica e familiar contra a mulher,
quando encaminhados pela autoridade judicial, a fim de fornecer subsídios ao
Juiz;
II. Desenvolver trabalhos de orientação, encaminhamento, prevenção e outras
medidas destinadas à ofendida, a seu agressor e aos familiares, em especial
às crianças e adolescentes;
III. Sugerir o encaminhamento e, se necessário, como medida de urgência,
encaminhar a inclusão das vítimas e dos agressores nos programas oficiais
de tratamento psicológico oferecidos pelos governos municipal, estadual ou
federal e acompanhar o encaminhamento;
IV. Trabalhar e assegurar o cumprimento dos cronogramas de trabalho das
atividades propostas, em conjunto com a equipe multidisciplinar;
V. Prestar assistência, de forma incondicional e integral, a todas as vítimas de
violência, e aos filhos, se necessário;
VI. Prestar atendimento humanizado, eficiente e personalizado às vítimas de
violência;
VII. Realizar visitas domiciliares às partes envolvidas, seus familiares e
vizinhos; e/ou institucionais (centros de ressocialização, penitenciária, centro
de recuperação, casa de
amparo/retaguarda), sempre que necessário;
VIII. Prestar informações em audiência, quando intimado;
IX. Sugerir à autoridade judicial que encaminhe expediente às autoridades do
Executivo e do Legislativo, solicitando as providências necessárias para o
bom andamento das atividades da referida vara, baseados nos estudos social
e psicológico;
X. Realizar perícias psicológicas, quando determinadas pelo Juiz;
XI. Prestar atendimento e orientação voltados às Varas Especializadas de
Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher;
XII. Assegurar o cumprimento dos cronogramas de trabalho das atividades
propostas;
XIII. Participar de projetos programas que visem a divulgação das ações


preventivas da Lei n.11.340/2006, “Maria da Penha”;
XIV. Analisar, identificar, quantificar e qualificar, sempre que possível, os
índices e motivos determinantes que levam à reincidência;
XV. Organizar, manter registro e documentação atinentes aos atendimentos
realizados, para fins de controle estatístico.
E) Na Central de Penas e Medidas Alternativas – CEPA:
I. Avaliar as condições intelectuais e emocionais de partes envolvidas em
procedimentos judiciais, quando determinado;
II. Atuar em processos judiciais elaborando laudos e pareceres psicológicos,
quando designado;
III. Prestar informações em audiência, quando intimado;
IV. Auxiliar na avaliação e acompanhamento psicológico das partes e seus
familiares;
V. Desenvolver trabalhos de orientação, encaminhamento, prevenção e
outras medidas destinadas às partes e seus familiares;
VI. Encaminhar as partes e seus familiares aos serviços de saúde mental
oferecidos pelos governos municipal, estadual e/ou federal e acompanhar o
tratamento até o término da medida socioeducativa;
VII. Trabalhar e assegurar o cumprimento dos cronogramas de trabalho das
atividades propostas, em conjunto com a equipe;
VIII. Realizar visitas domiciliares às partes e/ou institucionais, entre outros;
IX. Atuar em pesquisas e programas de prevenção à violência e dependência
química;
X. Prestar atendimento humanizado, eficiente e personalizado às partes
envolvidas;
XI. Desenvolver estudos e pesquisas na área, construindo ou adaptando
instrumentos de investigação psicológica;
XII. Planejar, executar e avaliar projetos que possam contribuir para a
operacionalização de atividades inerentes à Psicologia;
XIII. Realizar pesquisas visando a construção e ampliação do conhecimento
psicológico aplicado ao campo do Direito;
XIV. Assegurar o cumprimento dos cronogramas de trabalho das atividades
propostas;
XV. Organizar, manter registro e documentação atinentes aos atendimentos
realizados, para fins de controle estatístico.
10.2 - São atribuições do Assistente Social:
A) No Juizado Especial Criminal:
I. Assessorar o Magistrado no atendimento às partes, quando solicitado, nas
questões relativas aos fenômenos sociocultural, econômico e familiar;
II. Realizar estudos sobre os elementos componentes da dinâmica familiar,
das relações interpessoais e intragrupais, e das condições econômicas das
partes para possibilitar a compreensão dos processos interativos detectados
nos ambientes em que vivem;
III. Prestar assistência e/ou atendimento humanizado de forma integral a todas
as partes envolvidas no procedimento e encaminhar para a Rede de
Atendimento (Pública, ONGs, Grupo de Apoio, entre outros), quando
necessário, por determinação da autoridade judicial;
IV. Realizar visitas domiciliares e/ou institucionais, quando necessária;
V. Realizar estudos sociais e apresentar parecer técnico, nos casos a ele
submetidos, inclusive se houver menores e idosos, recomendando ao Juiz o
encaminhamento dos autos às instâncias competentes, caso haja
necessidade;
VI. Conhecer e relacionar a rede de recursos sociais existentes para
encaminhar, orientar indivíduose grupos a identificar e fazer uso desses
recursos no atendimento de seus interesses e objetivos;
VII. Trabalhar e assegurar o cumprimento dos cronogramas de trabalho das
atividades;
VIII. Organizar, manter registro e documentação atinentes aos atendimentos
realizados, para fins de controle estatístico.
B) Nas Varas Cíveis e Criminais:
I. Elaborar estudo social relativo às partes nos processos das Varas de
Família, Criminais, Precatórias, Diretoria Administrativa, determinados pelos
Juízes e Diretor do Fórum, a fim de fornecer subsídios ao Juiz;
II. Desenvolver trabalhos de orientação, encaminhamento, prevenção e outras
medidas destinadas ao ofendido, a seu agressor e aos familiares, em especial
às crianças e adolescentes;
III. Realizar visitas à residência das partes, bem como às instituições,
escolas,
vizinhanças, entre outros, quando determinado judicialmente;
IV. Prestar orientação e assistência social às partes;
V. Entrevistar as vítimas e agressores, dando-lhes a necessária assistência;
VI. Assegurar o cumprimento dos cronogramas de trabalho das atividades
propostas, em conjunto com a equipe multidisciplinar;
VII. Realizar perícias sociais, quando determinado, e elaborar os respectivos
estudos sociais das situações que digam respeito às partes e familiares,
relacionados com os processos cíveis e criminais;
VIII. Efetuar averiguações in loco e elaborar relatórios relacionados com os
processos cíveis e criminais;
IX. Organizar, manter registro e documentação atinentes aos atendimentos
realizados, para fins de controle estatístico.
C) Nas Varas Especializadas da Infância e Juventude:
I. Elaborar estudo social relativo às vítimas e agressores nos processos de
apuração de violência contra a criança e ao adolescente, quando
encaminhados pela autoridade judicial, a fim de fornecer subsídios ao Juiz;
II. Desenvolver trabalhos de orientação, encaminhamento, prevenção e outras
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medidas destinadas ao ofendido, a seu agressor e aos familiares, em especial
às crianças e adolescentes;
III. Realizar visitas domiciliares às partes envolvidas para conhecer a
realidade sociofamiliar da criança e do adolescente, bem como dos familiares
e vizinhos; e/ou institucionais (centros de ressocialização, penitenciária,
centro de recuperação, casa de amparo/retaguarda), sempre que necessário;
IV. Organizar, manter registro e documentação atinentes aos atendimentos
realizados para fins de controle estatístico;
V. Colaborar na implantação dos projetos afetos à infância e adolescência;
VI. Efetuar entrevistas para avaliar candidatos à adoção, procedendo ao
cadastro das pessoas aptas a adotar;
VII. Manter atualizada a relação de crianças e de adolescentes abrigados,
informando trimestralmente à Comissão Judiciária de Adoção – CEJA/TJ;
VIII. Acompanhar os Oficiais de Justiça na busca e apreensão de crianças;
IX. Acompanhar os casos de colocação em lares substitutos;
X. Orientar os adolescentes no cumprimento das medidas socioeducativas;
XI. Realizar outras atividades correlatas à sua especialidade, por
determinação de autoridade judiciária;
XII. Prestar assessoria aos Juízes, especialmente em matéria da Infância e
Juventude;
XIII. Assegurar o cumprimento dos cronogramas de trabalho das atividades
propostas, em conjunto com a equipe multidisciplinar;
XIV. Prestar assistência, de forma incondicional e integral, a todas as vítimas
de violência;
XV. Efetuar averiguações in loco e elaborar relatórios correspondentes nos
processos relacionados com a infância e com a juventude, por determinação
de autoridade judiciária, inclusive em processos relativos ao direito de família e
criminais, quando necessário;
XVI. Atender ao público nas questões alusivas à justiça gratuita, a fim de
instruir futuros pedidos de registro de nascimento e de óbito tardios, e outros
expedientes de caráter social e previdenciário;
XVII. Desenvolver atividades de pesquisa, estudos, planejamento e execução
de projetos relacionados com a área de serviço social;
XVIII. Prestar assessoria, por determinação judicial, às instituições que
abriguem crianças e adolescentes;
XIX. Organizar, manter registro e documentação atinentes aos atendimentos
realizados, para fins de controle estatístico.
D) Das Varas Especializadas de Violência Doméstica e Familiar Contra a
Mulher:
I. Elaborar estudo social relativo às vítimas e agressores nos processos de
apuração de violência doméstica e familiar contra a mulher, quando
encaminhados pela autoridade judicial, a fim de fornecer subsídios ao Juiz;
II. Desenvolver trabalhos de acolhimento, orientação, prevenção,
encaminhamento e outras medidas destinadas à ofendida, a seu agressor e
aos familiares;
III. Realizar visitas domiciliares às partes envolvidas, bem como aos familiares
e vizinhos, e/ou institucionais (centros de ressocialização, penitenciária,
centro de recuperação, casa de amparo/retaguarda), sempre que necessário;
IV. Entrevistar as vítimas, agressores, familiares, vizinhos e/ou testemunhas,
dando- lhes a necessária assistência;
V. Prestar assistência social às vítimas de violência e a seus agressores,
encaminhando-os para programas sociais, de acordo com a necessidade
específica, e acompanhando-os;
VI. Trabalhar em equipe multidisciplinar;
VII. Assegurar o cumprimento dos cronogramas de trabalho das atividades
propostas;
VIII. Prestar assistência, de forma incondicional e integral, a todas as vítimas
de violência;
IX.


Prestar atendimento humanizado, eficiente e personalizado às vítimas de
violência e aos filhos, se necessário;
X. Prestar informações em audiência, quando intimado;
XI. Participar de projetos e programas que visem a divulgação das ações
preventivas da Lei n. 11.340/2006, “Maria da Penha”;
XII. Organizar, manter registro e documentação atinentes aos atendimentos
realizados, para fins de controle estatístico.
E) Na Central de Penas e Medidas Alternativas - CEPA:
I. Assessorar o magistrado no atendimento às partes, quando solicitado, nas
questões relativas aos fenômenos sociocultural, econômico e familiar;
II. Elaborar estudo social sobre os elementos componentes da dinâmica
familiar, das relações interpessoais e intragrupais e das condições
econômicas das partes para possibilitar a compreensão dos processos
interativos detectados nos ambientes em que vivem;
III. Prestar assistência e/ou atendimento humanizado de forma integral a todas
as partes envolvidas no procedimento e encaminhar para a Rede de
Atendimento (Pública, ONGs, Grupo de Apoio, entre outros), quando
necessário, por determinação da autoridade judicial;
IV. Realizar visitas domiciliares ao ofendido e às partes envolvidas, e/ou
institucionais, quando necessário;
V. Realizar estudos sociais e apresentar parecer técnico, nos casos a ele
submetidos, inclusive se houver menores e idosos, recomendando ao Juiz o
encaminhamento dos autos às instâncias competentes, caso haja
necessidade;
VI. Conhecer e relacionar a rede de recursos sociais existentes para


encaminhar, orientar indivíduos e grupos a identificar e fazer uso destes no
atendimento de seus interesses e objetivos;
VII. Assegurar o cumprimento dos cronogramas de trabalho das atividades
propostas, em conjunto com a equipe multidisciplinar;
VIII. Analisar, identificar, quantificar e qualificar, sempre que possível, os
índices e motivos determinantes que levam à reincidência;
IX. Organizar, manter registro e documentação atinentes aos atendimentos
realizados, para fins de controle estatístico.
11. DO PAGAMENTO
11.1 O profissional credenciado para atuar nas áreas de Assistência Social e
Psicólogo, será remunerado por abono variável, de cunho puramente
indenizatório, por sua atuação em favor do Estado, sem prejuízo das demais
atividades próprias do exercício da função (averiguações in loco, visitas
domiciliares, atendimento ao público, informações verbais em audiência, entre
outros), observando- se o teto equivalente a 80% (oitenta por cento) do
subsídio do cargo efetivo de Analista Judiciário, previsto na Tabela A, Nível 1.
11.2 A prestação dos serviços será aferida através da atividade
desempenhada, a qual será remunerada em conformidade com o grau de
complexidade e apresentada em forma unitária (Informativo, parecer, estudo,
Laudo, relatório, etc.); será indenizada na forma do item 11.1 até o limite ali
estabelecido.
11.3 A retribuição pecuniária envolvendo a participação do profissional em
cursos, treinamentos e palestras se dará apenas quando forem organizados
pelo Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso, Conselho Nacional de
Justiça, ou quando indicado pelo Juiz Diretor do Foro, do Juizado Especial e
Juiz Titular da Vara Judicial.
11.4 A quantificação em valores, acerca do produto oferecido pelo profissional
credenciado ao Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso, será calculada
na forma do ANEXO I, constante no Provimento n. 61/2020-CM,
disponibilizado no Diário da Justiça Eletrônico – MT n. 10.878, de 15.12.2020,
até o limite estabelecido no item 11.1 deste edital.
11.5 O profissional que se recusar a prestar qualquer serviço indispensável
ao regular andamento do processo ou das demais atividades forenses, ou
negligenciar nesse sentido, estará sujeito ao descredenciamento.
11.6 Somente serão remunerados os atos praticados após o credenciamento
dos profissionais.
11.7 Os atos remunerados serão apenas os praticados durante o mês, não se
permitindo a cumulação, quando se tenha ultrapassado o teto máximo.
Havendo necessidade devidamente justificada pelo Juiz Diretor do Foro, do
Juizado Especial ou da Vara Judicial, de atuação em processos que
demandem grau de urgência devidamente enquadrado nas hipóteses
elencadas por este sodalício e pelo Conselho Nacional de Justiça (Réu Preso,
criança e adolescente, idoso, etc.) poderá o profissional ser indenizado em
mês subsequente, caso seu teto indenizatório naquele respectivo período já
tenha sido atingido.
11.8 Até o último dia útil do mês trabalhado, deverá o profissional inserir junto
ao Sistema de Informação correspondente – hoje o Sistema GPSem – os
produtos (Informativo, parecer, estudo, Laudo, relatório, etc.) realizados para
a devida certificação pelo Gestor e pelo Juízo Diretor do Foro e; até o quinto
dia útil do mês subsequente, a nota fiscal, a Guia de Imposto Sobre Serviços
devidamente recolhida, sob pena de descredenciamento, em caso de
intempestividade ou inconsistência, na forma do art. 14, IV do Provimento n.
61/2020-CM.
12 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
12.1 Os profissionais que serão credenciados estarão sujeitos às normativas
especificadas pelo Provimento n.º 61/2020/CM, disponibilizado no Diário da
Justiça Eletrônico – MT n.º 10.878, de 15/12/2020, alterado, em parte, pelo
Provimento TJMT/CM n. 25/2022, disponibilizado no Diário da Justiça
Eletrônico – MT n. 10.273, de 02/08/2022.
12.2 Os credenciados ficam sujeitos à responsabilização civil e penal pelos
atos que, nessa condição, praticarem.
12.3 Os profissionais credenciados são profissionais autônomos, e seu
credenciamento não gera nenhum direito imediato ou futuro de contratação,
tão somente o habilita a atender a atividade profissional de prestação de
serviços, sem vínculo empregatício, cujos pagamentos deverão ser feitos
mediante a apresentação da respectiva Nota Fiscal, nos termos do § 4º do
artigo 20 deste Provimento.
12.4 Os documentos entregues no momento da inscrição não serão
devolvidos.
12.5 Este Edital poderá ser impugnado no prazo de 03 (três) dias, a contar da
data de sua publicação no Diário da Justiça Eletrônico, devendo a impugnação
ser encaminhada por meio do Protocolo Administrativo Virtual – PAV, nos
termos da Portaria n. 425/2020/PRES, disponibilizado no Diário da Justiça
Eletrônico-MT n. 10.773, de 13/07/2020.
12.6 - Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Apoio ao
Processo Seletivo.
12.7 - Fazem parte deste Edital:
Anexo I – requerimento de inscrição;
Anexo II – Ficha de Incrição;
Anexo III - declaração de que tem pleno conhecimento e concorda com as
regras estabelecidas neste Edital e no Provimento nº 61/2020/CM;
Anexo IV - declaração de parentesco;Anexo V – quadro de vagas.
12.8 - E para que chegue ao conhecimento de todos, é que foi expedido o
presente edital.
Poxoréu-MT, 06 de fevereiro de 2024
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(Assinado digitalmente)
Darwin de Souza Pontes
Juiz de Direito Diretor do Foro
*Os anexos encontram-se no Caderno de Anexos do Diário da Justiça
Eletrônico, ao final desta Edição.
Clique aqui
Caderno de Anexo


Comarca de Tangará da Serra


Diretoria do Fórum


Portaria


PORTARIA Nº 030/2024/DF
O MM. Juiz de Direito Diretor do Foro da Comarca de Tangará da Serra,
Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e na forma da Lei,
etc...
CONSIDERANDO que cabe ao Juiz Diretor do Foro tomar providências de
ordem administrativa relacionadas com a fiscalização e regularidade dos
serviços forenses;
RESOLVE:
LOTAR a servidora OLGA PEREIRA , matrícula 9091, auxiliar judiciário, na
Secretaria do Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania desta
comarca, a partir de 05 de fevereiro de 2024, até ulterior deliberação.
Publique-se.
Registre-se.
Cumpra-se, remetendo cópia a Coordenadoria de Gestão de Pessoas do
Egrégio Tribunal de Justiça.
Tangará da Serra, 05 de fevereiro de 2024.
(assinado digitalmente)
DIEGO HARTMANN
Juiz de Direito Diretor do Foro


PORTARIA Nº 31/2024/DF
O MM. Juiz de Direito Diretor do Foro da Comarca de Tangará da Serra,
Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e na forma da Lei,
etc...
CONSIDERANDO que a servidora Luciana Tognon, matrícula 4459, Gestora
Judiciária da Vara Especializada do Juizado Especial desta comarca estará
em usufruto de 15 (quinze) dias de férias do exercício 2022 a partir de 07 de
fevereiro a 21 de fevereiro de 2024;
RESOLVE:
DESIGNAR a servidora JANETE NOBRE DA SILVA, matrícula nº 7.745,
Técnica Judiciária, para, em substituição, exercer o cargo de Gestora
Judiciária da Vara Especializada do Juizado Especial desta comarca, no
período de 07 a 21 de fevereiro/2024, em razão de usufruto de férias da titular,
nos termos da Portaria TJMT/PRES n. 845, de 3 de setembro de 2022.
Publique-se.
Registre-se.
Cumpra-se, remetendo-se cópia ao Departamento de Recursos Humanos do
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso.
Tangará da Serra, 06 de fevereiro de 2024.
(assinado digitalmente)
DIEGO HARTMANN
Juiz de Direito Diretor do Foro


Entrância Inicial


Comarca de Alto Garças


Diretoria do Fórum


Edital


 EDITAL N°. 1/2024/DF


O Excelentíssimo Senhor Doutor Marcelo Ferreira Botelho, Juiz Substituto e
Diretor do Foro desta Comarca de Alto Garças - MT, no uso de suas
atribuições legais e na forma da Lei em atenção à Decisão de retificação do
resultado final, por meio da Informação nº 102/2024-DGP, constante no
andamento n. 68, do Processo CIA n. 0716201-35.2023.811.0035, torna
público o Edital de Retificação do Resultado Final do Processo Seletivo para
Credenciamento de Profissional na área de Psicologia da Comarca de Alto
Garças-MT, nos termos do Provimento n. 61/2020-CM:
1 – PSICÓLOGO(A)


WELLITA MACHADO DE PAULA
Para que chegue ao conhecimento de todos e que ninguém, no futuro, possa
alegar ignorância, expediu-se o presente Edital que será afixado no átrio do
Fórum e publicado no Diário da Justiça Eletrônico.
Alto Garças – MT, 06 de fevereiro de 2024.
(Assinado digitalmente)
Marcelo Ferreira Botelho
Juiz Substituto – Diretor do Foro


Comarca de Campinápolis


Diretoria


Portaria


PORTARIA N. 9/2024-CNPAR-CAMP
O Exmo Doutor Matheus de Miranda Medeiros, Juiz Substituto e Diretor do
Foro da Comarca de Campinápolis, Estado de Mato Grosso, no uso de suas
atribuições legais e regimentais e em conformidade com a Lei nº 12.331 de 28
de novembro de 2023;
RESOLVE:
NOMEAR a Srª Camila Rezende Campos de Araújo, portadora do RG
2484044-0/SESP e CPF 049.832.811-26, para o cargo em comissão de
Assessora de Gabinete II-PDA-CNE, VIII do Gabinete da Vara Única, da
Comarca de Campinápolis, com efeitos a partir da data da Assinatura do
Termo de Posse e Exercício, que deverá ser editado e assinado após a
publicação desta.
Publique-se. Registre-se.
Cumpra-se.
Campinápolis-MT,07 de fevereiro de 2024.
Matheus de Miranda Medeiros
Juiz Substituto e Diretor do Foro


Comarca de Santo Antônio do Leverger


Diretoria do Fórum


Portaria


PORTARIA 16/2023/DFO Doutor Alexandre Paulichi Chiovitti MMº Juiz de
Direito e Diretor do Foro da Comarca de Santo Antônio de Leverger-MT, no
uso de suas atribuições legais...Considerando a decisão proferida nos autos
nº. 0715860-52.2023.8.11.0053, bem como o art.109 da Lei Complementar nº.
04/90:RESOLVE:Artigo 1º – Conceder ao Servidor ALBERTO DIAS DE
ARAÚJO CAVALCANTE, Analista Judiciário, matrícula n.º 32.568, Licença
Prêmio, referente ao quinquênio de 27/10/2016 a 27/10/2021, condicionando
seu usufruto à conveniência do serviço público.Artigo 2º - Registre-se.
Publique-se. Remeta-se cópia desta ao Departamento de Recursos Humanos
do Tribunal de Justiça.Santo Antônio de Leverger, 01 de junho de
2023.Alexandre Paulichi Chiovitti Juiz de Direito e Diretor do Foro


PORTARIA 02/2024/DFO Doutor Alexandre Paulichi Chiovitti MMº Juiz de
Direito e Diretor do Foro da Comarca de Santo Antônio de Leverger-MT, no
uso de suas atribuições legais...Considerando a decisão proferida nos autos
nº. 0712114-79.2023.8.11.0053, bem como o art.109 da Lei Complementar nº.
04/90:RESOLVE:Artigo 1º – Conceder ao Servidor SEBASTIÃO MARTINS
JUNIOR, Oficial de Justiça, matrícula n.º 25.739, Licença Prêmio, referente ao
quinquênio de 18.03.2018 a 18.03.2023, condicionando seu usufruto à
conveniência do serviço público.Artigo 2º - Registre-se. Publique-se. Remeta-
se cópia desta ao Departamento de Recursos Humanos do Tribunal de
Justiça.Santo Antônio de Leverger, 01 de fevereiro de 2024.Alexandre
Paulichi Chiovitti Juiz de Direito e Diretor do Foro


Comarca de São Félix do Araguaia


Portaria


PORTARIA N. 13/2024-CNPar
A Doutora Silvana Fleury Curado, MMª Juíza de Direito Substituta e Diretora
do Foro da Comarca de São Félix do Araguaia, Estado de Mato Grosso, e uso
de suas atribuições, no uso de suas atribuições legais,


CONSIDERANDO o teor da Portaria 018/2024-CNpar- Diretoria do Foro da
Comarca de Barra do Garças/MT, que revogou a designação do Servidor
como Gestor Administrativo II, naquela Central de Administrativa.







Disponibilizado 8/02/2024 Diário da Justiça Eletrônico - MT - Ed.  nº 11640 13


CONSIDERANDO que o servidor pertence a esta Comarca de São Félix do
Araguaia e, que estava lotado na Comarca de Barra do Garças para a
conclusão de curso de graduação e ainda, ocupando cargo de confiança
naquela Unidade Judiciária.
RESOLVE:
LOTAR o servidor ROBERTO ARAÚJO SOUSA, matrícula 8160, Técnico
Judiciário, portador do CPF n. 604.589.501-06, na Segunda Secretaria desta
Comarca de São Félix do Araguaia, a partir desta data.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
São Félix do Araguaia, 07 de fevereiro de 2.024.
Silvana Fleury Curado
Juíza de Direito Substituta
Diretora do Foro


Comarca de Tabaporã


Diretoria do Fórum


Portaria


PORTARIA Nº 009/2024/DF.
O Doutor Laio Portes Sthel, Juiz Substituto e Diretor do Foro da Comarca de
Tabaporã, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais na
forma da lei, e;
CONSIDERANDO que a servidora Etienne Regina dos Santos e Carmo
Strambaioli, matrícula nº 12242, designada Gestora Geral na Central de
Administração, irá usufruir 10 (dez) dias de férias referente ao exercício 2023
no período de 14/02/2024 a 23/02/2024.
RESOLVE:
DESIGNAR a servidora Edaiane Novais de Souza Marangoni, matrícula nº
34605, Técnica Judiciária, para, em substituição, exercer o cargo de Gestora
Geral na Central de Administração da Comarca de Tabaporã-MT, durante o
período compreendido entre 14/02/2024 a 23/02/2024, em razão do usufruto
de férias da titular, nos termos da Portaria TJMT/PRES n. 845, de 02 de
setembro de 2022.
Publique–se, Registre-se, Cumpra-se.
Tabaporã-MT, 06 de fevereiro de 2024.
Laio Portes Sthel
Juiz Substituto e Diretor do Foro


Comarca de Tapurah


Edital


EDITAL DE DOAÇÃO DE BENS PÚBLICOS Nº. 01/ 2024-TAPURAH
A Exma. Sra. Dra. Patricia Bedin, Juíza de Direito Diretora do Foro da
Comarca de Tapurah-MT, no uso de suas atribuições legais, com fundamento
no artigo 52, inciso XVII da Lei nº 4.964 de 26 de dezembro de 1985 (COJE),
por intermédio da Comissão de Inventário, Avaliação e Doação dos bens
móveis inservíveis disponíveis à baixa patrimonial armazenado neste Fórum,
designada pela Portaria n. 87/2023/TAPURAH, publicada no DJE n. 11621
disponibilizado em 12/01/2024, torna público para conhecimento dos órgãos
Municipais, Estaduais, Federais, Entidades Públicas ou Privadas, sem fins
lucrativos, reconhecidas de utilidades públicas pelo Estado de Mato Grosso e
organizações da sociedade civil de interesse público, que procederá a doação
de bens móveis do seu acervo patrimonial, em atenção à Lei n. 8.666/93,
Instrução Normativa SPA/TJ n. 03/2011 e Portaria 355/2023-C.ADM.
Integram este Edital o Anexo I (lista dos lotes de bens a serem doados) e o
Anexo II (Formulário de solicitação de doação de bens inservíveis). Os
interessados em obter as doações dos bens patrimoniais deverão observar
as seguintes condições:
1. DO OBJETO
1.1-Trata-se de alienação dos bens móveis considerados inservíveis, na
forma de DOAÇÃO, listados no Anexo I deste Edital.
1.2- Os bens públicos encontram-se ociosos, obsoletos, antieconômicos ou
irrecuperáveis para os objetivos deste Poder Judiciário.
1.3- A doação dos bens públicos dar-se-á nas condições que se encontra,
mediante Termo de Doação Pública.
2. DA PARTICIPAÇÃO
2.1- Poderão participar do procedimento de doação de bens públicos qualquer
órgão municipal, estadual, federal, entidade pública ou privada, sem fins
lucrativos, reconhecida de utilidade pública pelo Estado de Mato Grosso e
organização da sociedade civil de interesse público.
3. DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO PARA DOAÇÃO
3.1- PEDIDO FORMAL
As entidades interessadas deverão realizar a entrega do Formulário de
solicitação de doação de bens inservíveis, devidamente preenchido,
disponibilizado conjuntamente a este Edital, (Anexo II) por meio do endereço
de e-mail HYPERLINK “mailto:tap.diretoria@tjmt.jus.br“
tap.diretoria@tjmt.jus.br, ou pessoalmente no endereço do Fórum, Avenida
Rio de Janeiro, nº 223, Centro, nesta cidade de Tapurah, no prazo de 30


(trinta) dias contados da publicação deste Edital, com expressa indicação do
LOTE pretendido, conforme descritos no Anexo I.
3.2- O cadastro deverá ser preenchido com as seguintes informações:
a) Pedido formal com justificativa;
b) Nome da Instituição/Associação/Órgão;
c) Numero do CNPJ;
d) Numero da Lei que declarou o órgão de utilidade Pública e/ou Estatuto de
constituição da Entidade.
e) Número da Ata vigente de nomeação do responsável, devidamente
registrado em Cartório e/ou número da Portaria de nomeação do
representante em caso de Órgão Público;
f) Dados dos documentos pessoais do atual representante legal da entidade
ou órgão público;
g) Endereço atualizado e telefone para contato;
h) Certidão de regularidade fiscal perante a Fazenda Pública Federal art. 195,
§ 3º.
i) A entidade deverá indicar os bens inservíveis do seu interesse cuja
alienação será limitada, no exercício, ao valor da Lei n. 14.133/2021 e
Decretos regulamentadores.
4. DA HABILITAÇÃO
41- A habilitação dar-se-á mediante análise das documentações exigidas no
presente edital, considerada a condição da solicitante.
4.2- Serão habilitadas as solicitantes que apresentarem todas as
documentações acima, no prazo estabelecido neste edital.
5. DO CRITÉRIO DE CLASSIFICAÇÃO DAS SOLICITAÇÕES DE
DOAÇÕES
5.1- As solicitações de doações serão classificadas de acordo com as
constituições institucionais das interessadas, pela ordem do cadastro, na
forma prevista na Portaria 355/2023-C.ADM, seguindo a ordem de prioridade:
a) órgãos públicos municipais;
b) órgãos públicos estaduais;
c) órgãos públicos federais;
d) entidades públicas ou privadas, sem fins lucrativos, reconhecidas de
utilidades públicas pelo Estado de Mato Grosso;
e) organizações da sociedade civil de interesse público.
5.2- Havendo mais de um órgão ou entidade com o mesmo grau de prioridade
será dada prioridade àquela que primeiro cadastrou a solicitação.
5.3- Os bens listados no Anexo I, deste edital, sem manifestações de
interesses serão automaticamente, disponibilizados às interessadas
habilitadas nos procedimentos, respeitando-se a ordem de prioridade.
6. DO PRAZO
6.1- Os Formulário de solicitação de doação de bens inservíveis, juntamente
com os documentos elencados no subitem 3, deverão entregues por meio do
endereço de e-mail HYPERLINK “mailto:tap.diretoria@tjmt.jus.br“
tap.diretoria@tjmt.jus.br, ou pessoalmente no endereço do Fórum, Avenida
Rio de Janeiro, nº 223, Centro, nesta cidade de Tapurah, no prazo de 30
(trinta) dias contados da publicação deste Edital.
7. DO LOCAL DE RETIRADA DOS BENS MÓVEIS
7.1- As donatárias serão convocadas por sistema eletrônico ou qualquer
outro meio de comunicação para retirarem os bens disponíveis, bem como
receberão as instruções relativas ao modo de retirada dos bens, quanto ao
prazo, data e horário.
7.2- Caso haja desistência de órgãos/entidades solicitantes, devidamente
habilitadas nos autos, serão contemplados aqueles que estejam na ordem
subsequente de prioridade.
7.3- As despesas decorrentes da retirada e transporte dos bens correrão por
conta da donatária.
7.4- A entrega dos bens será processada mediante assinatura no Termo de
Doação.
8. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
8.1- A qualquer tempo é reservado ao Juiz de Direito Diretor do Fórum o
direito de retirar qualquer bem listado no Anexo I deste Edital, desde que
justificadamente lhe seja conveniente.
8.2- Os bens que ao final não forem objetos de doação e/ou os inúteis deverão
ser encaminhados a uma Empresa ou Cooperativa especializada em
reciclagem para dar destinação adequada, mediante termo de entrega, ou
poderão ser descartados de forma ecologicamente correta.
8.3- Ficará disponível para quaisquer esclarecimentos de duvidas e questões
referentes a este Edital, a Diretoria do Foro de Tapurah. O contato também
pode ser através do telefone (66) 3547-2186 ou do e-mail
tap.diretoria@tjmt.jus.br.
8.4- Os casos omissos serão decididos por este Juízo.
Publique-se. Cumpra-se.
Tapurah, 7 de fevereiro de 2024
Patricia Bedin
Juíza Substituta Diretora do Foro
Presidente da COMPIBI-Tapurah
ANEXO I
Edital 01/2024 - Doação de Bens Fórum da Comarca de Tapurah-MT
LOTE 01
Tombo
Descrição/Situação
Situação
Tombo: 140063
CPU - DESCRICAO: CPU Positivo Master D540 (ROHS); MARCA: Positivo;
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MODELO: CPU Master D540.
Doação CNJ: Contrato 38/2013-CNJ
Antieconômico
Tombo: 3836
RELÓGIO DE PONTO - Protocolador Eletrônico; MARCA: DIMEP; MODELO:
Relógio de Ponto Protocolador Eletrônico; SERIE: 8835
Antieconômico
Tombo: 35519
Aparelho de telefonia fixa, Marca Intelbrás, modelo Premium, Cor Preta.
Antieconômico
Tombo: 52744
IMPRESSORA - DESCRICAO: MINI IMPRESSORA AUTENTICADORA
34/2015; MARCA: Bematech;
Antieconômico
Tombo: 78204
CARREGADOR DE BATERIA - MARCA: Eletrolmar; DETALHAMENTO:
COR:preto
Antieconômico
Tombo: 100320
CPU Itautec; DESCRICAO: MARCA: Itautec; MODELO: Infoway SM3322.
DOACÃO CNJ 2010
Antieconômico
Tombo: 1000251949
Nobreak – NobreakMarca SMS, Modelo Station II µST600S. Número de série
273960003799
Antieconômico
Edital 01/2024 - Doação de Bens Fórum da Comarca de Tapurah-MT
LOTE 02
Tombo
Descrição/Situação
Situação
Tombo: 78218
CONDICIONADOR DE AR - COR: BRANCO, CAPACIDADE DE 48.000 BTU
“S, VOLTAGEM: 220V. Marca Komeco, Modelo KOP48FC.
Antieconômico
Edital 01/2024 - Doação de Bens Fórum da Comarca de Tapurah-MT
LOTE 03
Tombo
Descrição/Situação
Situação
Tombo: 35522
Aparelho de telefonia fixa, Marca Intelbrás, modelo Premium, Cor Preta.
Antieconômico
Tombo: 35523
Aparelho de telefonia fixa, Marca Intelbrás, modelo Premium, Cor Preta.
Antieconômico
Tombo: 43722
Mesa de som para gravação de Audiência; MARCA: Ciclotron; MODELO:
MXM 4 II
Antieconômico
Tombo: 7819
ARQUIVO - MARCA: W3; MODELO: Alto; Cor: Cinza material em aço, com
duas gavetas rasas, com gavetas para pasta suspensa, medidas: 50 cm x 61
cm x A:133c
Antieconômico
Tombo: 78201
Roteador Firewall, Marca Tganet, Modelo FMSETH
Antieconômico
Edital 01/2024 - Doação de Bens Fórum da Comarca de Tapurah-MT LOTE
04
Tombo
Descrição/Situação
Situação
Tombo: 51591
CADEIRA - COR: AZUL, DESCRICAO MATERIAL: EM TECIDO,
ESPALDAR ALTO FIXO, ASSENTO REGULAVEL A GAS, GIRATORIA,
BRACOS CORSA EM POLIPROPILENO DE COR PRETO, PES FORMATO
ESTRELA, COM RODIZIOS.
Antieconômico
Tombo: 51735
CADEIRA - COR: AZUL, DESCRICAO MATERIAL: EM TECIDO,
ESPALDAR ALTO FIXO, ASSENTO REGULAVEL A GAS, GIRATORIA,
BRACOS CORSA EM POLIPROPILENO DE COR PRETO, PES FORMATO
ESTRELA, COM RODIZIOS.
Antieconômico
Tombo: 78194
CADEIRA DIGITADOR - COR: AZUL, DESCRICAO MATERIAL: ESPALDAR
BAIXO, REVESTIDOS EM TECIDO POLIESTER, EM ESPUMA INJETAVEL,
BASE GIRATORIA, PES FORMATO ESTRELA VOLANTE, DE COR PRETO
Antieconômico
Tombo: 78225
CADEIRA DIGITADOR - COR: AZUL, DESCRICAO MATERIAL: ESPALDAR
BAIXO, REVESTIDOS EM TECIDO POLIESTER, EM ESPUMA INJETAVEL,
BASE GIRATORIA, PES FORMATO ESTRELA VOLANTE, DE COR PRETO
Antieconômico


Tombo: 78244
CADEIRA DIGITADOR - COR: AZUL, DESCRICAO MATERIAL: ESPALDAR
BAIXO, REVESTIDOS EM TECIDO POLIESTER, EM ESPUMA INJETAVEL,
BASE GIRATORIA, PES FORMATO ESTRELA VOLANTE, DE COR PRETO
Antieconômico
Edital 01/2024 - Doação de Bens Fórum da Comarca de Tapurah-MT LOTE
05
Tombo
Descrição/Situação
Situação
Tombo: 78248
CADEIRA DIGITADOR - COR: AZUL, DESCRICAO MATERIAL: ESPALDAR
BAIXO, REVESTIDOS EM TECIDO POLIESTER, EM ESPUMA INJETAVEL,
BASE GIRATORIA, PES FORMATO ESTRELA VOLANTE, DE COR PRETO
Antieconômico
Tombo: 78249
CADEIRA DIGITADOR - COR: AZUL, DESCRICAO MATERIAL: ESPALDAR
BAIXO, REVESTIDOS EM TECIDO POLIESTER, EM ESPUMA INJETAVEL,
BASE GIRATORIA, PES FORMATO ESTRELA VOLANTE, DE COR PRETO
Antieconômico
Tombo: 78262
CADEIRA DIGITADOR - COR: AZUL, DESCRICAO MATERIAL: ESPALDAR
BAIXO, REVESTIDOS EM TECIDO POLIESTER, EM ESPUMA INJETAVEL,
BASE GIRATORIA, PES FORMATO ESTRELA VOLANTE, DE COR
PRETO.
Antieconômico
Tombo: 78264
CADEIRA DIGITADOR - COR: AZUL, DESCRICAO MATERIAL: ESPALDAR
BAIXO, REVESTIDOS EM TECIDO POLIESTER, EM ESPUMA INJETAVEL,
BASE GIRATORIA, PES FORMATO ESTRELA VOLANTE, DE COR PRETO
Antieconômico
Tombo: 78304
CADEIRA DIGITADOR - COR: AZUL, DESCRICAO MATERIAL: ESPALDAR
BAIXO, REVESTIDOS EM TECIDO POLIESTER, EM ESPUMA INJETAVEL,
BASE GIRATORIA, PES FORMATO ESTRELA VOLANTE, DE COR PRETO
Antieconômico
Edital 01/2024 - Doação de Bens Fórum da Comarca de Tapurah-MT LOTE
06
Tombo
Descrição/Situação
Situação
Tombo: 78251
CADEIRA - MARCA: Millan; MODELO: Fixa; DETALHAMENTO: Cor: Azul,
Espaldar baixo e assento fixo, revestidos em tecido poliéster em espuma
injetável, quatro pés palito estrutura metálica de cor preto.
Antieconômico
Tombo: 78296
CADEIRA - MARCA: Millan; MODELO: Fixa; DETALHAMENTO: Cor: Azul,
Espaldar baixo e assento fixo, revestidos em tecido poliéster em espuma
injetável, quatro pés palito estrutura metálica de cor preto.
Antieconômico
Tombo: 78297
CADEIRA - MARCA: Millan; MODELO: Fixa; DETALHAMENTO: Cor: Azul,
Espaldar baixo e assento fixo, revestidos em tecido poliéster em espuma
injetável, quatro pés palito estrutura metálica de cor preto.
Antieconômico
Tombo: 78301
CADEIRA - MARCA: Millan; MODELO: Fixa; DETALHAMENTO: Cor: Azul,
Espaldar baixo e assento fixo, revestidos em tecido poliéster em espuma
injetável, quatro pés palito estrutura metálica de cor preto.
Antieconômico
Tombo: 78303
CADEIRA - MARCA: Millan; MODELO: Fixa; DETALHAMENTO: Cor: Azul,
Espaldar baixo e assento fixo, revestidos em tecido poliéster em espuma
injetável, quatro pés palito estrutura metálica de cor preto.
Antieconômico
Edital 01/2024 - Doação de Bens Fórum da Comarca de Tapurah-MT LOTE
07
Tombo
Descrição/Situação
Situação
Tombo: 78306
CADEIRA DIGITADOR - COR: AZUL, DESCRICAO MATERIAL: ESPALDAR
BAIXO, REVESTIDOS EM TECIDO POLIESTER, EM ESPUMA INJETAVEL,
BASE GIRATORIA, PES FORMATO ESTRELA VOLANTE, DE COR PRETO
Antieconômico
Tombo: 78312
CADEIRA DIGITADOR - COR: AZUL, DESCRICAO MATERIAL: ESPALDAR
BAIXO, REVESTIDOS EM TECIDO POLIESTER, EM ESPUMA INJETAVEL,
BASE GIRATORIA, PES FORMATO ESTRELA VOLANTE, DE COR PRETO
Antieconômico
Tombo: 78355
CADEIRA DIGITADOR - COR: AZUL, DESCRICAO MATERIAL: ESPALDAR
BAIXO, REVESTIDOS EM TECIDO POLIESTER, EM ESPUMA INJETAVEL,
BASE GIRATORIA, PES FORMATO ESTRELA VOLANTE, DE COR PRETO
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Antieconômico
Tombo: 78357
CADEIRA DIGITADOR - COR: AZUL, DESCRICAO MATERIAL: ESPALDAR
BAIXO, REVESTIDOS EM TECIDO POLIESTER, EM ESPUMA INJETAVEL,
BASE GIRATORIA, PES FORMATO ESTRELA VOLANTE, DE COR PRETO
Antieconômico
Tombo: 78384
CADEIRA DIGITADOR - COR: AZUL, DESCRICAO MATERIAL: ESPALDAR
BAIXO, REVESTIDOS EM TECIDO POLIESTER, EM ESPUMA INJETAVEL,
BASE GIRATORIA, PES FORMATO ESTRELA VOLANTE, DE COR PRETO
Antieconômico
Edital 01/2024 - Doação de Bens Fórum da Comarca de Tapurah-MT LOTE
08
Tombo
Descrição/Situação
Situação
Tombo: 78341
CADEIRA - MARCA: Millan; MODELO: Fixa; DETALHAMENTO: Cor: Azul,
Espaldar baixo e assento fixo, revestidos em tecido poliéster em espuma
injetável, quatro pés palito estrutura metálica de cor preto.
Antieconômico
Tombo: 78354
CADEIRA - MARCA: Millan; MODELO: Fixa; DETALHAMENTO: Cor: Azul,
Espaldar baixo e assento fixo, revestidos em tecido poliéster em espuma
injetável, quatro pés palito estrutura metálica de cor preto.
Antieconômico
Tombo: 78356
CADEIRA - MARCA: Millan; MODELO: Fixa; DETALHAMENTO: Cor: Azul,
Espaldar baixo e assento fixo, revestidos em tecido poliéster em espuma
injetável, quatro pés palito estrutura metálica de cor preto.
Antieconômico
Tombo: 78373
CADEIRA - MARCA: Millan; MODELO: Fixa; DETALHAMENTO: Cor: Azul,
Espaldar baixo e assento fixo, revestidos em tecido poliéster em espuma
injetável, quatro pés palito estrutura metálica de cor preto.
Antieconômico
Tombo: 78375
CADEIRA - MARCA: Millan; MODELO: Fixa; DETALHAMENTO: Cor: Azul,
Espaldar baixo e assento fixo, revestidos em tecido poliéster em espuma
injetável, quatro pés palito estrutura metálica de cor preto.
Antieconômico
Edital 01/2024 - Doação de Bens Fórum da Comarca de Tapurah-MT LOTE
09
Tombo
Descrição/Situação
Situação
Tombo: 78376
CADEIRA - MARCA: Millan; MODELO: Fixa; DETALHAMENTO: Cor: Azul,
Espaldar baixo e assento fixo, revestidos em tecido poliéster em espuma
injetável, quatro pés palito estrutura metálica de cor preto.
Antieconômico
Tombo: 78385
CADEIRA DIGITADOR - COR: AZUL, DESCRICAO MATERIAL: ESPALDAR
BAIXO, REVESTIDOS EM TECIDO POLIESTER, EM ESPUMA INJETAVEL,
BASE GIRATORIA, PES FORMATO ESTRELA VOLANTE, DE COR PRETO
Antieconômico
Tombo: 93519
CADEIRA - MARCA: Millan; MODELO: Fixa; DETALHAMENTO: Cor: Azul,
Espaldar baixo e assento fixo, revestidos em tecido poliéster em espuma
injetável, quatro pés palito estrutura metálica de cor preto.
Antieconômico
Tombo: 1000251887
CADEIRA - MARCA: Millan; MODELO: Fixa; DETALHAMENTO: Cor: Azul,
Espaldar baixo e assento fixo, revestidos em tecido poliéster em espuma
injetável, quatro pés palito estrutura metálica de cor preto.
Antieconômico
Tombo: 1000251888
CADEIRA - MARCA: Millan; MODELO: Fixa; DETALHAMENTO: Cor: Azul,
Espaldar baixo e assento fixo, revestidos em tecido poliéster em espuma
injetável, quatro pés palito estrutura metálica de cor preto.
Antieconômico
Edital 01/2024 - Doação de Bens Fórum da Comarca de Tapurah-MT LOTE
10
Tombo
Descrição/Situação
Situação
Tombo: 94972
POLTRONA - DESCRICAO: POLTRONA PRESIDENTE C/ REGULAGENS
BRAÇO REGULAVEL TEC.RI BASE PRETA P/ PISO FRIO - AZUL;
MARCA: Alberflex.
Antieconômico
Tombo: 94989
POLTRONA - DESCRICAO: POLTRONA PRESIDENTE C/ REGULAGENS
BRAÇO REGULAVEL TEC.RI BASE PRETA P/ PISO FRIO - AZUL;
MARCA: Alberflex.


Antieconômico
Tombo: 1000251890
CADEIRA DIGITADOR - COR: AZUL, DESCRICAO MATERIAL: ESPALDAR
BAIXO, REVESTIDOS EM TECIDO POLIESTER, EM ESPUMA INJETAVEL,
BASE GIRATORIA, PES FORMATO ESTRELA VOLANTE, DE COR PRETO
Antieconômico
Edital 01/2024 - Doação de Bens Fórum da Comarca de Tapurah-MT LOTE
11
Tombo
Descrição/Situação
Situação
Tombo: 140080
CPU - DESCRICAO: CPU Positivo Master D540 (ROHS); MARCA: Positivo;
MODELO: CPU Master D540.
Doação CNJ: Contrato 38/2013-CNJ
Antieconômico
Tombo: 78202
SWITCH - MARCA: Surecom; MODELO: EP824DX-CS; DETALHAMENTO:
Cor: Marfim. Com 24 portas
Antieconômico
Tombo: 78358
APARELHO DE FAX - MARCA: Brother; MODELO: Personal 275; SERIE:
U56474H4K224856; Cor: Marfim, Com painel digital. Voltagem:115 V
Antieconômico
Tombo: 78391
Leitor Óptico para códigos de barras, Marca Cash Way, Modelo SD300
Smartpro CCD
Antieconômico
Tombo: 78394
Impressora Jato de tinta, Marca HP, Modelo HP Deskjet 3845
Antieconômico
Tombo: 78444
Leitor Óptico para códigos de barras, Marca Cash Way, Modelo SD300
Smartpro CCD
Antieconômico
Tombo: 83009
MONITOR - DESCRICAO: Monitor; MARCA: Itautec; MODELO: LCD 17“
Polegadas; SERIE: L49190132619
Antieconômico
Edital 01/2024 - Doação de Bens Fórum da Comarca de Tapurah-MT LOTE
12
Tombo
Descrição/Situação
Situação
Tombo: 78203
SWITCH - MARCA: Surecom; MODELO: EP824DX-CS; DETALHAMENTO:
Cor: Marfim. Com 24 portas
Antieconômico
Tombo: 78445
Leitor Óptico para códigos de barras, Marca Cash Way, Modelo SD300
Smartpro CCD
Antieconômico
Tombo: 78446
Leitor Óptico para códigos de barras, Marca Cash Way, Modelo SD300
Smartpro CCD
Antieconômico
Tombo: 78447
Leitor Óptico para códigos de barras, Marca Cash Way, Modelo SD300
Smartpro CCD
Antieconômico
Tombo: 81333
MONITOR LCD DE MATRIZ ATIVA 17'' MODELO 7002LH BRAVIEW;
MARCA: Intelbras; MODELO: LCD 17“ 7002L
Antieconômico
Edital 01/2024 - Doação de Bens Fórum da Comarca de Tapurah-MT LOTE
13
Tombo
Descrição/Situação
Situação
Tombo: 88746
SCANNER - DESCRICAO: SCANNER FUJITSU S1500; MARCA: Fujitsu;
MODELO ScanSnap S1500;
Antieconômico
Tombo: 90467
CPU Itautec; DESCRICAO: MARCA: Itautec; MODELO: Infoway SM3322;
SERIE: 400041880051
DOAÇÃO CNJ 2010
Antieconômico
Tombo: 93836
APARELHO DE FAX - MARCA: Brother; MODELO: Personal 275; Cor:
Marfim, Com painel digital. Voltagem:115 V
Antieconômico
Tombo: 100785
CPU Itautec; DESCRICAO: MARCA: Itautec; MODELO: Infoway SM3322.
DOACÃO CNJ 2010
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Antieconômico
Tombo: 100839
CPU Itautec; DESCRICAO: MARCA: Itautec; MODELO: Infoway SM3322.
DOACÃO CNJ 2010
Antieconômico
Edital 01/2024 - Doação de Bens Fórum da Comarca de Tapurah-MT LOTE
14
Tombo
Descrição/Situação
Situação
Tombo: 88781
SCANNER - DESCRICAO: SCANNER FUJITSU S1500; MARCA: Fujitsu;
MODELO ScanSnap S1500;
Antieconômico
Tombo: 109861
Nobreak – Marca: Microsol, Modelo PS 800 – Número de série 5485970007.
Antieconômico
Tombo: 113605
APARELHO DE FAX - MARCA: Brother; MODELO: Personal 275 - Com
Cortador Automático de Papel; SERIE: K1K50022; Cor: Marfim, Com painel
digital. Voltagem:115 V
Antieconômico
Tombo: 121630
IMPRESSORA - DESCRICAO: MINI IMPRESSORA AUTENTICADORA
34/2015; MARCA: Bematech; ; SERIE: 442000014288
Antieconômico
Tombo: 127321
CPU Itautec; INFOWAY - Série: ST4272 - Itautec - SERIE: 400653110028
Doação CNJ: Contrato 51/2012-CNJ
Antieconômico
Tombo: 127324
CPU Itautec; INFOWAY - Série: ST4272 - Itautec - SERIE: 400653070015
Doação CNJ: Contrato 51/2012-CNJ
Antieconômico
Edital 01/2024 - Doação de Bens Fórum da Comarca de Tapurah-MT LOTE
15
Tombo
Descrição/Situação
Situação
Tombo: 111416
BebedourodeGarrafãoColuna, Marca IBBL, Modelo GFN 2000. 110 V
Antieconômico
Tombo: 144811
LIQUIDIFICADOR - Cor predominante da base: branca; copo em plástico ou
acrílico, com capacidade útil entre 1,5 e 2,0 litros; Voltagem: 110V ou bivolt.
ARP 34/2014; MARCA: Cadence;
Antieconômico
Tombo: 148891
Púlpito para oratória em Acrílico com base para copos. LxPxA = 60x40x120.
ARP 06/2014; Sem Marca; LxPxA = 60x40x120. ARP 06/2014
Antieconômico
Tombo: 154619
SANDUICHEIRA ELETRICA - DESCRICAO: SANDUICHEIRA ELETRICA
AF 2622014 ARP 74201
Antieconômico
Tombo: 162769
SANDUICHEIRA - DESCRICAO: Sanduicheira Elétrica AF 262/2014 ARP
74/2014; MARCA: MONDIAL; MODELO: Sanduicheira Elétrica AF 262/2014
ARP 74/201
Antieconômico
Tombo: 78234
JATO DE ÁGUA - MARCA: STIHL; MODELO: RE 800km; DETALHAMENTO:
Cor: Marfim, Composta de 2-rodas de técnio, com gatilho de acionamento com
aproximadamente, 5-metros de mangueira, sendo a mesma bivolt.
Antieconômico
Edital 01/2024 - Doação de Bens Fórum da Comarca de Tapurah-MT LOTE
16
Tombo
Descrição/Situação
Situação
Tombo: 140036
CPU - DESCRICAO: CPU Positivo Master D540 (ROHS); MARCA: Positivo;
MODELO: CPU Master D540.
Doação CNJ: Contrato 38/2013-CNJ
Antieconômico
Tombo: 165420
IMPRESSORA - DESCRICAO: MINI IMPRESSORA AUTENTICADORA
34/2015; MARCA: Bematech;
Antieconômico
Tombo: 167977
PERFURADOR INDUSTRIAL DE 2 FUROS - DESCRICAO: 2 Furos para até
100 FLS. ARP 205/2014; MARCA: Cavia;
Antieconômico
Tombo: 1000251951
Mesa Operadora do PABX, Marca NEC, modelo IP4WW-12TXH-A, Cor


Preta.
Antieconômico
Tombo: 1000251952
APARELHO TELEFÔNICO - Com fio marca Intelbrás modelo Pleno.
Antieconômico
Tombo: 1000251954
Roteador - Marca Parks Modelo Powerlink 820R-21
Antieconômico
Tombo: 1000251955
Impressora – Marca HP, Modelo Multifuncional Deskjet F4280
Antieconômico
Tombo: 1000251956
Central PABX Analógica modelo CORP 16000 - Marca Intelbras.
Antieconômico
Edital 01/2024 - Doação de Bens Fórum da Comarca de Tapurah-MT LOTE
17
Tombo
Descrição/Situação
Situação
Tombo: 199801
LEITOR DE CODIGO DE BARRAS – MODELO CCD1000-BTn. ARP
71/2017; MARCA: COMPEX
Antieconômico
Tombo: 199850
LEITOR DE CODIGO DE BARRAS – MODELO CCD1000-BTn. ARP
71/2017; MARCA: COMPEX
Antieconômico
Tombo: 1000251886
Leitor Óptico para códigos de barras, Marca Cash Way, Modelo SD300
Smartpro CCD
Antieconômico
Tombo: 1000251947
Aparelho de telefonia fixa, Marca Intelbrás, modelo Premium, Cor Branca.
Antieconômico
Tombo: 1000251948
Aparelho de telefonia fixa, Marca Intelbrás, modelo Premium, Cor Branca.
Antieconômico
Tombo: 1000251950
Nobreak – NobreakMarca Ragtech, Modelo EJ 700sCBU/BS-TI. Número de
série 260012090419
Antieconômico
Edital 01/2024 - Doação de Bens Fórum da Comarca de Tapurah-MT LOTE
18
Tombo
Descrição/Situação
Situação
Tombo: 138263
LEITOR DE CODIGO DE BARRAS - CANETA OPTICA MARCA: BEMATEC
MODELO: BR 310 NATIV
Antieconômico
Tombo: 146190
NOBREAK - DESCRICAO: Nobreak APC Back UPS 12200VA BIV/115 ;
MARCA: APC; MODELO: Nobreak APC Back UPS 12200VA BIV/115
Doação CNJ: Contrato 37/2013-CNJ
Antieconômico
Tombo: 148889
Aparelho reprodutor de DVD marca Phillips DVP 2850X. ARP 06/2014.;
MARCA: Philips;
Antieconômico
Tombo: 152528
TELEFONE HEADSET - MARCA INTELBRAS MOD. HSB50. FONE
OPERADOR PARA TELEMARKETING COMPATIVEL COM A CENTRAL
TELFONICA MARCA NEC MODELO TOPAZ.
Antieconômico
Tombo: 157142
CPU - DESCRICAO: DELL OPTPLEX 3020.
Modelo: DELL D08S
Antieconômico
Edital 01/2024 - Doação de Bens Fórum da Comarca de Tapurah-MT LOTE
19
Tombo
Descrição/Situação
Situação
Tombo: 116813
SCANNER – Marca Avision, Modelo AV176+
Antieconômico
Tombo: 129550
SWITCH DE 24 PORTAS GIGABIT ETHERNET COM SUPORTE A POE,
MODELO 2520- 24G-POE P/N J9299A; MARCA: HP; MODELO; SERIE: CN
245JEOQ
Antieconômico
Tombo: 132427
Aparelho Reprodutor de DVD
MARCA: Philips; MODELO: Aparelho Reprodutor de DVD - ARP70/2013
Antieconômico
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Edital 01/2024 - Doação de Bens Fórum da Comarca de Tapurah-MT LOTE
20
Tombo
Descrição/Situação
Situação
Tombo: 121721
IMPRESSORA - DESCRICAO: MINI IMPRESSORA AUTENTICADORA
34/2015; MARCA: Bematech; SERIE: 442000014286
Antieconômico
Tombo: 127328
CPU Itautec; INFOWAY - Série: ST4272 - Itautec - SERIE: 400653180021
Doação CNJ: Contrato 51/2012-CNJ
Antieconômico
Tombo: 127330
CPU Itautec; INFOWAY - Série: ST4272 - Itautec - SERIE: 400653090039
Doação CNJ: Contrato 51/2012-CNJ
Antieconômico
Tombo: 139971
CPU - DESCRICAO: CPU Positivo Master D540 (ROHS); MARCA: Positivo;
MODELO: CPU Master D540.
Doação CNJ: Contrato 38/2013-CNJ
Antieconômico
Edital 01/2024 - Doação de Bens Fórum da Comarca de Tapurah-MT LOTE
21
Tombo
Descrição/Situação
Situação
Tombo: 127334
CPU Itautec; INFOWAY - Série: ST4272 - Itautec - SERIE: 400653110023
Doação CNJ: Contrato 51/2012-CNJ
Antieconômico
Tombo: 127336
CPU Itautec; INFOWAY - Série: ST4272 - Itautec - SERIE: 400653110036
Doação CNJ: Contrato 51/2012-CNJ
Antieconômico
Tombo: 140896
NOBREAK - DESCRICAO: Nobreak APC Back UPS 12200VA BIV/115 ;
MARCA: APC; MODELO: Nobreak APC Back UPS 12200VA BIV/115
Antieconômico
Tombo: 144355
CPU - DESCRICAO: CPU Positivo Master D540 (ROHS); MARCA: Positivo;
MODELO: CPU Master D540.
Doação CNJ: Contrato 38/2013-CNJ
Antieconômico
Tombo: 144370
CPU - DESCRICAO: CPU Positivo Master D540 (ROHS); MARCA: Positivo;
MODELO: CPU Master D540.
Doação CNJ: Contrato 38/2013-CNJ
Antieconômico
Edital 01/2024 - Doação de Bens Fórum da Comarca de Tapurah-MT LOTE
22
Tombo
Descrição/Situação
Situação
Tombo: 127332
CPU Itautec; INFOWAY - Série: ST4272 - Itautec - SERIE: 400653110018
Doação CNJ: Contrato 51/2012-CNJ
Antieconômico
Tombo: 139983
CPU - DESCRICAO: CPU Positivo Master D540 (ROHS); MARCA: Positivo;
MODELO: CPU Master D540.
Doação CNJ: Contrato 38/2013-CNJ
Antieconômico
Tombo: 139984
CPU - DESCRICAO: CPU Positivo Master D540 (ROHS); MARCA: Positivo;
MODELO: CPU Master D540.
Doação CNJ: Contrato 38/2013-CNJ
Antieconômico
Tombo: 147392
CORTINA DE AR - DESCRICAO: MARCA: SURYHA 150CM; MODELO:
Cortina de ar SURYHA 150 cm.
Antieconômico
Edital 01/2024 - Doação de Bens Fórum da Comarca de Tapurah-MT LOTE
23
Tombo
Descrição/Situação
Situação
Tombo: 159200
CORTINA DE AR - DESCRICAO: 3012-Y-I-S ARP 173/2014; MARCA:
Frigelar; MODELO: 3012- Y-I-S
Antieconômico
Edital 01/2024 - Doação de Bens Fórum da Comarca de Tapurah-MT LOTE
24
Tombo
Descrição/Situação


Situação
Tombo: 201458
Refresqueira 02 depósitos com capacidade de 15 e 18 litros, Potencia 240w;
MARCA: Venâncio.
Antieconômico
Edital 01/2024 - Doação de Bens Fórum da Comarca de Tapurah-MT LOTE
25
Tombo
Descrição/Situação
Situação
Tombo: 1000251891
Câmera de vigilância Marca EagleVision
Tipo: IP Outdoor Câmera Modelo: EN-R4SU2V3P
Nº Série: S12311141204600306
Antieconômico
Tombo: 1000251892
Câmera de vigilância Marca EagleVision
Tipo: IP Outdoor Câmera Modelo: EN-R4SU2V3P
Nº Série: S12311141204600038
Antieconômico
Tombo: 1000251893
Câmera de vigilância Marca EagleVision
Tipo: IP Outdoor Câmera Modelo: EN-R4SU2V3P
Nº Série: S12311141204600039
Antieconômico
Tombo: 1000251894
Câmera de vigilância Marca EagleVision
Tipo: IP Outdoor Câmera Modelo: EN-R4SU2V3P
Nº Série: S12311141204600309
Antieconômico
Tombo: 1000251895
Câmera de vigilância Marca EagleVision
Tipo: IP Outdoor Câmera Modelo: EN-R4SU2V3P
Nº Série: S12311141204600297
Antieconômico
Edital 01/2024 - Doação de Bens Fórum da Comarca de Tapurah-MT LOTE
26
Tombo
Descrição/Situação
Situação
Tombo: 1000251896
Câmera de vigilância Marca EagleVision
Tipo: IP Vandal Dome Câmera Modelo: EN-R4SU2V3P
Nº Série: S12311141204400176
Antieconômico
Tombo: 1000251897
Câmera de vigilância Marca EagleVision
Tipo: IP Vandal Dome Câmera Modelo: EN-R4SU2V3P
Nº Série: S12311141204400166
Antieconômico
Tombo: 1000251898
Câmera de vigilância Marca EagleVision
Tipo: IP Vandal Dome Camera Modelo: EN-R4SU2V3P
Nº Série: S12311141204400170
Antieconômico
Tombo: 1000251899
Câmera de vigilância Marca EagleVision
Tipo: IP Vandal Dome Câmera Modelo: EN-R4SU2V3P
Nº Série: S12311141204400165
Antieconômico
Tombo: 1000251900
Câmera de vigilância Marca EagleVision
Tipo: IP Vandal Dome Câmera Modelo: EN-R4SU2V3P
Nº Série: S12311141204400172
Antieconômico
Tombo: 1000251901
Câmera de vigilância Marca EagleVision
Tipo: IP Vandal Dome Câmera Modelo: EN-R4SU2V3P
Nº Série: S12311141204400163
Antieconômico
Tombo: 1000251902
Câmera de vigilância Marca EagleVision
Tipo: IP Vandal Dome Câmera Modelo: EN-R4SU2V3P
Nº Série: S12311141204400157
Antieconômico
Edital 01/2024 - Doação de Bens Fórum da Comarca de Tapurah-MT LOTE
27
Tombo
Descrição/Situação
Situação
Tombo: 1000251903
Persiana vertical em Poliester, cor bege, Largura-100cm x Altura-175cm,
Modelo B Nuance.
Antieconômico
Tombo: 1000251904
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Persiana vertical em Poliester, cor bege, Largura-100cm x Altura-175cm,
Modelo B Nuance.
Antieconômico
Tombo: 1000251905
Persiana vertical em Poliester, cor bege, Largura-100cm x Altura-175cm,
Modelo B Nuance.


Antieconômico
Tombo: 1000251906
Persiana vertical em Poliester, cor bege, Largura-100cm x Altura-175cm,
Modelo B Nuance.
Antieconômico
Tombo: 1000251907
Persiana vertical em Poliester, cor bege, Largura-100cm x Altura-175cm,
Modelo B Nuance.
Antieconômico
Tombo: 1000251908
Persiana vertical em Poliester, cor bege, Largura-100cm x Altura-175cm,
Modelo B Nuance.
Antieconômico
Tombo: 1000251909
Persiana vertical em Poliester, cor bege, Largura-100cm x Altura-175cm,
Modelo B Nuance.
Antieconômico
Tombo: 1000251910
Persiana vertical em Poliester, cor bege, Largura-100cm x Altura-175cm,
Modelo B Nuance.
Antieconômico
Tombo: 1000251911
Persiana vertical em Poliester, cor bege, Largura-100cm x Altura-175cm,
Modelo B Nuance.
Antieconômico
Tombo: 1000251912
Persiana vertical em Poliester, cor bege, Largura-100cm x Altura-175cm,
Modelo B Nuance.
Antieconômico
Edital 01/2024 - Doação de Bens Fórum da Comarca de Tapurah-MT LOTE
28
Tombo
Descrição/Situação
Situação
Tombo: 1000251913
Persiana vertical em Poliester, cor bege, Largura-100cm x Altura-175cm,
Modelo B Nuance.
Antieconômico
Tombo: 1000251914
Persiana vertical em Poliester, cor bege, Largura-100cm x Altura-175cm,
Modelo B Nuance.
Antieconômico
Tombo: 1000251915
Persiana vertical em Poliester, cor bege, Largura-100cm x Altura-175cm,
Modelo B Nuance.
Antieconômico
Tombo: 1000251916
Persiana vertical em Poliester, cor bege, Largura-100cm x Altura-175cm,
Modelo B Nuance.
Antieconômico
Tombo: 1000251917
Persiana vertical em Poliester, cor bege, Largura-100cm x Altura-175cm,
Modelo B Nuance.
Antieconômico
Tombo: 1000251918
Persiana vertical em Poliester, cor bege, Largura-100cm x Altura-175cm,
Modelo B Nuance.
Antieconômico
Tombo: 1000251919
Persiana vertical em Poliester, cor bege, Largura-100cm x Altura-175cm,
Modelo B Nuance.
Antieconômico
Tombo: 1000251920
Persiana vertical em Poliester, cor bege, Largura-100cm x Altura-175cm,
Modelo B Nuance.
Antieconômico
Tombo: 1000251921
Persiana vertical em Poliester, cor bege, Largura-100cm x Altura-175cm,
Modelo B Nuance.
Antieconômico
Tombo: 1000251922
Persiana vertical em Poliester, cor bege, Largura-100cm x Altura-175cm,
Modelo B Nuance.
Antieconômico
Tombo: 1000251945
Persiana vertical em Poliester, cor bege, Largura-100cm x Altura-175cm,
Modelo B Nuance.


Antieconômico
Edital 01/2024 - Doação de Bens Fórum da Comarca de Tapurah-MT LOTE
29
Tombo
Descrição/Situação
Situação
Tombo: 1000251923
Persiana vertical em Poliester, cor bege, Largura-100cm x Altura-175cm,
Modelo B Nuance.
Antieconômico
Tombo: 1000251924
Persiana vertical em Poliester, cor bege, Largura-100cm x Altura-175cm,
Modelo B Nuance.
Antieconômico
Tombo: 1000251925
Persiana vertical em Poliester, cor bege, Largura-100cm x Altura-175cm,
Modelo B Nuance.
Antieconômico
Tombo: 1000251926
Persiana vertical em Poliester, cor bege, Largura-100cm x Altura-175cm,
Modelo B Nuance.
Antieconômico
Tombo: 1000251927
Persiana vertical em Poliester, cor bege, Largura-100cm x Altura-175cm,
Modelo B Nuance.
Antieconômico
Tombo: 1000251928
Persiana vertical em Poliester, cor bege, Largura-100cm x Altura-175cm,
Modelo B Nuance.
Antieconômico
Tombo: 1000251929
Persiana vertical em Poliester, cor bege, Largura-100cm x Altura-175cm,
Modelo B Nuance.
Antieconômico
Tombo: 1000251930
Persiana vertical em Poliester, cor bege, Largura-100cm x Altura-175cm,
Modelo B Nuance.
Antieconômico
Tombo: 1000251931
Persiana vertical em Poliester, cor bege, Largura-100cm x Altura-175cm,
Modelo B Nuance.
Antieconômico
Tombo: 1000251932
Persiana vertical em Poliester, cor bege, Largura-100cm x Altura-175cm,
Modelo B Nuance.
Antieconômico
Tombo: 1000251944
Persiana vertical em Poliester, cor bege, Largura-100cm x Altura-175cm,
Modelo B Nuance.
Antieconômico
Edital 01/2024 - Doação de Bens Fórum da Comarca de Tapurah-MT LOTE
30
Tombo
Descrição/Situação
Situação
Tombo: 1000251933
Persiana vertical em Poliester, cor bege, Largura-100cm x Altura-175cm,
Modelo B Nuance.
Antieconômico
Tombo: 1000251934
Persiana vertical em Poliester, cor bege, Largura-100cm x Altura-175cm,
Modelo B Nuance.
Antieconômico
Tombo: 1000251935
Persiana vertical em Poliester, cor bege, Largura-100cm x Altura-175cm,
Modelo B Nuance.
Antieconômico
Tombo: 1000251936
Persiana vertical em Poliester, cor bege, Largura-100cm x Altura-175cm,
Modelo B Nuance.
Antieconômico
Tombo: 1000251937
Persiana vertical em Poliester, cor bege, Largura-100cm x Altura-175cm,
Modelo B Nuance.
Antieconômico
Tombo: 1000251938
Persiana vertical em Poliester, cor bege, Largura-100cm x Altura-175cm,
Modelo B Nuance.
Antieconômico
Tombo: 1000251939
Persiana vertical em Poliester, cor bege, Largura-100cm x Altura-175cm,
Modelo B Nuance.
Antieconômico
Tombo: 1000251940
Persiana vertical em Poliester, cor bege, Largura-100cm x Altura-175cm,
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Modelo B Nuance.
Antieconômico
Tombo: 1000251941
Persiana vertical em Poliester, cor bege, Largura-100cm x Altura-175cm,
Modelo B Nuance.
Antieconômico
Tombo: 1000251942
Persiana vertical em Poliester, cor bege, Largura-100cm x Altura-175cm,
Modelo B Nuance.
Antieconômico
Tombo: 1000251943
Persiana vertical em Poliester, cor bege, Largura-100cm x Altura-175cm,
Modelo B Nuance.
Antieconômico
ANEXO II
Edital 01/2024 - Doação de Bens Fórum da Comarca de Tapurah-MT
Formulário De Solicitação De Doação De Bens Inservíveis
NOME DA INSTITUIÇÃO/ASSOCIAÇÃO/ÓRGÃO:
CNPJ DA INSTITUIÇÃO/ASSOCIAÇÃO/ÓRGÃO:
INFORME O NÚMERO DOS LOTES DE ITENS QUE POSSUI INTERESSE:
LOTE 01 ( )
LOTE 11 ( )
LOTE 21 ( )
LOTE 02 ( )
LOTE 12 ( )
LOTE 22 ( )
LOTE 03 ( )
LOTE 13 ( )
LOTE 23 ( )
LOTE 04 ( )
LOTE 14 ( )
LOTE 24 ( )
LOTE 05 ( )
LOTE 15 ( )
LOTE 25 ( )
LOTE 06 ( )
LOTE 16 ( )
LOTE 26 ( )
LOTE 07 ( )
LOTE 17 ( )
LOTE 27 ( )
LOTE 08 ( )
LOTE 18 ( )
LOTE 28 ( )
LOTE 09 ( )
LOTE 19 ( )
LOTE 29 ( )
LOTE 10 ( )
LOTE 20 ( )
LOTE 30 ( )
JUSTIFICATIVA:
DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA NO EDITAL:
* Lei que declarou o órgão de utilidade Pública e/ou Estatuto de constituição
da Entidade;
* Ata vigente de nomeação do responsável ou Portaria de nomeação do
representante;
* Documentos pessoais do atual representante legal da entidade ou órgão
público;
* Comprovante de endereço atualizado do representante legal;
* Telefone de contato do representante legal do Órgão ou entidade;
* Certidão de regularidade fiscal perante a Fazenda Pública Federal.


FORO EXTRAJUDICIAL


Comarca de Aripuanã


Município de Aripuanã


Cartório do 2° Ofício


Edital de Proclamas


TERMO DE EDITAL DE PROCLAMAS, Livro 5, Folha 75, Termo 1274,
Vanessa Gonçalves de Oliveira, Escrevente, do 2º Serviço Registral e Notarial
do Município e Comarca de Aripuanã-MT, no uso das atribuições legais: FAZ
SABER que pretendem se casar GUILHERME SOUZA BORGES e IASMIN
LUANA ANDRADE E SILVA TEDESCO, para o que apresentaram os
documentos exigidos pelo art. 1525 do Código Civil Brasileiro. ELE é de
nacionalidade brasileira, de estado civil solteiro conforme Certidão de
Nascimento matricula sob nº 0370930155 1988 1 00029 020 0002486 24
emitida pelo cartório de Pirauba - MG aos 21/12/2023, de profissão engenheiro
civil, nascido aos 28 de fevereiro 1988, natural de Guarani - MG, portador da


Carteira Nacional de Habilitação - CNH sob nº 05503879297 expedida pelo
DETRAN/MT aos 23/12/2021 onde consta documento de identidade RG nº
325214260 DETRAN/RJ, onde consta que é inscrito no CPF sob nº
125.573.517-17, residente e domiciliado na Rua Francisca Sombra Feitosa,
329, Cidade Alta, nesta cidade de Aripuanã - MT, filho de EVERALDO
GERALDO BORGES , brasileiro, casado, comerciante, nascido aos
20/01/1956, natural de Ingá - PB, e ANGELA MARIA SOUZA BORGES,
brasileira, casada, comerciante, nascida aos 04/07/1958, natural de Piraúba -
MG, residentes e domiciliados na Rua Opemá, nº 431, Centro, em Piraúba -
MG. ELA é de nacionalidade brasileira, de estado civil solteira conforme
Certidão de Nascimento matricula sob nº 064097 01 55 1993 1 00005 075
0000149 62 emitida nesta Serventia aos 06/02/2024, de profissão estudante,
nascida aos 06 de abril 1993, natural de Aripuanã - MT, portadora da Carteira
Nacional de Habilitação - CNH sob nº 06857840150 onde consta documento
de identidade RG nº 20118163 SSP/MT, onde consta que é inscrita no CPF
sob nº 041.383.261-97, residente e domiciliada na Rua Francisca Sombra
Feitosa, nº 329, Cidade Alta, nesta cidade de Aripuanã - MT, filha de VALDIR
BRAZ TEDESCO, brasileiro, casado, pecuarista, nascido aos 22/01/1961,
natural de Xavantina - SC, residente e domiciliado na Av. 02 de Dezembro, nº
1027, Centro, nesta cidade de Aripuanã - MT, e TEREZINHA DE JESUS
ANDRADE E SILVA, brasileira, casada, autônoma, nascida aos 25/11/1977,
natural de Aripuanã - MT, residente e domiciliada na Rua Beitrestasse, nº 45
Reinach - Suiça. Que o regime de bens no casamento dos pretendentes será
o da COMUNHÃO PARCIAL DE BENS . Os contraentes em virtude do
casamento permanecerão a assinar o mesmo nome.
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei, para
conhecimento de todos os interessados. Lavro o presente, que será afixado
em Cartório, no lugar público de costume e para ser publicado no DJE – Diário
da Justiça Eletrônico, site: www.tjmt.jus.br. ARIPUANÃ-MT, 06 de fevereiro
de 2024.Vanessa Gonçalves de Oliveira, Escrevente


Comarca de Campo Novo do Parecis


Município de Campo Novo do Parecis


Cartório do 2° Ofício


Edital de Proclamas


EDITAL DE PROCLAMAS Nº 3.870
063818 01 55 2024 6 00015 070 0003870 15
Teodolino Guedes da Silva Lima, Oficial do Registro Civil deste Município de
Campo Novo do Parecis, Comarca de Campo Novo do Parecis, Estado de
Mato Grosso.
Faz saber que pretendem casar-se e apresentaram os documentos exigidos
pelo artigo 1525 do Código Civil Brasileiro, números I, III e IV.
LUCAS FELIPE BARBOSA DA SILVA, brasileiro, solteiro, com 20 anos de
idade, residente e domiciliado nesta cidade de Campo Novo do Parecis - MT,
filho de Rogerio Barbosa da SIlva e de Clemilda Maria da Silva.
RAYANNE DOS SANTOS COSTA, brasileira, solteira, com 20 anos de idade,
residente e domiciliada nesta cidade de Campo Novo do Parecis - MT, filha de
Raimundo José Costa e de Andréia Gusmão dos Santos Costa.
Que o regime de bens no casamento dos contraentes será o da “Comunhão
Parcial de Bens”, e que a pretendente, após o casamento passará a usar o
nome de “RAYANNE DOS SANTOS COSTA DA SILVA”.
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. Lavro o
presente para ser publicado no DJE - Diário da Justiça Eletrônico, site:
www.tjmt.jus.br e fixado em Cartório no lugar de costume, na Rua Bahia, 989-
NE, Centro, Livro D/15, Folhas 70.
Campo Novo do Parecis /MT, 07 de fevereiro de 2024.
Andréia Nogueira Guedes -Escrevente Juramentada


Comarca de Colniza


Município de Colniza


Cartório do 2° Ofício


Edital de Proclamas


AUTOS DE HABILITAÇÃO Nº. 5715.
EDITAL DE PROCLAMAS Nº. 1744 .
BIANCA DE OLIVEIRA BORGES, Oficiala do Registro Civil da Comarca de
COLNIZA-MT, faz saber que pretendem casar-se e apresentaram os
documentos exigidos pelo artigo 1.525, do Código Civil Brasileiro, MATHEUS
PALACHAY DE SOUZA brasileiro(a), SOLTEIRO(A), COMERCIANTE,
natural de IGUAPE-SP, nascido aos 16/06/1994, filho de ANTONIO DE
SOUZA e DILCE ALGARANAZ PALACHAY, portador da Cédula de
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Identidade/RG sob nº 25969501 sesp/mt e CPF/MF nº 705.145.711-01,
residente e domiciliado à AVENIDA NORTE SUL, S/Nº, DISTRITO GUARIBA,
na cidade de COLNIZA-MT e LUANA NAIARA DOS SANTOS LORET
brasileiro(a), SOLTEIRO(A), DO LAR, natural de ALVORADA D“OESTE-RO,
nascida aos 02/06/1993, filha de NERALDO LORET e MARINETE GOMES
DOS SANTOS, portadora da Cédula de Identidade/RG sob nº 2596948-0
SEJSP/MT e CPF/MF nº 054.586.101-21, residente e domiciliada à
AV.NORTE SUL, GUARIBA, na cidade de COLNIZA-MT. Os contraentes
passarão a assinar os nomes de: MATHEUS PALACHAY DE SOUZA e
LUANA NAIARA DOS SANTOS LORET PALACHAY. Os contraentes
optaram pelo Regime de “COMUNHÃO PARCIAL DE BENS”. Se alguém
souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. Lavro o presente
que se encontra transcrito às folhas 140 do livro D-20, termo 1744, na data de
7 de fevereiro de 2024, e afixando nesta Serventia, no lugar de costume e
publicado no Diário da Justiça Eletrônico do TJMT. COLNIZA/MT, 7 de
fevereiro de 2024. Ass. BIANCA DE OLIVEIRA BORGES. REGISTRADORA


Comarca de Cuiabá


Município de Cóxipo da Ponte


Edital de Proclamas


Livro D-115
Folha 146
Termo 34670
EDITAL DE PROCLAMAS
ANTONIO XAVIER DE MATOS, Oficial privativo do Registro Civil do Distrito
do Coxipó da Ponte, Município e Comarca de Cuiabá, Capital do Estado de
Mato Grosso, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas por lei:
FAÇO SABER que pretendem casar-se e apresentaram os documentos
exigidos pelo art. 1.525 I, III, IV do Código Civil Brasileiro.
ALLISON TIAGO ARRUDA DE ARAÚJO e GISELI ALINE CARAFFINI
Sendo ele nacionalidade brasileira, divorciado, residente e domiciliado na
Alameda Jatobá, Condomínio Florais dos Lagos, Quadra 21, Lote 06, bairro
Ribeirão do Lipa, em Cuiabá-MT, filho de ALDOCIRIO DE ARAÚJO e
JOSEFINA BENEDITA ARRUDA DE ARAÚJO.
e ela nacionalidade brasileira, divorciada, residente e domiciliada na Alameda
Jatobá, Condomínio Florais dos Lagos, Quadra 21, Lote 06, bairro Ribeirão do
Lipa, em Cuiabá-MT, filha de ALDOIR CARAFFINI e SOLANGE LOURDES
CARAFFINI.
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da lei e, para
que chegue ao conhecimento de todos os interessados e que no futuro
ninguém possa alegar ignorância. Expedi o presente, tudo na forma da Lei nº
6.015/73 e legislação complementar. Eu, ROSÂNGELA INÊS DA SILVA
AMARAL - Escrevente Autorizada, dou fé.
Distrito do Coxipó da Ponte, Cuiabá/MT, 07 de fevereiro de 2024.
ROSÂNGELA INÊS DA SILVA AMARAL
Escrevente Autorizada


Livro D-115
Folha 147
Termo 34671
EDITAL DE PROCLAMAS
ANTONIO XAVIER DE MATOS, Oficial privativo do Registro Civil do Distrito
do Coxipó da Ponte, Município e Comarca de Cuiabá, Capital do Estado de
Mato Grosso, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas por lei:
FAÇO SABER que pretendem casar-se e apresentaram os documentos
exigidos pelo art. 1.525 I, III, IV do Código Civil Brasileiro.
GILLIARD VIEIRA DA SILVA e HÉVELIN CRISTINA DA SILVA
Sendo ele nacionalidade brasileira, solteiro, residente e domiciliado na Rua
Espatódias, Casa 02, nº 05, bairro Jardim das Palmeiras, em Cuiabá-MT, filho
de ABDIAS VIEIRA DA SILVA e CLEUZA PAULA DA SILVA.
e ela nacionalidade brasileira, solteira, residente e domiciliada na Avenida
Gonçalo Antunes de Barros, nº 2844, bairro Carumbé, em Cuiabá-MT, filha de
VALMIR JOSÉ DA SILVA e MARIA BADIA DOS SANTOS.
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da lei e, para
que chegue ao conhecimento de todos os interessados e que no futuro
ninguém possa alegar ignorância. Expedi o presente, tudo na forma da Lei nº
6.015/73 e legislação complementar. Eu, ROSÂNGELA INÊS DA SILVA
AMARAL - Escrevente Autorizada, dou fé.
Distrito do Coxipó da Ponte, Cuiabá/MT, 07 de fevereiro de 2024.
ROSÂNGELA INÊS DA SILVA AMARAL
Escrevente Autorizada


Livro D-115
Folha 148
Termo 34672
EDITAL DE PROCLAMAS


ANTONIO XAVIER DE MATOS, Oficial privativo do Registro Civil do Distrito
do Coxipó da Ponte, Município e Comarca de Cuiabá, Capital do Estado de
Mato Grosso, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas por lei:
FAÇO SABER que pretendem casar-se e apresentaram os documentos
exigidos pelo art. 1.525 I, III, IV do Código Civil Brasileiro.
THIAGO ANDRÉ DE ARRUDA NOGUEIRA e PRISCILA PIRES DA SILVA
Sendo ele nacionalidade brasileira, solteiro, residente e domiciliado na Avenida
Angelo Venancio de Souza, nº 02, Quadra 16, bairro Cohab Dom Orlando
Chaves, em VÁRZEA GRANDE-MT, filho de JOSÉ SERRADO NOGUEIRA e
SUZETE HELENA DE ARRUDA NOGUEIRA.
e ela nacionalidade brasileira, solteira, residente e domiciliada na Avenida
Santo Antonio, 3878, Condomínio Parque Chapada dos Pampas, bairro
Coxipó, em Cuiabá-MT, filha de WAGNER SEBASTIÃO PIRES e MARIA
MARCIA DA SILVA.
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da lei e, para
que chegue ao conhecimento de todos os interessados e que no futuro
ninguém possa alegar ignorância. Expedi o presente, tudo na forma da Lei nº
6.015/73 e legislação complementar. Eu, ROSÂNGELA INÊS DA SILVA
AMARAL - Escrevente Autorizada, dou fé.
Distrito do Coxipó da Ponte, Cuiabá/MT, 7 de fevereiro de 2024.
ROSÂNGELA INÊS DA SILVA AMARAL
Escrevente Autorizada


Livro D-115
Folha 149
Termo 34673
EDITAL DE PROCLAMAS
ANTONIO XAVIER DE MATOS, Oficial privativo do Registro Civil do Distrito
do Coxipó da Ponte, Município e Comarca de Cuiabá, Capital do Estado de
Mato Grosso, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas por lei:
FAÇO SABER que pretendem casar-se e apresentaram os documentos
exigidos pelo art. 1.525 I, III, IV do Código Civil Brasileiro.
CARLOS ANDRÉ DA CRUZ MATOS e JUREMA SENA DA SILVA
Sendo ele nacionalidade brasileira, divorciado, residente e domiciliado na Rua
N, Quadra 07, Casa 95, bairro Residencial Ilza Terezinha Pagot, em Cuiabá-
MT, filho de LUCIANO FERREIRA MATOS e MANUELA DA CRUZ MATOS.
e ela nacionalidade brasileira, solteira, residente e domiciliada na Rua N,
Quadra 07, Casa 95, bairro Residencial Ilza Terezinha Pagot, em Cuiabá-MT,
filha de MARIA CASSEMIRA DA SILVA.
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da lei e, para
que chegue ao conhecimento de todos os interessados e que no futuro
ninguém possa alegar ignorância. Expedi o presente, tudo na forma da Lei nº
6.015/73 e legislação complementar. Eu, ROSÂNGELA INÊS DA SILVA
AMARAL - Escrevente Autorizada, dou fé.
Distrito do Coxipó da Ponte, Cuiabá/MT, 07 de fevereiro de 2024.
ROSÂNGELA INÊS DA SILVA AMARAL
Escrevente Autorizada


Livro D-115
Folha 150
Termo 34674
EDITAL DE PROCLAMAS
ANTONIO XAVIER DE MATOS, Oficial privativo do Registro Civil do Distrito
do Coxipó da Ponte, Município e Comarca de Cuiabá, Capital do Estado de
Mato Grosso, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas por lei:
FAÇO SABER que pretendem casar-se e apresentaram os documentos
exigidos pelo art. 1.525 I, III, IV do Código Civil Brasileiro.
HUÉNSLEI FERNANDO DE BARROS QUEIRÓZ e MARINA GOMES SILVA
GARCIA
Sendo ele nacionalidade brasileira, solteiro, residente e domiciliado na Rua 07,
Nº 95, bairro Nova Esperança, em Cuiabá-MT, filho de FERNANDO BORGES
DE QUEIRÓZ e SYLNAN MARCIA DE BARROS QUEIRÓZ.
e ela nacionalidade brasileira, solteira, residente e domiciliada na Rua 24,
Quadra 19, Casa 07, bairro Jardim Industriário I, em Cuiabá-MT, filha de
EDUARDO ANTONIO GARCIA SOUZA e LENIMAR APARECIDA GOMES
SILVA.
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da lei e, para
que chegue ao conhecimento de todos os interessados e que no futuro
ninguém possa alegar ignorância. Expedi o presente, tudo na forma da Lei nº
6.015/73 e legislação complementar. Eu, ROSÂNGELA INÊS DA SILVA
AMARAL - Escrevente Autorizada, dou fé.
Distrito do Coxipó da Ponte, Cuiabá/MT, 7 de fevereiro de 2024.
ROSÂNGELA INÊS DA SILVA AMARAL
Escrevente Autorizada


Livro D-115
Folha 151
Termo 34675
EDITAL DE PROCLAMAS
ANTONIO XAVIER DE MATOS, Oficial privativo do Registro Civil do Distrito
do Coxipó da Ponte, Município e Comarca de Cuiabá, Capital do Estado de
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Mato Grosso, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas por lei:
FAÇO SABER que pretendem casar-se e apresentaram os documentos
exigidos pelo art. 1.525 I, III, IV do Código Civil Brasileiro.
MARKUS WILLIAN BATISTA SILVA e CYNTHIA KHEL NOGUEIRA
MEDEIROS
Sendo ele nacionalidade brasileira, solteiro, residente e domiciliado na Rua 25,
nº 396, bairro Residencial Coxipó, em Cuiabá-MT, filho de VALTER BATISTA
DA SILVA e VANILDES BATISTA DE AMORIM E SILVA.
e ela nacionalidade brasileira, solteira, residente e domiciliada na Rua San
Francisco, Nº 410, Apartamento 405, Edifício Garden Shangri-lá, bairro
Shangri-lá, em Cuiabá-MT, filha de VALDECI RODRIGUES DE MEDEIROS e
ORISBELA NOGUEIRA SILVA MEDEIROS.
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da lei e, para
que chegue ao conhecimento de todos os interessados e que no futuro
ninguém possa alegar ignorância. Expedi o presente, tudo na forma da Lei nº
6.015/73 e legislação complementar. Eu, ROSÂNGELA INÊS DA SILVA
AMARAL - Escrevente Autorizada, dou fé.
Distrito do Coxipó da Ponte, Cuiabá/MT, 7 de fevereiro de 2024.
ROSÂNGELA INÊS DA SILVA AMARAL
Escrevente Autorizada


Livro D-115
Folha 152
Termo 34676
EDITAL DE PROCLAMAS
ANTONIO XAVIER DE MATOS, Oficial privativo do Registro Civil do Distrito
do Coxipó da Ponte, Município e Comarca de Cuiabá, Capital do Estado de
Mato Grosso, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas por lei:
FAÇO SABER que pretendem casar-se e apresentaram os documentos
exigidos pelo art. 1.525 I, III, IV do Código Civil Brasileiro.
WARLLEN FAGUNDES BARBOSA e BARBARA IANDRA SILVA SANTOS
Sendo ele nacionalidade brasileira, solteiro, residente e domiciliado na Rua
Governador Antonio Leite, Casa 08, bairro Cohab Cristo Rei, em VÁRZEA
GRANDE-MT, filho de OSCARINO ARAUJO BARBOSA e CACILENE
PEQUININA PEREIRA BARBOSA.
e ela nacionalidade brasileira, solteira, residente e domiciliada na Estrada
Rural, s/nº, Condomínio Água Viva, Lote 19, bairro Coxipó do Ouro, em
Cuiabá-MT, filha de EDSON BRILHANTE DOS SANTOS e ANA CRISTINA
DA SILVA.
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da lei e, para
que chegue ao conhecimento de todos os interessados e que no futuro
ninguém possa alegar ignorância. Expedi o presente, tudo na forma da Lei nº
6.015/73 e legislação complementar. Eu, ROSÂNGELA INÊS DA SILVA
AMARAL - Escrevente Autorizada, dou fé.
Distrito do Coxipó da Ponte, Cuiabá/MT, 07 de fevereiro de 2024.
ROSÂNGELA INÊS DA SILVA AMARAL
Escrevente Autorizada


Município de Cuiabá


Cartório do 3° Ofício


Edital de Proclamas


MATRICULA
063750 01 55 2024 6 00231 057 0064736 16
EDITAL DE PROCLAMAS
DANIEL BENEDITO DA SILVA, Oficial do Registro Civil da Comarca de
CUIABÁ, Capital do Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais
que lhe são conferidas por lei:


FAÇO SABER que pretendem casar-se e apresentaram os documentos
exigidos pelo art. 1.525 I, III, IV do Código Civil Brasileiro.
SAULO DOS SANTOS e DANIELLY DOS SANTOS SILVA AMORIM
Sendo ele Brasileira, natural de Nova Brasilândia/MT, estado civil divorciado,
nascido no dia 07/01/1979 profissão Auxiliar de eletrotécnico, residente e
domiciliado em Cuiabá-MT, filho de Paulo dos Santos e Amália Carlos dos
Santos.
E ela brasileira, natural de Chapada dos Guimarães/MT, estado civil Solteira,
nascida no dia 04/04/2001, profissão Estudante, residente e domiciliada em
Cuiabá-MT, filha de Adailton Cecilio de Amorim e Ana Maria dos Santos Silva.
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da lei e, para
que chegue ao conhecimento de todos os interessados e que no futuro
ninguém possa alegar ignorância, expedi o presente, que será afixado em
cartório, no lugar público de costume, bem como publicado em jornal diário e
de ampla circulação nesta comarca, tudo na forma da lei 6.015/73 e legislação
complementar. Dado e passado neste Município e Comarca de Cuiabá-MT,
por intermédio do 3º SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRO CIVIL DAS
PESSOAS NATURAIS DE CUIABA/MT, aos 07 de fevereiro de 2024.Eu que
digitei, subscrevo, assino e dou fé.
Nome do Oficio: 3º Tabelionato de Notas e Registro Civil das Pessoas
Naturais de Cuiabá-MT


Oficial Registrador: Daniel Benedito da Silva
Substituta: Elaine Apolinario de Amorim Silva
Município e Comarca: Cuiabá/MT
Cuiabá/MT, 07 de fevereiro de 2024.
_________________________________________
Cristiane Auxiliadora de A. Padilha
Escrevente Autorizada
MATRICULA
063750 01 55 2024 6 00231 056 0064735 18
EDITAL DE PROCLAMAS
DANIEL BENEDITO DA SILVA, Oficial do Registro Civil da Comarca de
CUIABÁ, Capital do Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais
que lhe são conferidas por lei:


FAÇO SABER que pretendem casar-se e apresentaram os documentos
exigidos pelo art. 1.525 I, III, IV do Código Civil Brasileiro.
ROBERT AUGUSTO SOUZA PEREIRA e ALICIA FÉLIX
Sendo ele brasileiro, natural de Nobres/MT, estado civil divorciado, nascido no
dia 31/01/1998, profissão Frigorífico, residente e domiciliado em Cuiabá-MT,
filho de Mercedino dos Santos Pereira e Juracy Francisca de Souza.
E ela brasileira, natural de Cuiabá/MT, estado civil Solteira, nascida no dia
17/03/2000, profissão Babá, residente e domiciliada em Cuiabá-MT, filha de e
Maria da Guia Félix.
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da lei e, para
que chegue ao conhecimento de todos os interessados e que no futuro
ninguém possa alegar ignorância, expedi o presente, que será afixado em
cartório, no lugar público de costume, bem como publicado em jornal diário e
de ampla circulação nesta comarca, tudo na forma da lei 6.015/73 e legislação
complementar. Dado e passado neste Município e Comarca de Cuiabá-MT,
por intermédio do 3º SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRO CIVIL DAS
PESSOAS NATURAIS DE CUIABA/MT, aos 07 de fevereiro de 2024.Eu que
digitei, subscrevo, assino e dou fé.
Nome do Oficio: 3º Tabelionato de Notas e Registro Civil das Pessoas
Naturais de Cuiabá-MT
Oficial Registrador: Daniel Benedito da Silva
Substituta: Elaine Apolinario de Amorim Silva
Município e Comarca: Cuiabá/MT
Cuiabá/MT, 07 de fevereiro de 2024.
_________________________________________
Cristiane Auxiliadora de A. Padilha
Escrevente Autorizada
MATRICULA
063750 01 55 2024 6 00231 055 0064734 11
EDITAL DE PROCLAMAS
DANIEL BENEDITO DA SILVA, Oficial do Registro Civil da Comarca de
CUIABÁ, Capital do Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais
que lhe são conferidas por lei:


FAÇO SABER que pretendem casar-se e apresentaram os documentos
exigidos pelo art. 1.525 I, III, IV do Código Civil Brasileiro.
ALYSTON ALÍPIO SIMAN TEIXEIRA e CHRISTIANE YULE DE BARROS
FIGUEIREDO
Sendo ele brasileiro, natural de Ipatinga/MG, estado civil Solteiro, nascido no
dia 12/08/1990, profissão Médico, residente e domiciliado em Cuiabá-MT, filho
de Alípio José Teixeira e Sirley Lima Campos Teixeira.
E ela brasileira, natural de Cuiabá/MT, estado civil Solteira, nascida no dia
25/11/1993, profissão Médica, residente e domiciliada em Cuiabá-MT, filha de
Wilson de Barros Figueiredo e Thaina Yule de Barros Figueiredo.
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da lei e, para
que chegue ao conhecimento de todos os interessados e que no futuro
ninguém possa alegar ignorância, expedi o presente, que será afixado em
cartório, no lugar público de costume, bem como publicado em jornal diário e
de ampla circulação nesta comarca, tudo na forma da lei 6.015/73 e legislação
complementar. Dado e passado neste Município e Comarca de Cuiabá-MT,
por intermédio do 3º SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRO CIVIL DAS
PESSOAS NATURAIS DE CUIABA/MT, aos 07 de fevereiro de 2024.Eu que
digitei, subscrevo, assino e dou fé.
Nome do Oficio: 3º Tabelionato de Notas e Registro Civil das Pessoas
Naturais de Cuiabá-MT
Oficial Registrador: Daniel Benedito da Silva
Substituta: Elaine Apolinario de Amorim Silva
Município e Comarca: Cuiabá/MT
Cuiabá/MT, 07 de fevereiro de 2024.
_________________________________________
Cristiane Auxiliadora de A. Padilha
Escrevente Autorizada
MATRICULA
063750 01 55 2024 6 00231 054 0064733 11
EDITAL DE PROCLAMAS
DANIEL BENEDITO DA SILVA, Oficial do Registro Civil da Comarca de
CUIABÁ, Capital do Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais
que lhe são conferidas por lei:


FAÇO SABER que pretendem casar-se e apresentaram os documentos
exigidos pelo art. 1.525 I, III, IV do Código Civil Brasileiro.
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SIDNEY MUNHOZ JUNIOR e LUANA CORREIA NOGUEIRA
Sendo ele brasileiro, natural de Londrina/PR, estado civil divorciado, nascido
no dia 01/10/1971,profissão Médico, residente e domiciliado em Cuiabá-MT,
filho de Sidney Munhoz e Geny Munhoz.
E ela brasileira, natural de Rio Branco/AC, estado civil Solteira, nascida no dia
17/04/1989, profissão Técnica de enfermagem, residente e domiciliada em
Cuiabá-MT, filha de Manoel Davi Nogueira e Sandra Correia da Silva.
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da lei e, para
que chegue ao conhecimento de todos os interessados e que no futuro
ninguém possa alegar ignorância, expedi o presente, que será afixado em
cartório, no lugar público de costume, bem como publicado em jornal diário e
de ampla circulação nesta comarca, tudo na forma da lei 6.015/73 e legislação
complementar. Dado e passado neste Município e Comarca de Cuiabá-MT,
por intermédio do 3º SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRO CIVIL DAS
PESSOAS NATURAIS DE CUIABA/MT, aos 07 de fevereiro de 2024.Eu que
digitei, subscrevo, assino e dou fé.
Nome do Oficio: 3º Tabelionato de Notas e Registro Civil das Pessoas
Naturais de Cuiabá-MT
Oficial Registrador: Daniel Benedito da Silva
Substituta: Elaine Apolinario de Amorim Silva
Município e Comarca: Cuiabá/MT
Cuiabá/MT, 07 de fevereiro de 2024.
_________________________________________
Cristiane Auxiliadora de A. Padilha
Escrevente Autorizada
MATRICULA
063750 01 55 2024 6 00231 053 0064732 13
EDITAL DE PROCLAMAS
DANIEL BENEDITO DA SILVA, Oficial do Registro Civil da Comarca de
CUIABÁ, Capital do Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais
que lhe são conferidas por lei:


FAÇO SABER que pretendem casar-se e apresentaram os documentos
exigidos pelo art. 1.525 I, III, IV do Código Civil Brasileiro.
ENEDINO MARTINS DE SOUZA e VANUSA ARCANJO DA SILVA
Sendo ele brasileiro, natural de Vale dos Sonhos/MT, estado civil divorciado,
nascido no dia 07/02/1956 profissão Aposentado, residente e domiciliado em
Cuiabá-MT, filho de Amtonio Mertins de Souza e Maria Efigenia Rita dos
Santos.
E ela brasileira, natural de Ji-Paraná/RO, estado civil divorciada, nascida no
dia 15/06/1986, profissão Dona-de-casa, residente e domiciliada em Cuiabá-
MT, filha de Analia Arcanjo da Silva.
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da lei e, para
que chegue ao conhecimento de todos os interessados e que no futuro
ninguém possa alegar ignorância, expedi o presente, que será afixado em
cartório, no lugar público de costume, bem como publicado em jornal diário e
de ampla circulação nesta comarca, tudo na forma da lei 6.015/73 e legislação
complementar. Dado e passado neste Município e Comarca de Cuiabá-MT,
por intermédio do 3º SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRO CIVIL DAS
PESSOAS NATURAIS DE CUIABA/MT, aos 07 de fevereiro de 2024.Eu que
digitei, subscrevo, assino e dou fé.
Nome do Oficio: 3º Tabelionato de Notas e Registro Civil das Pessoas
Naturais de Cuiabá-MT
Oficial Registrador: Daniel Benedito da Silva
Substituta: Elaine Apolinario de Amorim Silva
Município e Comarca: Cuiabá/MT
Cuiabá/MT, 07 de fevereiro de 2024.
_________________________________________
Cristiane Auxiliadora de A. Padilha
Escrevente Autorizada
MATRICULA
063750 01 55 2024 6 00231 052 0064731 15
EDITAL DE PROCLAMAS
DANIEL BENEDITO DA SILVA, Oficial do Registro Civil da Comarca de
CUIABÁ, Capital do Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais
que lhe são conferidas por lei:


FAÇO SABER que pretendem casar-se e apresentaram os documentos
exigidos pelo art. 1.525 I, III, IV do Código Civil Brasileiro.
DAMIÃO RAMOS DE JESUS e JUCILEIA QUERINA
Sendo ele brasileiro, natural de Aracaju/SE, estado civil Solteiro, nascido no
dia 28/09/1987 profissão Almoxarife, residente e domiciliado em Cuiabá-MT,
filho de José Valdelicio de Jesus e Edite Ramos de Jesus.
E ela brasileira, natural de Cuiabá/MT, estado civil Solteira, nascida no dia
06/09/1979, profissão Secretária, residente e domiciliada em Cuiabá-MT, filha
de e Judith Querina.
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da lei e, para
que chegue ao conhecimento de todos os interessados e que no futuro
ninguém possa alegar ignorância, expedi o presente, que será afixado em
cartório, no lugar público de costume, bem como publicado em jornal diário e
de ampla circulação nesta comarca, tudo na forma da lei 6.015/73 e legislação
complementar. Dado e passado neste Município e Comarca de Cuiabá-MT,
por intermédio do 3º SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRO CIVIL DAS
PESSOAS NATURAIS DE CUIABA/MT, aos 07 de fevereiro de 2024.Eu que
digitei, subscrevo, assino e dou fé.


Nome do Oficio: 3º Tabelionato de Notas e Registro Civil das Pessoas
Naturais de Cuiabá-MT
Oficial Registrador: Daniel Benedito da Silva
Substituta: Elaine Apolinario de Amorim Silva
Município e Comarca: Cuiabá/MT
Cuiabá/MT, 07 de fevereiro de 2024.
_________________________________________
Cristiane Auxiliadora de A. Padilha
Escrevente Autorizada
MATRICULA
063750 01 55 2024 6 00231 051 0064730 17
EDITAL DE PROCLAMAS
DANIEL BENEDITO DA SILVA, Oficial do Registro Civil da Comarca de
CUIABÁ, Capital do Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais
que lhe são conferidas por lei:


FAÇO SABER que pretendem casar-se e apresentaram os documentos
exigidos pelo art. 1.525 I, III, IV do Código Civil Brasileiro.
BENEDITO ANUNCIAÇÃO DE SANTANA e JOSIANNE APARECIDA DE
LARA BEZERRA
Sendo ele brasileiro, natural de Jangada/MT, estado civil divorciado, nascido
no dia 03/08/1984, profissão Administrador, residente e domiciliado em Cuiabá
-MT, filho de Aleixo Costodio de Santana e Maria Anunciação de Santana.
E ela brasileira, natural de Cáceres/MT, estado civil divorciada, nascida no dia
06/11/1985, profissão Operadora de caixa, residente e domiciliada em Cuiabá-
MT, filha de Germano do Carmo Bezerra e Ana Tereza de Lara Bezerra.
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da lei e, para
que chegue ao conhecimento de todos os interessados e que no futuro
ninguém possa alegar ignorância, expedi o presente, que será afixado em
cartório, no lugar público de costume, bem como publicado em jornal diário e
de ampla circulação nesta comarca, tudo na forma da lei 6.015/73 e legislação
complementar. Dado e passado neste Município e Comarca de Cuiabá-MT,
por intermédio do 3º SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRO CIVIL DAS
PESSOAS NATURAIS DE CUIABA/MT, aos 07 de fevereiro de 2024.Eu que
digitei, subscrevo, assino e dou fé.
Nome do Oficio: 3º Tabelionato de Notas e Registro Civil das Pessoas
Naturais de Cuiabá-MT
Oficial Registrador: Daniel Benedito da Silva
Substituta: Elaine Apolinario de Amorim Silva
Município e Comarca: Cuiabá/MT
Cuiabá/MT, 07 de fevereiro de 2024.
_________________________________________
Cristiane Auxiliadora de A. Padilha
Escrevente Autorizada
MATRICULA
063750 01 55 2024 6 00231 050 0064729 41
EDITAL DE PROCLAMAS
DANIEL BENEDITO DA SILVA, Oficial do Registro Civil da Comarca de
CUIABÁ, Capital do Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais
que lhe são conferidas por lei:


FAÇO SABER que pretendem casar-se e apresentaram os documentos
exigidos pelo art. 1.525 I, III, IV do Código Civil Brasileiro.
CIRO TOSHIHARU NIEKAWA e EDILENE BARBOSA DUPIM
Sendo ele brasileiro, natural de Londrina/PR, estado civil divorciado, nascido
no dia 18/12/1962, profissão Dentista, residente e domiciliado em Cuiabá-MT,
filho de Hiroshi Niekawa e Sumaru Matsuo Niekawa.
E ela brasileira, natural de Altônia/PR, estado civil divorciada, nascida no dia
28/01/1980, profissão Administradora, residente e domiciliada em Cuiabá-MT,
filha de Austim Martins Dupim e Maria das Graças Barbosa Dupim.
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da lei e, para
que chegue ao conhecimento de todos os interessados e que no futuro
ninguém possa alegar ignorância, expedi o presente, que será afixado em
cartório, no lugar público de costume, bem como publicado em jornal diário e
de ampla circulação nesta comarca, tudo na forma da lei 6.015/73 e legislação
complementar. Dado e passado neste Município e Comarca de Cuiabá-MT,
por intermédio do 3º SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRO CIVIL DAS
PESSOAS NATURAIS DE CUIABA/MT, aos 07 de fevereiro de 2024.Eu que
digitei, subscrevo, assino e dou fé.
Nome do Oficio: 3º Tabelionato de Notas e Registro Civil das Pessoas
Naturais de Cuiabá-MT
Oficial Registrador: Daniel Benedito da Silva
Substituta: Elaine Apolinario de Amorim Silva
Município e Comarca: Cuiabá/MT
Cuiabá/MT, 07 de fevereiro de 2024.
_________________________________________
Cristiane Auxiliadora de A. Padilha
Escrevente Autorizada
MATRICULA
063750 01 55 2024 6 00231 049 0064728 16
EDITAL DE PROCLAMAS
DANIEL BENEDITO DA SILVA, Oficial do Registro Civil da Comarca de
CUIABÁ, Capital do Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais
que lhe são conferidas por lei:
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FAÇO SABER que pretendem casar-se e apresentaram os documentos
exigidos pelo art. 1.525 I, III, IV do Código Civil Brasileiro.
VINICIUS LUIZ XAVIER DE FARIA e JANAINA REGIANE CARREIRO DA
SILVA
Sendo ele brasileiro, natural de Cardoso/SP, estado civil Solteiro, nascido no
dia 10/06/1981, profissão Gestor de logística, residente e domiciliado em
Cuiabá-MT, filho de Sebastião Luiz Ferreira de Faria e Célia Maria Xavier de
Faria.
E ela , natural de Campo Grande/MS, estado civil Solteira, nascida no dia
19/07/1983, profissão Servidora pública, residente e domiciliada em Cuiabá-
MT, filha de Luiz Soares da Silva e Tânia Regina Carreiro.
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da lei e, para
que chegue ao conhecimento de todos os interessados e que no futuro
ninguém possa alegar ignorância, expedi o presente, que será afixado em
cartório, no lugar público de costume, bem como publicado em jornal diário e
de ampla circulação nesta comarca, tudo na forma da lei 6.015/73 e legislação
complementar. Dado e passado neste Município e Comarca de Cuiabá-MT,
por intermédio do 3º SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRO CIVIL DAS
PESSOAS NATURAIS DE CUIABA/MT, aos 07 de fevereiro de 2024.Eu que
digitei, subscrevo, assino e dou fé.
Nome do Oficio: 3º Tabelionato de Notas e Registro Civil das Pessoas
Naturais de Cuiabá-MT
Oficial Registrador: Daniel Benedito da Silva
Substituta: Elaine Apolinario de Amorim Silva
Município e Comarca: Cuiabá/MT
Cuiabá/MT, 07 de fevereiro de 2024.
_________________________________________
Cristiane Auxiliadora de A. Padilha
Escrevente Autorizada
MATRICULA
063750 01 55 2024 6 00231 048 0064727 18
EDITAL DE PROCLAMAS
DANIEL BENEDITO DA SILVA, Oficial do Registro Civil da Comarca de
CUIABÁ, Capital do Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais
que lhe são conferidas por lei:


FAÇO SABER que pretendem casar-se e apresentaram os documentos
exigidos pelo art. 1.525 I, III, IV do Código Civil Brasileiro.
GABRIEL BASTOS DA SILVA e ALANA LÍRIUS MARTINS LOPES
Sendo ele brasileiro, natural de Cuiabá/MT, estado civil Solteiro, nascido no dia
16/02/1998 profissão Técnico em mecatrônica, residente e domiciliado em
Cuiabá-MT, filho de Claudemir Ferreira da Silva e Lucymeire Joana Bastos da
Silva.
E ela brasileira, natural de Cuiabá/MT, estado civil Solteira, nascida no dia
28/03/2005, profissão Estudante, residente e domiciliada em Cuiabá-MT, filha
de Cleudiaude Martins Lopes e Vilderly Veras Martins Lopes.
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da lei e, para
que chegue ao conhecimento de todos os interessados e que no futuro
ninguém possa alegar ignorância, expedi o presente, que será afixado em
cartório, no lugar público de costume, bem como publicado em jornal diário e
de ampla circulação nesta comarca, tudo na forma da lei 6.015/73 e legislação
complementar. Dado e passado neste Município e Comarca de Cuiabá-MT,
por intermédio do 3º SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRO CIVIL DAS
PESSOAS NATURAIS DE CUIABA/MT, aos 07 de fevereiro de 2024.Eu que
digitei, subscrevo, assino e dou fé.
Nome do Oficio: 3º Tabelionato de Notas e Registro Civil das Pessoas
Naturais de Cuiabá-MT
Oficial Registrador: Daniel Benedito da Silva
Substituta: Elaine Apolinario de Amorim Silva
Município e Comarca: Cuiabá/MT
Cuiabá/MT, 07 de fevereiro de 2024.
_________________________________________
Cristiane Auxiliadora de A. Padilha
Escrevente Autorizada
MATRICULA
063750 01 55 2024 6 00231 047 0064726 11
EDITAL DE PROCLAMAS
DANIEL BENEDITO DA SILVA, Oficial do Registro Civil da Comarca de
CUIABÁ, Capital do Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais
que lhe são conferidas por lei:


FAÇO SABER que pretendem casar-se e apresentaram os documentos
exigidos pelo art. 1.525 I, III, IV do Código Civil Brasileiro.
JORGE RODRIGUES DE GUSMÃO e LETICIA EVANA NASCIMENTO DE
BARROS
Sendo ele brasileiro, natural de Várzea Grande/MT, estado civil Solteiro,
nascido no dia 24/02/1966 profissão Comerciante, residente e domiciliado em
Cuiabá-MT, filho de Antonio Pinto de Gusmão e Marcelina Rodrigues de
Gusmão.
E ela Brasileira, natural de Cuiabá/MT, estado civil Solteira, nascida no dia
25/02/1993, profissão Cuidadora de idosos, residente e domiciliada em Cuiabá
-MT, filha de José Caio de Barros e Maria Antonia do Nascimento.
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da lei e, para
que chegue ao conhecimento de todos os interessados e que no futuro
ninguém possa alegar ignorância, expedi o presente, que será afixado em


cartório, no lugar público de costume, bem como publicado em jornal diário e
de ampla circulação nesta comarca, tudo na forma da lei 6.015/73 e legislação
complementar. Dado e passado neste Município e Comarca de Cuiabá-MT,
por intermédio do 3º SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRO CIVIL DAS
PESSOAS NATURAIS DE CUIABA/MT, aos 07 de fevereiro de 2024.Eu que
digitei, subscrevo, assino e dou fé.
Nome do Oficio: 3º Tabelionato de Notas e Registro Civil das Pessoas
Naturais de Cuiabá-MT
Oficial Registrador: Daniel Benedito da Silva
Substituta: Elaine Apolinario de Amorim Silva
Município e Comarca: Cuiabá/MT
Cuiabá/MT, 07 de fevereiro de 2024.
_________________________________________
Cristiane Auxiliadora de A. Padilha
Escrevente Autorizada
MATRICULA
063750 01 55 2024 6 00231 046 0064725 11
EDITAL DE PROCLAMAS
DANIEL BENEDITO DA SILVA, Oficial do Registro Civil da Comarca de
CUIABÁ, Capital do Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais
que lhe são conferidas por lei:


FAÇO SABER que pretendem casar-se e apresentaram os documentos
exigidos pelo art. 1.525 I, III, IV do Código Civil Brasileiro.
LUCAS VINÍCIUS BISPO QUERINO e VICTÓRIA CELESTINA NUNES
SALGUEIRO
Sendo ele brasileiro, natural de Várzea Grande/MT, estado civil Solteiro,
nascido no dia 13/04/1996, profissão Comprador, residente e domiciliado em
Cuiabá-MT, filho de Ricardo Moura Querino e Ana Paula Bispo.
E ela brasileira, natural de Cuiabá/MT, estado civil divorciada, nascida no dia
08/12/1997, profissão Auxiliar administrativo, residente e domiciliada em
Cuiabá-MT, filha de Jonas Dario Salgueiro e Telma Benedita Nunes Salgueiro.
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da lei e, para
que chegue ao conhecimento de todos os interessados e que no futuro
ninguém possa alegar ignorância, expedi o presente, que será afixado em
cartório, no lugar público de costume, bem como publicado em jornal diário e
de ampla circulação nesta comarca, tudo na forma da lei 6.015/73 e legislação
complementar. Dado e passado neste Município e Comarca de Cuiabá-MT,
por intermédio do 3º SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRO CIVIL DAS
PESSOAS NATURAIS DE CUIABA/MT, aos 07 de fevereiro de 2024.Eu que
digitei, subscrevo, assino e dou fé.
Nome do Oficio: 3º Tabelionato de Notas e Registro Civil das Pessoas
Naturais de Cuiabá-MT
Oficial Registrador: Daniel Benedito da Silva
Substituta: Elaine Apolinario de Amorim Silva
Município e Comarca: Cuiabá/MT
Cuiabá/MT, 07 de fevereiro de 2024.
_________________________________________
Cristiane Auxiliadora de A. Padilha
Escrevente Autorizada


Comarca de Lucas do Rio Verde


Município de Lucas do Rio Verde


Cartório do 2° Ofício


Edital de Proclamas


EDITAL DE PROCLAMAS Nº 7467
064535 01 55 2024 6 00035 111 0007467 23
Paulo Henrique Felipetto Malta, Oficial do Registro Civil deste Município e
Comarca de Lucas do Rio Verde, Estado de Mato Grosso.Faz saber que
pretendem casar-se e apresentaram os documentos exigidos pelo artigo
1.525 do Código Civil Brasileiro, incisos I; III; IV e V.JUNIOR VALARDÃO,
divorciado, filho de ADAIR DA SILVA VALARDÃO e de LEOCEMIA LUCIA
VALARDÃO, residente e domiciliado neste Município.ALCILENE MARIA DOS
SANTOS, solteira, filha de e de MARIA HELENA DA CONCEIÇÃO, residente
e domiciliada neste Município.Que o regime de bens no casamento dos
contraentes será “COMUNHÃO PARCIAL DE BENS”, e que os pretendentes
após o casamento, passam a assinar “JUNIOR VALARDÃO e ALCILENE
MARIA DOS SANTOS VALARDÃO”.Se alguém souber de algum
impedimento, oponha-o na forma da Lei. Lavro o presente Dispensado a
afixação na Serventia, conforme Lei Federal. 14.382 e Publicado no Diário de
Justiça Eletrônico do Estado do Mato Grosso.Lucas do Rio Verde/MT, 07 de
fevereiro de 2024.


Comarca de Matupá


Edital de Proclamas
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LIVRO Nº D/08 EDITAL DE PROCLAMAS Nº 2052 FOLHA Nº 150
REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS
ESTADO DE MATO GROSSO
EDITAL DE PROCLAMAS
Matrícula: 065573 01 55 2024 6 00008 150 0002052 95
Processo Nº 008/2024
Alexandre Moroni Ferro, Oficial do Serviço Registral das Pessoas Naturais de
Matupá/MT, na forma da lei, faz saber que pretendem se casar os nubentes:
JEFFERSON CÂNDIDO DE OLIVEIRA e FRANCIELI BURES DA LUZ
JEFFERSON CÂNDIDO DE OLIVEIRA, solteiro com 40 anos de idade,
nacionalidade brasileiro, profissão garimpeiro, natural de Santa Isabel do Ivaí,
Estado do Paraná, onde nasceu no dia 30/10/1983, portador da CI/RG n.
15435075 SSP/MT e inscrito no CPF/MF n. 004.256.611-80, residente e
domiciliado neste Município e Comarca de Matupá, Estado de Mato Grosso,
na Rua 12, N. 2207, Bairro Jardim das Flores.
Filho de FRANCISCO CANDIDO DE OLIVEIRA, brasileiro, divorciado,
garimpeiro, residente e domiciliado no Município e Comarca de Peixoto de
Azevedo, Estado de Mato Grosso, na Rua Porto Alegre, N. 440, Bairro Bela
Vista, e ESTHER DE SOUZA DE OLIVEIRA, brasileira, divorciada, do lar,
residente e domiciliado neste Município e Comarca de Matupá, Estado de
Mato Grosso, na Rua 02, N. 1187, Bairro ZC01.
Após o casamento continuará a assinar o nome de: JEFFERSON CÂNDIDO
DE OLIVEIRA.
FRANCIELI BURES DA LUZ, solteira com 38 anos de idade, nacionalidade
brasileira, profissão autônoma, natural de Palmital, Estado do Paraná, onde
nasceu no dia 25/04/1985, portadora da CI/RG n. 17823765 SSP/MT e inscrita
no CPF/MF n. 017.608.981-04, residente e domiciliada neste Município e
Comarca de Matupá, Estado de Mato Grosso, na Rua 12, N. 2207, Bairro
Jardim das Flores.
Filha de FLORENTINO NUNES DA LUZ, brasileiro, divorciado, agricultor,
residente e domiciliado no Município e Comarca de Novo Progresso, Estado
do Pará, na Rua Taituba, N. 1178, Bairro Cristo Rei, e ERLETE APARECIDA
BURES DA LUZ, brasileira, divorciada, do lar, residente e domiciliado neste
Município e Comarca de Matupá, Estado de Mato Grosso, na Rua 03, N. 145,
Bairro Jardim das Flores.
Após o casamento passará a assinar o nome de: FRANCIELI BURES DE
OLIVEIRA.
O presente casamento obedece o Regime de COMUNHÃO UNIVERSAL DE
BENS.
Apresentaram os documentos exigidos pelo artigo 1525 do Código Civil
Brasileiro e seus incisos.
Se alguém tiver conhecimento da existência de algum impedimento ou causa
suspensiva elencados nos artigos 1521 e 1523 do Código Civil Brasileiro que
proceda dos mesmos para fins de direito.
Para que chegue ao conhecimento de todos, lavro o presente edital, que será
afixado nos termos da Lei 14.382 de 2022, que revogou o §3° do art. 67 da Lei
6.015 de 1973 nas circunscrições do registro Civil de ambos os nubentes.
Serventia 121, Código do ato 143, Valor do Selo R$ 478,75, Selo de Controle
Digital CAP-67246. Matupá - MT, 31 de janeiro de 2024. Alexandre Moroni
FerroOficial Registrador, E-mail: cartoriotp@outlook.com.


LIVRO Nº D/08 EDITAL DE PROCLAMAS Nº 2056 FOLHA Nº 154
REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS
ESTADO DE MATO GROSSO
EDITAL DE PROCLAMAS
Matrícula: 065573 01 55 2024 6 00008 154 0002056 98
Processo Nº 012/2024
Alexandre Moroni Ferro, Oficial do Serviço Registral das Pessoas Naturais de
Matupá/MT, na forma da lei, faz saber que pretendem se casar os nubentes:
LUCAS GABRIEL DE LIMA SANTANA e KIMBERLY KATHY LEONEL
LOPES GONÇALVES
LUCAS GABRIEL DE LIMA SANTANA, solteiro com 23 anos de idade,
nacionalidade brasileiro, profissão mecânico, natural de Matupá, Estado de
Mato Grosso, onde nasceu no dia 29/04/2000, portador da CI/RG n. 28749839
SESP/MT e inscrito no CPF/MF n. 061.139.791-99, residente e domiciliado
neste Município e Comarca de Matupá, Estado de Mato Grosso, na Rua 02,
N. 424, Bairro Jardim das Flores.
Filho de LEONILSON DE SOUZA SANTANA e MARYLAINE DE LIMA
SANTANA, brasileiros, casados, ele agropecuarista e ela contadora,
residentes e domiciliados neste Município e Comarca de Matupá, Estado de
Mato Grosso, na Rua 04, N. 198, Bairro Jardim das Flores.
Após o casamento continuará a assinar o nome de: LUCAS GABRIEL DE
LIMA SANTANA.
KIMBERLY KATHY LEONEL LOPES GONÇALVES, solteira com 22 anos de
idade, nacionalidade brasileira, profissão autônoma, natural de Colíder, Estado
de Mato Grosso, onde nasceu no dia 12/06/2001, portadora da CI/RG n.
29508568 SESP/MT e inscrita no CPF/MF n. 072.414.071-99, residente e
domiciliada neste Município e Comarca de Matupá, Estado de Mato Grosso,
na Rua 02, N. 424, Bairro Jardim das Flores.
Filha de VANIO GONÇALVES, já falecido e KATHEEN LEONEL LOPES,
brasileira, viúva, autônoma, residente e domiciliada neste Município e
Comarca de Matupá, Estado de Mato Grosso, na Rua 10, N. 10, Bairro União.
Após o casamento passará a assinar o nome de: KIMBERLY KATHY


LEONEL LOPES SANTANA.
O presente casamento obedece o Regime de COMUNHÃO PARCIAL DE
BENS.
Apresentaram os documentos exigidos pelo artigo 1525 do Código Civil
Brasileiro e seus incisos.
Se alguém tiver conhecimento da existência de algum impedimento ou causa
suspensiva elencados nos artigos 1521 e 1523 do Código Civil Brasileiro que
proceda dos mesmos para fins de direito.
Para que chegue ao conhecimento de todos, lavro o presente edital, que será
afixado nos termos da Lei 14.382 de 2022, que revogou o §3° do art. 67 da Lei
6.015 de 1973 nas circunscrições do registro Civil de ambos os nubentes.
Serventia 121, Código do ato 143, Valor do Selo R$ 478,75, Selo de Controle
Digital CAP-68036. Matupá - MT, 07 de fevereiro de 2024. Alexandre Moroni
Ferro, Oficial Registrador, E-mail: cartoriotp@outlook.com.


Comarca de Nova Monte Verde


Município de Nova Bandeirantes


Cartório de Paz e Notas


Edital de Proclamas


Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram documentos exigidos
pelo Artigo 1525 n.os I , III e IV, do Código Civil CLEITON RAMPAZO
QUEIROZ e KATIANE MIRANDA DA SILVA DE OLIVEIRA.
Ele Que é Solteiro, com vinte e um (21) anos de idade, nacionalidade
brasileira, frentista, natural de Várzea Grande - MT, nascido no dia dezoito
(18) de fevereiro (02) de dois mil e dois (2002), filho de WILSON QUEIROZ
DE OLIVEIRA e de CLAUDETE RAMPAZO DE OLIVEIRA, residente e
domiciliado na Rua Joaquim Vindilino, Setor Flamboyant, s/n, Município de
Nova Bandeirantes-MT.
Ela Que é Solteira, com dezessete (17) anos de idade, nacionalidade
brasileira, babá, natural de Nova Bandeirantes - MT, nascida no dia vinte e
cinco (25) de outubro (10) de dois mil e cinco (2005), filha de CLAUDINEI
MIRANDA DA SILVA e de CRISTIANE CORREA DE OLIVEIRA DA SILVA,
residente e domiciliada na Estrada Pesk, Chácara Vitória, zona rural,
Município de Nova Bandeirantes-MT.
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-se na forma da Lei. Lavro o
presente para ser afixado em Cartório no lugar de costume. O regime de Bens
no casamento dos Pretendentes é o de COMUNHÃO PARCIAL DE BENS.
Que o pretendente, após o casamento adotará o nome de “CLEITON
RAMPAZO QUEIROZ”, o mesmo de solteiro. Que a pretendente após o
casamento adotará o nome de “KATIANE MIRANDA DE OLIVEIRA
RAMPAZO”.
Nova Bandeirantes, MT, 24 de março de 2023.
Romery Patti Pinheiro Escrevente Juramentada


Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram documentos exigidos
pelo Artigo 1525 n.os I, III e IV, do Código Civil THIAGO GUIMARÃES DOS
SANTOS e SOLENE MORAES DE OLIVEIRA.
Ele Que é solteiro, com dezoito (18) anos de idade, nacionalidade brasileira,
mecânico, natural de Nova Bandeirantes - MT, nascido no dia vinte e quatro
(24) de fevereiro (02) de dois mil e cinco (2005), filho de VANDERLEI JOSE
DOS SANTOS e de DILCINEIA FERREIRA GUIMARÃES SANTOS, residente
e domiciliado na Estrada Nova Integração, Paraíso do Norte, Assentamento
Japuranã, Município de Nova Bandeirantes-MT.
Ela Que é solteira, com dezenove (19) anos de idade, nacionalidade brasileira,
empresária, natural de Juara - MT, nascida no dia dois (02) de abril (04) de
dois mil e quatro (2004), filha de MARCOS OLIMPIO DE OLIVEIRA e de
EDILANE MORAES DA SILVA OLIVEIRA, residente e domiciliada na Estrada
Nova Integração, Paraíso do Norte, Assentamento Japuranã, Município de
Nova Bandeirantes-MT.
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-se na forma da Lei. Lavro o
presente para ser afixado em Cartório no lugar de costume. O regime de Bens
no casamento dos Pretendentes é o de COMUNHÃO PARCIAL DE BENS.
Que o pretendente, após o casamento adotará o nome de “THIAGO
GUIMARÃES DOS SANTOS”, o mesmo de solteiro. Que a pretendente após o
casamento adotará o nome de “SOLENE MORAES DE OLIVEIRA”, o mesmo
de solteira.
Nova Bandeirantes, MT, 14 de abril de 2023.
Romery Patti Pinheiro Escrevente Juramentada


Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram documentos exigidos
pelo Artigo 1525 n.os I , III e IV, do Código Civil JAILSON CORREIA DA
CONCEIÇÃO e MARIA DA GRAÇA DOS ANJOS SANTOS.
Ele Que é solteiro, com trinta e oito (38) anos de idade, nacionalidade
brasileira, lavrador, natural de Vargem Grande - MA, nascido no dia vinte e
dois (22) de novembro (11) de um mil e novecentos e oitenta e quatro (1984),
filho de LINDOMAR DA CONCEIÇÃO e de MARIA CREUZA CORREIA DA
CONCEIÇÃO, residente e domiciliado na Estrada Nova Integração,
Assentamento Japuranã, Linha 08, zona rural, Município de Nova
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Bandeirantes-MT.
Ela Que é solteira, com trinta e sete (37) anos de idade, nacionalidade
brasileira , lavradora, natural de Tutóia - MA, nascida no dia vinte e dois (22)
de fevereiro (02) de um mil e novecentos e oitenta e seis (1986), filha de
EZEQUIEL VIEIRA SANTOS e de RAIMUNDA DOS ANJOS SANTOS,
residente e domiciliada na Estrada Nova Integração, Assentamento Japuranã,
Linha 08, zona rural, Município de Nova Bandeirantes-MT.
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-se na forma da Lei. Lavro o
presente para ser afixado em Cartório no lugar de costume. O regime de Bens
no casamento dos Pretendentes é o de COMUNHÃO PARCIAL DE BENS.
Que o pretendente, após o casamento adotará o nome de “JAILSON
CORREIA DA CONCEIÇÃO”, o mesmo de solteiro. Que a pretendente após o
casamento adotará o nome de “MARIA DA GRAÇA DOS ANJOS SANTOS DA
CONCEIÇÃO”.
Nova Bandeirantes, MT, 17 de abril de 2023.
Romery Patti Pinheiro Escrevente Juramentada


Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram documentos exigidos
pelo Artigo 1525 n.os I, III e IV, do Código Civil TIAGO DE SOUZA CORBULIN
e DANIELA CRISTINA ALVES COSTA.
Ele Que é solteiro, com trinta e dois (32) anos de idade, nacionalidade
brasileira, motorista, natural de Mundo Novo - MS, nascido no dia quatro (04)
de julho (07) de um mil e novecentos e noventa e um (1991), filho de ADAIR
CORBULIN e de CLAUDINÉIA PEREIRA DE SOUZA, residente e domiciliado
na Rua Marilana, nº 22, Centro, Município de Nova Bandeirantes-MT.
Ela Que é solteira, com trinta e sete (37) anos de idade, nacionalidade
brasileira, funcionária pública, natural de Jaciara - MT, nascida no dia nove
(09) de junho (06) de um mil e novecentos e oitenta e seis (1986), filha de
DONIZETE ALVES COSTA, residente e domiciliada na Rua Marilana, nº 22,
Centro, Município de Nova Bandeirantes-MT.
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-se na forma da Lei. Lavro o
presente para ser afixado em Cartório no lugar de costume. O regime de Bens
no casamento dos Pretendentes é o de COMUNHÃO PARCIAL DE BENS.
Que o pretendente, após o casamento adotará o nome de “TIAGO DE SOUZA
CORBULIN”, o mesmo de solteiro. Que a pretendente após o casamento
adotará o nome de “DANIELA CRISTINA ALVES COSTA CORBULIN”.
Nova Bandeirantes, MT, 17 de julho de 2023.
Romery Patti Pinheiro Escrevente Juramentada


Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram documentos exigidos
pelo Artigo 1525 n.os I, III, IV e V, do Código Civil DAVI LUIZ DE CARVALHO
e MARLI APARECIDA DA SILVA.
Ele Que é viuvo, com cinquenta e dois (52) anos de idade, nacionalidade
brasileira, gerente de fazenda, natural de Terra Roxa - PR, nascido no dia
nove (09) de outubro (10) de um mil e novecentos e setenta e um (1971), filho
de AUGUSTO LUIZ DE CARVALHO e de RAIMUNDA CELESTINA DE
CARVALHO, residente e domiciliado na Rua Marli Morgan, s/nº, Centro,
Japuranã, Município de Nova Bandeirantes-MT.
Ela Que é solteira, com cinquenta (50) anos de idade, nacionalidade brasileira,
professora, natural de Grandes Rios - PR, nascida no dia dezoito (18) de
novembro (11) de um mil e novecentos e setenta e dois (1972), filha de
VICENTE DIAS DA SILVA e de MARIA ALVES DA COSTA, residente e
domiciliada na Rua Marli Morgan, s/nº, Centro, Japuranã, Município de Nova
Bandeirantes-MT.
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-se na forma da Lei. Lavro o
presente para ser afixado em Cartório no lugar de costume. O regime de Bens
no casamento dos Pretendentes é o de COMUNHÃO PARCIAL DE BENS.
Que o pretendente, após o casamento continuará a usar o mesmo nome, ou
seja, “DAVI LUIZ DE CARVALHO”. Que a pretendente após o casamento
adotará o nome de “MARLI APARECIDA DA SILVA DE CARVALHO”.
Nova Bandeirantes, MT, 11 de outubro de 2023.
Romery Patti Pinheiro Escrevente Juramentada


Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram documentos exigidos
pelo Artigo 1525 n.os I, III e IV, do Código Civil CLAUDEMIR CORDEIRO e
ROSILDA DA SILVA BISPO.
Ele Que é solteiro, com quarenta e três (43) anos de idade, nacionalidade
brasileira, motorista, natural de Eldorado - MS, nascido no dia sete (07) de
julho (07) de um mil e novecentos e oitenta (1980), filho de ANTONIO
CORDEIRO e de GENINA CORREIA CORDEIRO, residente e domiciliado na
Estrada Rolandia, Setor Prainha Município de Nova Bandeirantes-MT.
Ela Que é solteira, com trinta e quatro (34) anos de idade, nacionalidade
brasileira, do lar, natural de Alta Floresta - MT, nascida no dia treze (13) de
novembro (11) de um mil e novecentos e oitenta e oito (1988), filha de JOSIAS
BISPO e de APARECIDA BERNARDA DA SILVA, residente e domiciliada na
Estrada Rolandia, Setor Prainha, Município de Nova Bandeirantes-MT.
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-se na forma da Lei. Lavro o
presente para ser afixado em Cartório no lugar de costume. O regime de Bens
no casamento dos Pretendentes é o de COMUNHÃO PARCIAL DE BENS.
Que o pretendente, após o casamento adotará o nome de “CLAUDEMIR
CORDEIRO”, o mesmo de solteiro. Que a pretendente após o casamento
adotará o nome de “ROSILDA BISPO CORDEIRO”.
Nova Bandeirantes, MT, 07 de novembro de 2023.
Romery Patti Pinheiro Escrevente Juramentada


Comarca de Peixoto de Azevedo


Município de Peixoto de Azevedo


Cartório do 2° Ofício


Edital de Proclamas


EDITAL DE PROCLAMAS
Matrícula: 065284 01 55 2024 6 00023 009 0004900 56
Processo Nº 4900/2024
Carlos Eduardo Soares Vaz, Tabelião Oficial do Serviço Registral das
Pessoas Naturais de Peixoto de Azevedo/MT, na forma da lei, faz saber que
pretendem se casar os nubentes:
MAURICIO COSTA DIAS e CRISTIANE SANTOS DE ARRUDA
MAURICIO COSTA DIAS, solteiro, com 40 anos de idade, nacionalidade
brasileira, gerente geral, natural de Graça Aranha-MA, nascido aos
18/08/1983, portador da CI-RG nº. 1572382-8 SESP/MT, inscrito no CPF/MF
nº. 000.340.661-01, residente e domiciliado neste Município de Peixoto de
Azevedo, Estado de Mato Grosso, à Rua Raimundo Nonato de Paula, nº. 258,
Bairro Aeroporto. Filho de VITAL EDUARDO DIAS falecido, e MARIA
RAIMUNDA COSTA DIAS, brasileira, casada, aposentada, residente e
domiciliada neste município de Peixoto de Azevedo-MT.
Após o casamento continuará a assinar o nome de: MAURICIO COSTA DIAS
(sem alteração)
CRISTIANE SANTOS DE ARRUDA, solteira, com 31 anos de idade,
nacionalidade brasileira, cabeleireira, natural de Peixoto de Azevedo-MT,
nascida aos 13/03/1992, portadora da CI-RG nº. 2305998-2 SESP/MT,
inscrita no CPF/MF nº. 046.786.911-11, residente e domiciliada neste
Município de Peixoto de Azevedo, Estado de Mato Grosso, à Rua Nonato de
Paula, nº. 258, Bairro Aeroporto, Filha de FRANCISCO PEREIRA DE
ARRUDA e ROSIANE FONSECA SANTOS, brasileiros, casados, ele
aposentado, ela técnica em alimentação, residentes e domiciliados neste
município de Peixoto de Azevedo/MT.
Após o casamento passará a assinar o nome de: CRISTIANE SANTOS DE
ARRUDA COSTA
O presente casamento obedece ao Regime de COMUNHÃO PARCIAL DE
BENS.
Apresentaram os documentos exigidos pelo artigo 1525 do Código Civil
Brasileiro e seus incisos.
Se alguém tiver conhecimento da existência de algum impedimento ou causa
suspensiva elencados nos artigos 1521 e 1523 do Código Civil Brasileiro que
proceda dos mesmos para fins de direito.
Para que chegue ao conhecimento de todos, lavro o presente edital, que será
afixado durante cinco (5) dias nas circunscrições do registro Civil de ambos
os nubentes.
Peixoto de Azevedo - MT, 07 de fevereiro de 2024.


Comarca de Porto Alegre do Norte


Município de Confresa


Cartório de Paz e Notas


Edital de Proclamas


FAÇO SABER que pretendem se casar e apresentaram os documentos
exigidos pelo art. 1525 do Código Civil Brasileiro:Que o Contraente
VANDISLEI DOS SANTOS SILVA, declara ser BRASILEIRO, solteiro, com
28 anos de idade, AUXILIAR DE PRODUÇÃO, natural de SÃO LUIS-MA,
nascido aos 02/06/1994, portador do RG nº 3478328-8 SESP/MT e CPF nº
064.588.711-04, residente e domiciliado na RUA 13 DE MAIO, N° 98,
CENTRO, em CONFRESA-MT, Filho de RAIMUNDO PEREIRA SILVA e de
MARIA EUZENIR DELFINO DOS SANTOS, brasileiros, divorciados, naturais
do Estado do Maranhão, residentes e domiciliados o pai em Goianésia do
Para-PA e a mãe neste município. Que a Contraente KARLA ADRIANA
SILVA COSTA, declara ser BRASILEIRA, solteira, com 18 anos de idade,
BABA, natural de ZÉ DOCA-MA, nascida aos 06/11/2004, portadora do RG nº
8842071 PC/PA e CPF nº 082.961.332-37, residente e domiciliada na
AVENIDA 13 DE MAIO, N° 98, CENTRO, em CONFRESA-MT, Filha de
ALESSANDRA SILVA COSTA, brasileira, casada, natural de Zé Doca/MA,
residente e domiciliada neste município. Se alguém souber de algum
impedimento, oponha-o na forma da Lei, para conhecimento de todos os
interessados. Lavro o presente edital, que será afixado em Cartório, no lugar
público de costume, tudo na forma da Lei 6.015/73 e legislação complementar.
Dado e passado neste Município de Confresa, Comarca de Porto Alegre do
Norte, MT, por intermédio do CARTORIO DE PAZ E NOTAS DE CONFRESA
- MT. Eu, ELIANE RITA CAMARIN PIETROBON, Oficial, que o fiz digitar,
subscrevo, dou fé e assino. CONFRESA/MT, 13 de dezembro de 2022,
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ELIANE RITA CAMARIN PIETROBON, Oficial, e mail:
anacartorio@hotmail.com


FAÇO SABER que pretendem se casar e apresentaram os documentos
exigidos pelo art. 1525 do Código Civil Brasileiro:Que o Contraente JESMAIR
NUNES DA SILVA, declara ser solteiro, com 26 anos de idade , filho de
JESMIM CANDIDO DA SILVA e de JANETE MARIA NUNES, residente e
domiciliado na RUA 18, S/N, bairro SETOR TRIUNFO, em CONFRESA-MT.
Que a Contraente RANNA KÉCIDY ALVES FERREIRA, declara ser
divorciada, com 24 anos de idade, filha de RAIMUNDO FERREIRA
FONSECA e de MARIA SARA ALVES REIS FERREIRA, residente e
domiciliada na RUA 18, S/N, bairro SETOR TRIUNFO, em CONFRESA-MT.
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei, para
conhecimento de todos os interessados. Lavro o presente edital, que será
afixado em Cartório, no lugar público de costume, tudo na forma da Lei
6.015/73 e legislação complementar. Dado e passado neste Município de
Confresa, Comarca de Porto Alegre do Norte, MT, por intermédio do
CARTORIO DE PAZ E NOTAS DE CONFRESA - MT. Eu, ANNA ELIANE
RITA CAMARIN PIETROBON, Oficial, que o fiz digitar, subscrevo, dou fé e
assino. CONFRESA/MT, 7 de fevereiro de 2024, ANNA ELIANE RITA
CAMARIN PIETROBON, Oficial, e mail: anacartorio@hotmail.com


Comarca de Querência


Município de Querência


Cartório do 2° Ofício


Edital de Proclamas


Edital de Proclamas.Matrícula:
06441001552024600006028000152861.Termo: 1528, Livro: 6-D, Folha:
28.Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram os documentos
exigidos pelo artigo 1.525 do Código Civil, incisos I, III, IV e V: LUCAS
SAMPAIO DA SILVA, brasileiro, filho de Aparecido Carlos da Silva e Ana
Sampaio da Silva, divorciado, supervisor de produção (artefatos de couro),
nascido aos 21 de fevereiro de 1992 na cidade de Rondonópolis - MT,
residente e domiciliado na Rua Jovino Gomes, s/nº, Setor H, nesta cidade de
Querência - MT e NAYSNARA FÉLIX FERNANDES, brasileira, filha de Alvaci
Fernandes da Silva e Marly Félix da Silva Fernandes, solteira, estudante,
nascida aos 31 de agosto de 2006 na cidade de Confresa - MT, residente e
domiciliada na Avenida Norte, nº 1770, Setor Nova Querência, nesta cidade de
Querência - MT. Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma
da Lei. Lavro o presente para ser fixado neste Registro Civil no lugar de
costume e no Diário da Justiça Eletrônico. Querência-MT, 07 de fevereiro de
2024. Maria Raimunda S. da Costa, Escrevente Autorizada.


Comarca de Sinop


Município de Sinop


Cartório do 2° Ofício


Edital de Proclamas


Número 13523 . Danielle Bueno Fernandes Navarini, Oficial do Registro Civil,
faz saber que pretendem casar-se e apresentaram os documentos exigidos
pelo Artigo 1.525 números I , III e IV do Código Civil, DIOGO PAIANO
RODRIGUES e EMILLY CRESCENCIO MATOS DA SILVA. Ele, solteiro, filho
de ANELICIO RODRIGUES DOS SANTOS e ROSELI PAIANO, residente e
domiciliado na Rua dos Angicos, número 402, Jardim Imperial, em Sinop,
Estado de Mato Grosso. Ela, solteira, filha de ALEXANDRE ALADINO
CRESCENCIO DA SILVA e PAULA MATOS DA CRUZ, residente e
domiciliada na Rua dos Angicos, número 402, Jardim Imperial, em Sinop,
Estado de Mato Grosso. Se alguém souber de algum impedimento, manifeste-
se na forma da Lei. Lavro o presente que encontra-se transcrito às folhas
177, do livro 54-D, nesta mesma data, publicado no Diário da Justiça
Eletrônico. Sinop MT, 07 de fevereiro de 2024. Vanessa Irene Moreira
Sturmer, Escrevente Auxiliar, registrocivil@2oficiosinop.com.br.


Comarca de Sorriso


Município de Sorriso


Cartório do 2° Ofício


Edital de Proclamas


EDITAL DE PROCLAMAS Nº 9867Ana Maria de Albuquerque Fortes
Azevedo, Tabeliã e Registradora Interina do Registro Civil deste Município de
Sorriso, Comarca de Sorriso, Estado de Mato Grosso.Faz saber que
pretendem casar-se e apresentaram os documentos exigidos pelo artigo 1525
do Código Civil Brasileiro, números I, III e IV.EVERTON JAIME DOS SANTOS
COLVERO, brasileiro, solteiro, maior, corretor de imoveis, com 32 anos de
idade, natural de Cuiabá/MT, onde nasceu no dia 29/03/1991, residente e
domiciliado nesta cidade, na Rua Amazonas nº 574, Bairro Bela Vista, filho de
Altair Antonio Colvero, falecido e de Jaci Pereira dos Santos Colvero,
residente nesta cidade.LÍGIA REGINA NAGEL, brasileira, solteira, maior,
financeira, com 29 anos de idade, natural de Alto Araguaia/MT, onde nasceu
no dia 12/10/1994, residente e domiciliada nesta cidade, na Rua Amazonas nº
574, Bairro Bela Vista, filha de Omar Araldo Nagel e de Leonida Nagel,
residentes nesta cidade.Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o
na forma da Lei. Lavro o presente para ser fixado em Cartório no lugar de
costume, na Rua Bené nº 1000, Centro, Livro D/43, Folha 7.Sorriso/MT,
07/02/2024.


EDITAL DE PROCLAMAS Nº 9870
Ana Maria de Albuquerque Fortes Azevedo, Tabeliã e Registradora Interina
do Registro Civil deste Município de Sorriso, Comarca de Sorriso, Estado de
Mato Grosso.
Faz saber que pretendem casar-se e apresentaram os documentos exigidos
pelo artigo 1525 do Código Civil Brasileiro, números I, II, III e IV.
CLEISON ALVES DE ABREU, brasileiro, solteiro, maior, servente, com 18
anos de idade, natural de São João do Soter/MA, onde nasceu no dia
14/12/2005, residente e domiciliado nesta cidade, filho de Josiel de Abreu e de
Fernanda da Silva Alves.
ANA CLARA LIMA COSTA, brasileira, solteira, maior, do lar, com 16 anos de
idade, natural de Itapetinga/BA, onde nasceu no dia 07/11/2007, residente e
domiciliada nesta cidade, filha de Jamilton Silva Costa e de Cirleia da Silva
Lima.
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. Lavro o
presente para ser fixado em Cartório no lugar de costume, na Rua Bené nº
1000, Centro, Livro D/43, Folha 10.
Sorriso/MT, 07/02/2024.


EDITAL DE PROCLAMAS Nº 9869
Ana Maria de Albuquerque Fortes Azevedo, Tabeliã e Registradora Interina
do Registro Civil deste Município de Sorriso, Comarca de Sorriso, Estado de
Mato Grosso.
Faz saber que pretendem casar-se e apresentaram os documentos exigidos
pelo artigo 1525 do Código Civil Brasileiro, números I, III, IV e V.
DANIEL DA SILVA ALBUQUERQUE, brasileiro, solteiro, maior, pedreiro, com
44 anos de idade, natural de Alta Floresta/MT, onde nasceu no dia
27/11/1979, residente e domiciliado nesta cidade, filho de Manoel Geronimo de
Albuquerque, e de Francisca Julia da Silva Albuquerque, ambos falecidos.
SILVANIA DE JESUS SANTOS GARÇÃO, brasileira, viúva, maior, cuidadora
de idosos, com 50 anos de idade, natural de Pirambu/SE, onde nasceu no dia
17/10/1973, residente e domiciliada nesta cidade, filha de Marcelino Xavier dos
Santos, e de Maria Helena de Jesus, ambos falecidos.
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. Lavro o
presente para ser fixado em Cartório no lugar de costume, na Rua Bené nº
1000, Centro, Livro D/43, Folha 9.
Sorriso/MT, 07/02/2024.


Comarca de Várzea Grande


Município de Várzea Grande


Cartório do 2o. Ofício


Edital de Proclamas


065136 01 55 2024 6 00031 106 0007908 25
F A Ç O S A B E R, que pretendem se casar e apresentaram os documentos
exigidos pelo artigo 1525 do Código Civil Brasileiro. DARLYNEI ORTIZ e
CRISTIANE CAMARGO. Sendo o pretendente natural de Cuiabá/MT, nascido
no dia 15/03/1979, profissão Motorista auxiliar, estado civil Divorciado,
residente e domiciliado em Várzea Grande-MT, filho de ÂNGELO ORTIZ e
MARIA JOSÉ ORTIZ. E a pretendente natural de Francisco Beltrão/PR,
nascida no dia 29/07/1985, profissão Enfermeiro, estado civil Divorciada,
residente e domiciliada em Várzea Grande-MT, filha de JOÃO NERCI
CAMARGO e SOELI PEREIRA DE OLIVEIRA CAMARGO. O contraente em
virtude do casamento, continuará a usar o nome de: DARLYNEI ORTIZ. A
Contraente em virtude do casamento passará a usar o nome de: CRISTIANE
CAMARGO ORTIZ. O regime adotado é o de COMUNHÃO PARCIAL DE
BENS. Se alguém souber de algum impedimento, que oponha-o em forma de
lei. Lavro o presente para ser afixado em Cartório, no lugar de costume e
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publicado pela imprensa local. Bem como publicado em Jornal Diário desta
Comarca e no Diário de Justiça eletrônico do Estado de Mato Grosso, em
conformidade com a lei 6.015/73 e legislação complementar. Várzea Grande-
MT, 07 de fevereiro de 2024. José Carlos Ferreira de Arruda - Tabelião
Interino.
-
065136 01 55 2024 6 00031 105 0007907 27
F A Ç O S A B E R, que pretendem se casar e apresentaram os documentos
exigidos pelo artigo 1525 do Código Civil Brasileiro. WENDER FERREIRA
GUIMARÃES e HIVENY PRISCILA PEREIRA DA SILVA CORREIA. Sendo o
pretendente natural de Cuiabá/MT, nascido no dia 10/03/1994, profissão
Borracheiro, estado civil SOLTEIRO, residente e domiciliado em Várzea
Grande-MT, filho de FRANCISCO GUIMARÃES FILHO e MARCIA CRISTINA
FERREIRA JUIZ. E a pretendente natural de Pontes e Lacerda/MT, nascida
no dia 19/12/1987, profissão Vendedor ambulante, estado civil Solteira,
residente e domiciliada em Várzea Grande-MT, filha de ROBERLAN
CORREIA DA SILVA e HUNGRIANA PEREIRA DA SILVA. Os contraentes
em virtude do casamento, continuarão a usar os nomes de: WENDER
FERREIRA GUIMARÃES e HIVENY PRISCILA PEREIRA DA SILVA
CORREIA. O regime adotado é o de COMUNHÃO PARCIAL DE BENS. Se
alguém souber de algum impedimento, que oponha-o em forma de lei. Lavro o
presente para ser afixado em Cartório, no lugar de costume e publicado pela
imprensa local. Bem como publicado em Jornal Diário desta Comarca e no
Diário de Justiça eletrônico do Estado de Mato Grosso, em conformidade com
a lei 6.015/73 e legislação complementar. Várzea Grande-MT, 07 de fevereiro
de 2024. José Carlos Ferreira de Arruda - Tabelião Interino.
-
065136 01 55 2024 6 00031 102 0007904 22
F A Ç O S A B E R, que pretendem se casar e apresentaram os documentos
exigidos pelo artigo 1525 do Código Civil Brasileiro. SIVANILDO BARBOSA DE
LIMA FILHO e KAMILLY BATISTA DA SILVA. Sendo o pretendente natural de
Cuiabá/MT, nascido no dia 02/02/2001, profissão Autõnomo, estado civil
Solteiro, residente e domiciliado em Várzea Grande-MT, filho de SIVANILDO
BARBOSA DE LIMA e MARIA APARECIDA PEREIRA SILVA. E a
pretendente natural de Cuiabá/MT, nascida no dia 02/08/2004, profissão Dona
-de-casa, estado civil Solteira, residente e domiciliada em Várzea Grande-MT,
filha de ROGERIO BINDANDI SILVA e SILBENE BATISTA DE BELEM SILVA
NETO. O contraente em virtude do casamento, continuará a usar o nome de:
SIVANILDO BARBOSA DE LIMA FILHO. A Contraente em virtude do
casamento passará a usar o nome de: KAMILLY BATISTA DA SILVA
BARBOSA. O regime adotado é o de COMUNHÃO PARCIAL DE BENS. Se
alguém souber de algum impedimento, que oponha-o em forma de lei. Lavro o
presente para ser afixado em Cartório, no lugar de costume e publicado pela
imprensa local. Bem como publicado em Jornal Diário desta Comarca e no
Diário de Justiça eletrônico do Estado de Mato Grosso, em conformidade com
a lei 6.015/73 e legislação complementar. Várzea Grande-MT, 07 de fevereiro
de 2024. José Carlos Ferreira de Arruda - Tabelião Interino.
-


065136 01 55 2024 6 00031 103 0007905 20
F A Ç O S A B E R, que pretendem se casar e apresentaram os documentos
exigidos pelo artigo 1525 do Código Civil Brasileiro. FELIPE CARVALHO DA
SILVA e CLAIRE CRISTINA GONÇALVES VARGAS. Sendo o pretendente
natural de Cuiabá/MT, nascido no dia 04/05/1989, profissão Vendedor, estado
civil Divorciado, residente e domiciliado em Várzea Grande-MT, filho de
FRANCISCO SANDRO DA SILVA e ELZA ORTIZ CARVALHO. E a
pretendente natural de Campo Grande/MS, nascida no dia 29/11/1991,
profissão Vendedor, estado civil Divorciada, residente e domiciliada em
Várzea Grande-MT, filha de ROSANO VARGAS e IZABEL CRISTINA
GONÇALVES. Os contraentes em virtude do casamento, continuarão a usar
o nome de: FELIPE CARVALHO DA SILVA e CLAIRE CRISTINA
GONÇALVES VARGAS. O regime adotado é o de COMUNHÃO PARCIAL
DE BENS. Se alguém souber de algum impedimento, que oponha-o em forma
de lei. Lavro o presente para ser afixado em Cartório, no lugar de costume e
publicado pela imprensa local. Bem como publicado em Jornal Diário desta
Comarca e no Diário de Justiça eletrônico do Estado de Mato Grosso, em
conformidade com a lei 6.015/73 e legislação complementar. Várzea Grande-
MT, 07 de fevereiro de 2024. José Carlos Ferreira de Arruda - Tabelião
Interino.
-
065136 01 55 2024 6 00031 104 0007906 29
F A Ç O S A B E R, que pretendem se casar e apresentaram os documentos
exigidos pelo artigo 1525 do Código Civil Brasileiro. DAVID WILLIAM LIMA e
AGDA ARRUDA MENINO DE SOUZA. Sendo o pretendente natural de
Cuiabá/MT, nascido no dia 30/03/1999, profissão Barbeiro, estado civil
Solteiro, residente e domiciliado em Várzea Grande-MT, filho de ROSELI
SILVA LIMA. E a pretendente natural de Cuiabá/MT, nascida no dia
10/01/2003, profissão Do lar, estado civil Solteira, residente e domiciliada em
Várzea Grande-MT, filha de ITAMAR MENINO DE SOUZA e SIRLÉIA
ARRUDA DE ANUNCIAÇÃO. Os contraentes em virtude do casamento,
continuarão a usar os nomes de: DAVID WILLIAM LIMA e AGDA ARRUDA
MENINO DE SOUZA. O regime adotado é o de COMUNHÃO PARCIAL DE
BENS. Se alguém souber de algum impedimento, que oponha-o em forma de
lei. Lavro o presente para ser afixado em Cartório, no lugar de costume e
publicado pela imprensa local. Bem como publicado em Jornal Diário desta


Comarca e no Diário de Justiça eletrônico do Estado de Mato Grosso, em
conformidade com a lei 6.015/73 e legislação complementar. Várzea Grande-
MT, 07 de fevereiro de 2024. José Carlos Ferreira de Arruda - Tabelião
Interino.
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ESTADO DE MATO GROSSO 


PODER JUDICIÁRIO 


TRIBUNAL DE JUSTIÇA 


 


PROVIMENTO TJMT/CM N. 05 DE 07 DE FEVEREIRO DE 2024. 


 


Estabelece a escala automática de 


substituição dos Juízes de Direito dos 


Juizados Especiais das Comarcas de 


Cuiabá e Várzea Grande, revogando o 


Provimento TJMT/CM n. 31/2021. 


 


A PRESIDENTE DO CONSELHO DA MAGISTRATURA DO ESTADO 


DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e em conformidade com 


a decisão proferida nos autos de Proposição n. 1/2024 - CIA n. 0003577-66.2024.8.11.0000, 


 


RESOLVE, ad referendum do colendo Conselho da Magistratura: 


 


Art. 1° Estabelecer que os Juízes de Direito da respectiva unidade judicial 


substituir-se-ão reciprocamente e, na ausência de ambos, aplicar-se-á a escala de substituição 


automática prevista no artigo 2º. 


 


Art. 2º A escala automática de substituição dos Juízes de Direito dos Juizados 


Especiais das Comarcas de Cuiabá e Várzea Grande é a seguinte: 


 


JUIZADOS ESPECIAIS ORDEM DE SUBSTITUIÇÃO 


Primeiro Juizado Especial 


Cível de Cuiabá 


- Juiz de Direito I do 2º Juizado Especial Cível de Cuiabá; 


- Juiz de Direito II do 2º Juizado Especial Cível de Cuiabá; 


- Juiz de Direito I do 8º Juizado Especial Cível de Cuiabá. 


Segundo Juizado Especial 


Cível de Cuiabá 


- Juiz de Direito I do 3º Juizado Especial Cível de Cuiabá; 


- Juiz de Direito II do 3º Juizado Especial Cível de Cuiabá; 


- Juiz de Direito II do 8º Juizado Especial Cível de Cuiabá. 


Terceiro Juizado Especial 


Cível de Cuiabá 


- Juiz de Direito I do 4º Juizado Especial Cível de Cuiabá; 


- Juiz de Direito II do 4º Juizado Especial Cível de Cuiabá; 


- Juiz de Direito I do 7º Juizado Especial Cível de Cuiabá. 


Quarto Juizado Especial 


Cível de Cuiabá 


- Juiz de Direito I do 5º Juizado Especial Cível de Cuiabá; 


- Juiz de Direito II do 5º Juizado Especial Cível de Cuiabá; 


- Juiz de Direito II do 7º Juizado Especial Cível de Cuiabá. 


Quinto Juizado Especial 


Cível de Cuiabá 


- Juiz de Direito I do 6º Juizado Especial Cível de Cuiabá; 


- Juiz de Direito II do 6º Juizado Especial Cível de Cuiabá; 


- Juiz de Direito I do 4º Juizado Especial Cível de Cuiabá. 


Sexto Juizado Especial Cível 


de Cuiabá 


- Juiz de Direito I do 7º Juizado Especial Cível de Cuiabá 


(Fazenda Pública); 


- Juiz de Direito II do 7º Juizado Especial Cível de Cuiabá 


(Fazenda Pública); 


- Juiz de Direito I do 5º Juizado Especial Cível de Cuiabá. 


Sétimo Juizado Especial 


Cível de Cuiabá (Fazenda 


Pública) 


- Juiz de Direito I do 8º Juizado Especial Cível de Cuiabá; 


- Juiz de Direito II do 8º Juizado Especial Cível de Cuiabá; 


- Juiz de Direito II do 5º Juizado Especial Cível de Cuiabá. 


Oitavo Juizado Especial 


Cível de Cuiabá 


- Juiz de Direito do Juizado Especial Criminal Unificado de 


Cuiabá; 


- Juiz de Direito I do 6º Juizado Especial Cível de Cuiabá; 


- Juiz de Direito II do 6º Juizado Especial Cível de Cuiabá. 


Juizado Especial Criminal 


Unificado 


- Juiz de Direito I do 1º Juizado Especial Cível de Cuiabá; 


- Juiz de Direito II do 1º Juizado Especial Cível de Cuiabá; 


- Juiz de Direito II do 2º Juizado Especial Cível de Cuiabá. 
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Juizado Especial do Torcedor 


e Grandes Eventos de Cuiabá 


- Juiz de Direito I do 2º Juizado Especial Cível de Cuiabá; 


- Juiz de Direito II do 2º Juizado Especial Cível de Cuiabá; 


- Juiz de Direito I do 8º Juizado Especial Cível de Cuiabá. 


Juizado Especial do Jardim 


Glória da Comarca de Várzea 


Grande 


- Juiz de Direito do Juizado Criminal de Várzea Grande; 


- Juiz de Direito I do Juizado Especial do Cristo Rei da 


Comarca de Várzea Grande; 


- Juiz de Direito II do 3º Juizado Especial Cível de Cuiabá. 


Juizado Especial do Cristo 


Rei da Comarca de Várzea 


Grande 


- Juiz de Direito do Juizado Especial do Jardim Glória da 


Comarca de Várzea Grande; 


- Juiz de Direito do Juizado Especial Criminal de Várzea 


Grande; 


- Juiz de Direito I do 4º Juizado Especial Cível de Cuiabá. 


Juizado Especial Criminal da 


Comarca de Várzea Grande 


- Juiz de Direito I do Juizado Especial do Cristo Rei da 


Comarca de Várzea Grande; 


- Juiz de Direito II do Juizado Especial do Cristo Rei da 


Comarca de Várzea Grande; 


- Juiz de Direito do Juizado Especial do Jardim Glória da 


Comarca de Várzea Grande. 


 


Art. 3º Fica revogado o Provimento TJMT/CM n. 31, de 20 de outubro de 2021, 


disponibilizado no DJE n. 11087, em 21.10.2021, e publicado em 22.10.2021. 


 


Art. 4º Este Provimento entra em vigor na data de sua publicação. 


 


 


(Assinado digitalmente) 


Desembargadora CLARICE CLAUDINO DA SILVA 
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ESTADO DE MATO GROSSO 


PODER JUDICIÁRIO 


TRIBUNAL DE JUSTIÇA 


 


*PORTARIA TJMT/CGJ N. 13/2024, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2024 


 


ANEXO I 


 


CALENDÁRIO DE PONTO FACULTATIVO 2024 


MÊS DIA PONTO FACULTATIVO 


FEVEREIRO 12 (segunda-feira) 


13 (terça-feira) 


14 (quarta-feira) 


Carnaval (ponto facultativo) 


Carnaval (ponto facultativo) 


Cinzas (expediente a partir das 13h) 


MARÇO 28 (quinta-feira) Paixão de Cristo (ponto facultativo) 


MAIO 30 (quinta-feira) 


31 (sexta-feira) 


Corpus Christi (ponto facultativo) 


Corpus Christi (ponto facultativo) 


AGOSTO 11 (domingo) Dia do Advogado – artigo 62, inciso 


IV, da Lei n. 5.010/1996 (ponto 


facultativo) 


OUTUBRO 28 (segunda-feira) Dia do Servidor Público (ponto 


facultativo) 


DEZEMBRO 24 (terça-feira) 


31 (terça-feira) 


Natal (ponto facultativo) 


Ano Novo (ponto facultativo) 


 


*Republicado por ter saído incorreto no DJE edição n. 11639, sem o anexo. 
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ESTADO DE MATO GROSSO 


PODER JUDICIÁRIO 


COMARCA DE CUIABÁ 


 


EDITAL DE CIÊNCIA DE ELIMINAÇÃO DE AUTOS DA COMISSÃO 


PERMANENTE DE AVALIAÇÃO E DESCARTE DE PROCESSOS E DOCUMENTOS 


DO FORO DA COMARCA DE CUIABÁ – MT 


 1ª LISTAGEM DE ELIMINAÇÃO DE AUTOS EDITAL 002/2024 


PROCESSOS ARQUIVADOS ORIUNDOS DA 5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 


CUIABÁ/MT 
 


Maço Código Nº Único Classe Processual Autor Réu Advogado 


647 153381 7416-74.2004.811.0041 
Ação de Busca e 


Apreensão 


UNIBANCO - UNIÃO DE 


BANCOS BRASILEIROS S/A 


JOSELINO JESUS DOS 


REIS 


PAULO FERNANDES 


RODRIGUES, MARIA 


HEDVIGES MARTINS DE 


BARROS SILVA e JULIANA 


GIMENES DE FREITAS 


647 50134 7337-37.2000.811.0041 Ação de Execução 
UNIC - IUNI 


EDUCACIONAL S/A 


WASHINGTON SIQUEIRA 


BARBOSA 


LUCIANE BRANDÃO DA 


PENHA 


ALEX SANDRO SARMENTO 


FERREIRA 


LUIZ FERREIRA VERGILIO 


647 109854 1297-34.2003.811.0041 
Ação de Busca e 


Apreensão 
BANCO FINASA S/A 


PAULO FERNANDO 


FLORENTINO 


LUCIANO BOABAID 


BERTAZZO 


647 94205 11315-51.2002.811.0041 Ação Monitória 


INSTITUTO DE 


DIAGNOSTICO POR 


IMAGEM S/C 


CAIXA DE ASSISTÊNCIA 


MÉDICA DOS EX-EMP. 


DO BEMAT- SAM-BEMAT 


ERCÍLIA DE OLIVEIRA 


DE 


SOUZA(INTERESSADO) 


LARISSA SCHWARZ DE 


MELLO 


JORGE LUIZ BRAGA 


FABRINA ELY GOUVEA 


647 119294 13406-22.1999.811.0041 


Ação Ordinária de 


Indenização Por 


Perdas e Danos 


Matrimoniais e 


Morais 


AFONSO VICENTE DE 


OLIVEIRA GOMES 


TRESCINCO 


DISTRIBUIDORA DE 


AUTOMÓVEIS LTDA 


BANCO WOLKSWAGEN 


S/A 


MÁRIO LÚCIO FRANCO 


PEDROSA 


RODRIGO SCHWAB 


MATTOZO 


LUIZ GONÇALO DA SILVA 


MANOEL ARCHANJO DAMA 


FILHO 


624 27925 1394-05.2001.811.0041 


Ação Declaratória 


de Nulidade de Ato 


Administrativo Com 


Revisão de 


Obrigação Jurídica 


Com Pedido de 


Antecipação de 


Tutela 


MIGUEL ANGELO BUDDIB BANCO BRADESCO S.A. 


 


 


RITA DE CÁSSIA LEVENTI 


ALEIXES 


MAURO PAULO GALERA 


MARI 


624 63074 3651-37.2000.811.0041 


Ação de 


Reintegração de 


Posse de Coisa 


Móvel 


VOLKSWAGEN LEASING 


S.A. 


LUIZ FRANCISCO DOS 


SANTOS 


MANOEL ARCHANJO DAMA 


FILHO 


624 63080 3562-14.2000.811.0041 


Ação de 


Reintegração de 


Posse 


CIA ITAULEASING DE 


ARRENDAMENTO 


MERCANTIL LTDA 


MARCIONE CAMPOS DE 


ALMEIDA 
ROBERTO ZAMPIERI 


624 50521 4497-54.2000.811.0041 
Ação de Embargos a 


Execução 


EDUARDO FERNANDO 


GOELZER 
FAUZE LEMOS DA SILVA FRANCISCO ANIS FAIAD 


624 63053 6151-76.2000.811.0041 


Ação de 


Reintegração de 


Posse 


CIA ITAULEASING DE 


ARRENDAMENTO 


MERCANTIL LTDA 


JOSE CARLOS CAPELLA ROBERTO ZAMPIERI 


624 141108 5154-30.1999.811.0041 
Ação de Busca e 


Apreensão 


BANCO SANTANDER 


BRASIL S/A 


TEREZINHA MARIA DOS 


SANTOS 
ROBERTO ZAMPIERI 


624 63059 2257-92.2000.811.0041 Ação de Busca e BANCO ITAU S/A BELNIDICE TEREZINHA ROBERTO ZAMPIERI 
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Apreensão FIGUEIREDO 


624 60900 6232-25.2000.811.0041 


Ação de Execução 


Por Título 


Extrajudicial 


BANCO DO BRASIL S.A 


ROSIMEIRE SANTOS DE 


ARAUJO-ME 


ROSIMEIRE SANTOS DE 


ARAÚJO 


OACY DA SILVA SANTOS 


DECIO JOSE TESSARO 


624 63047 4707-08.2000.811.0041 


Ação Cautelar 


Inominada Com 


Pedido de Liminar 


DIRETORIO MUNICIPAL DE 


VARZEA GRANDE DO 


PSDB 


COMISSAO EXECUTIVA 


REGIONAL DO PARTIDO 


DO PSDB 


DIVINO JARDINI 


378 711746 4813-81.2011.811.0041 


Ação Sumária de 


Cobrança de Seguro 


Obrigatório 


ENEDINO ALVES DOS 


SANTOS 


PORTO SEGURO CIA DE 


SEGUROS GERAIS 


WILSON MOLINA PORTO 


GLAZIANE TEIXEIRA DA 


SILVA 


RENATO CHAGAS CORRÊA 


DA SILVA 


666 571201 5530-21.1996.811.0041 


Ação de Despejo 


Por Falta de 


Pagamento de 


Aluguel 


ROGERIO ANDRADE 
MAURA CÂNDIDA DE 


LIMA 


GUILHERME DE 


FIGUEIREDO BARROS 


666 571202 7450-30.1996.811.0041 


Ação de 


Reintegração de 


Posse 


BAMERINDUS LEASING - 


ARRENDAMENTO 


MERCANTIL 


IMBRAMACO COM. E 


IND. DE MATERIAIS 


PARA CONSTRUÇÃO 


LTDA 


USSIEL TAVARES DA SILVA 


FILHO 


666 571198 11218-90.1998.811.0041 


Ação de Despejo 


Por Falta de 


Pagamento de 


Aluguel C/C, Pedido 


de Rescisão de 


Contrato de Locação 


e Cobrança de 


Aluguéis. 


SALVELINO JEAUDIT DE 


OLIVEIRA BASTOS 


GERSON SENNA 


FERREIRA 
EBENEZER SOARES BELIDO 


666 571192 12078-23.2000.811.0041 
Ação de Busca e 


Apreensão 
BANCO DIBENS S/A 


MIGUEL BENEDITO DA 


SILVA 
RICARDO GAZZI 


666 571191 13460-51.2000.811.0041 


Ação de 


Reintegração de 


Posse 


CIA ITAULEASING DE 


ARRENDAMENTO 


MERCANTIL 


CREOMAR BATISTA 


CAMILO 
ROBERTO ZAMPIERI 


666 132157 17021-20.1999.811.0041 


Ação de 


Reintegração de 


Posse 


GM LEASING S/A - 


ARRENDAMENTO 


MERCANTIL 


SEBASTIÃO JORGE DE 


SOUZA 


USSIEL TAVARES DA SILVA 


FILHO 


666 


571195 


(APEN


SO) 


9556-28.1997.811.0041 Ação Declaratória 
IVO CARLOS FRANGE 


MATTOS E S/MULHER 


ROSANGELA OLIVEIRA 


MATTOS 


ROBERTO TAMBELINI 


HILDEBRANDO DA COSTA 


MARQUES 


666 


571194 


(APEN


SO) 


18463-21.1999.811.0041 Ação de Execução 
ESPÓLIO DE JOSÉ OSMAR 


BORGES 


IVO CARLOS FRANGE 


MATTOS 


ROSANGELA OLIVEIRA 


MATTOS 


JUÇARA MARIA 


DOMINGUES LOTUFO 


642 74082 2496-38.1996.811.0041 
Ação de Notificação 


Judicial 


LINO FERNANDES DA 


COSTA 


GRECOVEL VEÍCULOS 


LTDA 
MOACIR RIBEIRO 


642 570940 6426-64.1996.811.0041 
Execução Por Título 


Judicial 
BANCO ITAU S/A 


CLEONIRDES REIS 


SOUZA DA SILVA 
ROBERTO ZAMPIERI 


642 570944 10058-30.1998.811.0041 


Ação de 


Reintegração de 


Posse 


FINASA LEASING 


ARRENDAMENTO 


MERCANTIL S/A 


ANTONIO MARIA 


CLARET LOUZADA LIMA 
ROBERTO ZAMPIERI 


642 570945 13139-84.1998.811.0041 


Ação de 


Reintegração de 


Posse 


CIA ITAULEASING DE 


ARRENDAMENTO 


MERCANTIL - GRUPO ITAU 


CREUZENI DA SILVA 


GOMES 
ROBERTO ZAMPIERI 


 
 


 


 


Disponibilizado - 08/02/2024 Diário da Justiça Eletrônico - MT - Ed. 11640 Caderno de Anexos Página 6 de 36







 
 


EDITAL DE CIÊNCIA DE ELIMINAÇÃO DE AUTOS DA COMISSÃO PERMANENTE DE 


AVALIAÇÃO E DESCARTE DE PROCESSOS E DOCUMENTOS DO FORO DA COMARCA 


DE CUIABÁ – MT 


2ª LISTAGEM DE ELIMINAÇÃO DE AUTOS EDITAL 002/2024 


PROCESSOS ARQUIVADOS ORIUNDOS DA 5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CUIABÁ/MT 


Maço Código Nº Único Classe Processual Autor Réu Advogado 


644 73770 6563-36.2002.811.0041 Busca e Apreensão 
BANCO MERCANTIL DE 


SÃO PAULO S.A - FINASA 
SAULO COUTO 


VANESSA CRISTINA B. LIRA 


MONTEIRO 


644 138247 1303-85.1996.811.0041 
Ação de Execução 


Por Título Judicial  
BANCO ITAU S/A 


MARCO ANTONIO 


GOUVEIA 


ROBERTO ZAMPIERI 


SERGIO ANTONIO ROSA 


644 
Código 138247 


S/Nº Antigo 


Agravo de 


Instrumento 


MARCO ANTONIO 


GOUVEIA 
BANCO ITAU S/A 


ROBERTO ZAMPIERI 


SERGIO ANTONIO ROSA 


644 35558 4570-89.2001.811.0041 


Ação de Mandado 


de Segurança 


Preventivo  


JOSÉ JURANDIR DE LIMA 


ENERGISA MATO 


GROSSO - 
DISTRIBUIDORA DE 


ENERGIA S.A. 


SALVADOR POMPEU DE 
BARROS FILHO 


644 
Código 35558 


S/Nº Antigo 


Exceção de 


Incompetência 


UNIÃO NO ESTADO DE 


MATO GROSSO S/A 
JOSÉ JURANDIR DE LIMA 


SALVADOR POMPEU DE 
BARROS FILHO 


APARECIDO DOS PASSOS 


JUNIOR 


644 84938 9688-12.2002.811.0041 
Ação 


Desconstitutiva 
PEDRO HENRY NETO 


CONSELHEIRO 
PRESIDENTE DO 


TRIBUNAL DE CONTAS 


JOSÉ ANTONIO DUARTE 
ALVARES 


644 68278 4873-69.2002.811.0041 


Ação de Arresto 


com Pedido de 


Liminar 


INLOGS LOGISTICA LTDA 


VITÓLIO LUIZ 
MAZZARDO 


CLAIRTON JOÃO 


MAZZARDO 
GENILDE MARIA PAHIM 


ELICÁSSIA DE ARRUDA 
JAUDY SIQUEIRA 


644 570976 25599-64.2002.811.0041 Busca e Apreensão 
UNIBANCO - UNIÃO DE 


BANCOS BRASILERIOS S/A 


LUCY DE OLIVEIRA 


PIMENTEL 
STELA CUNHA VELTER 


644 68473 4201-66.1999.811.0041 
Ação de Apreensão 


e Depósito 


FOCOM TOTAL 


FACTORING LTDA 


MANOEL DE JESUS 


FERREIRA 


ROBERTO ZAMPIERI 
CLODOALDO A. G. QUEIRÓZ 


- DEFENSOR PÚBLICO 


644 70175 5582-07.2002.811.0041 Busca e Apreensão BANCO VOLKSWAGEN S/A 
ESPÓLIO DE NOÊMIA DA 


COSTA E SILVA 
ANA HELENA CASADEI 


644 66472 4362-71.2002.811.0041 Busca e Apreensão BANCO DIBENS S/A 
MARCELO LIMA 


THOMAZ DE AQUINO 


USSIEL TAVARES DA SILVA 


FILHO 


644 69467 5306-73.2002.811.0041 Busca e Apreensão BANCO DIBENS S/A 
DARIO BARBOSA 


CERQUEIRA 
RICARDO GAZZI 


626 99680 1500-11.1994.811.0041 
Ação de Execução 


de Título Judicial 


CELSO GUEDES 


MAXIMILIANO 


PÉRICLES CORRÊA 


CARDOZO FILHO 


CELSO GUEDES 


MAXIMILIANO 


BETSEY POLISTCHUK DE 
MIRANDA 


626 45573 183-65.2000.811.0041 
Ação de Execução 
por Título Judicial 


BANCO BANDEIRANTES 


S/A 
USSIEL TAVARES DA 


SILVA FILHO 


JOÃO MÁRCIO DE 
MIRANDA 


USSIEL TAVARES DA SILVA 
FILHO 


626 44157 8738-37.2001.811.0041 
Ação Cautelar de 


Sequestro 
BANCO DO BRASIL S/A 


RONDOACRE 
TRANSPORTES 


RODOVIÁRIOS LTDA 


SÉRVIO TÚLIO BARCELOS 
JOSE ARNALDO JANSSEN 


NOGUEIRA 


626 29953 2121-61.2001.811.0041 Ação Monitória 
UNIC - IUNI 


EDUCACIONAL S/A 


ANTONIO D' OLIVEIRA 


GONÇALVES PREZA 


ANDREA C. MAURO 


MARTINS 


625 151443 912-33.1996.811.0041 
Ação de Embargos 


À Execução 
CENTRO DE SERVIÇOS 


CALIFÓRNIA LTDA 


UNIBANCO - UNIÃO DE 


BANCOS BRASILEIROS 


S/A 


ELZA PIRRO VIANA 
ROSALVO PINTO BRANDÃO 


625 114591 1502-39.1998.811.0041 


Ação Ordinária 
Declaratória De 


Nulidade C/C 


Revisão de 
Contratos, 


Restituição de 


Valores Danos 
Morais, 


Cancelamento de 


Registros  


MANOEL ORNELLAS DE 


ALMEIDA 


BANCO BANDEIRANTES 


S/A 


SOFIA ALEXANDRA DE 


MOURA COELHO DE 


VILLAS-BOAS DE 


MASCARENHAS 


USSIEL TAVARES DA SILVA 
FILHO 


ROBER CESAR DA SILVA 


WASHINGTON LUIZ B. DA 
SILVA 


628 102979 16090-12.2002.811.0041 Busca e Apreensão 
BANCO PANAMERICANO 


S/A 
MARIA DE LOURDES 


MORAES MELO 


GISELE LACERDA GENNARI 


GOMES DA SILVA 


NILSON ARRUDA PINTO 


628 99857 14212-52.2002.811.0041 


Ação de 
Cumprimento de 


Obrigação de Fazer 


(Com Pedido de 
Tutela Liminar) c/c 


Pedido de Perdas e 
Danos e Indenização 


por Danos Morais  


INSTITUTO DE 


DIAGNOSTICO POR 
IMAGEM S/C 


CAIXA DE ASSISTÊNCIA 


MÉDICA DOS EX-EMP. 
DO BEMAT- SAM-BEMAT 


VICTOR HUMBERTO 
MAIZMAN 
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628 129707 16227-57.2003.811.0041 
Ação com Pedido de 


Liminar 


ANTONIO CARLOS 


FERNANDEZ DE CAMPOS 


DIRETOR DO INSTITUTO 


CUIABANO DE ENSINO 


FABIO HENRIQUE 


FERNANDEZ DE CAMPOS 


628 122219 10045-55.2003.811.0041 Busca e Apreensão BANCO FINASA S/A 
DIRCEU ANTONIO BSTOS 


DA SILVA 
SANDRO LUÍS CLEMENTE 


628 120437 8879-85.2003.811.0041 


Ação de 


Reconhecimento do 


Direito a Matricula 
em Curso Superior 


c/c Pedido de Tutela 


Antecipada Initio 
Litis Inaudita Altera 


Pars 


RODRIGO DIRENE DE 
MORAES 


MAURO TARGA DE 


MORÃES 


UNIVAG - FACULDADES 


UNIDAS DE VÁRZEA 
GRANDE 


MIRIAM DA COSTA LIMA 


MENESES 


628 113158 3438-26.2003.811.0041 Busca e Apreensão ITAU UNIBANCO S.A. 
ADEMIR JOSE 


DONATONI 


JOÃO AUGUSTO FREITAS 
GONÇALVES 


CARLOS FREDERICK DA 


SILVA INEZ DE ALMEIDA 


628 82650 9328-77.2002.811.0041 Busca e Apreensão BANCO FIAT S/A. 
NILTON PAULO DO 


NASCIMENTO LOPES 


NELSON PASCHOALOTTO 


ERIC GARMES DE OLIVEIRA 


628 121639 9602-07.2003.811.0041 Busca e Apreensão BANCO FINASA S/A 
VALDECI UCHOA DE 


MORAIS ANDRADE 
SANDRO LUÍS CLEMENTE 


628 122651 10405-87.2003.811.0041 
Ação Cautelar 


Inominada 
QUEILA ALMEIDA RIOS 


BRENO RIOS 


FERNANDES 
ELARMIN MIRANDA 


628 113670 3780-37.2003.811.0041 Busca e Apreensão 
BANCO PANAMERICANO 


S/A 


ELIZABETH SOARES DE 


LARA 
SANDRO LUÍS CLEMENTE 


628 109582 1203-86.2003.811.0041 
Ação de Sustação de 


Protesto 
B. W. F. DE SOUZA & CIA 


LTDA 


CARRETEIRO 


DERIVADOS DE 


PETRÓLEO LTDA 


PATRICIA QUESSADA 
MILAN 


653 127240 14943-14.2003.811.0041 Ação de Depósito 
UNIÃO ADMINISTRADORA 


DE CONSÓRCIO S. C. LTDA 


ERNANDO BONIFÁCIO 


ZARK 


JEFFERSON DO CARMO 
ASSIS 


ELTON ALAVER BARROSO 


653 66827 4038-86.1999.811.0041 


Ação de 


Reintegração de 
Posse 


FIAT LEASING  S/A - 


ARRENDAMENTO 
MERCANTIL 


LUIZ ANTONIO 


GAUDENCIO FARIA 


PAULO FERNANDES 
RODRIGUES 


FERNANDA BAPTISTA 


JARROS 


653 47810 8807-06.2000.811.0041 
Ação de Execução 


Por Quantia Certa 


ENERGISA MATO GROSSO 
- DISTRIBUIDORA DE 


ENERGIA S.A. 


SAFRAFÉRTIL 
COMERCIAL DO BRASIL 


LTDA 


CLEVERSON DE 
FIGUEIREDO PINTEL 


RAIMAR ABILIO BOTTEGA 


653 134225 19560-17.2003.811.0041 
Ação de Execução 


Por Quantia Certa 


VIDRAÇARIA DOM BOSCO 


LTDA 


SIRLENE FRANCELINA 


DA SILVA 


LUIZ CLAUDIO DE OLIVEIRA 
NASCIMENTO 


MARISTELA FATIMA 


MORIZZO NASCIMENTO 
ABDORAL ROMÃO DO 


NASCIMENTO 


653 44024 8699-40.2001.811.0041 
Ação de Mandado 


de Segurança 


LUCIA APARECIDA 


FERREIRA XAVIER 


ENERGISA MATO 
GROSSO - 


DISTRIBUIDORA DE 


ENERGIA S.A. 


MOACYR DE ARAÚJO 


653 133078 18608-38.2003.811.0041 Busca e Apreensão BANCO VOLKSWAGEN S/A 
EVANDRO ALEXANDRE 


FERRAZ LESCO 
MANOEL ARCHANJO DAMA 


FILHO 


656 571046 6569-87.1995.811.0041 


Ação Declaratória 


De Nulidade de 
Duplicata c/c 


Cancelamento de 


Protesto 


SUPERMERCADO 


ZANETTE LTDA 


MERIGNI E MORENO 


LTDA 


HILDO DE CASTRO 


TEIXEIRA 


656 571029 2686-69.1994.811.0041 
Ação de Imissão de 


Posse 
APEMAT CREDITO 
IMOBILIARIO S/A 


MARIA PEREIRA DE 
ANDRADE 


RAIMUNDO LOPES DE LIMA 


656 571042 7632-50.1995.811.0041 Ação de Execução 


PONTO CERTO 


UTILIDADES DOMESTICAS 
LTDA 


MARCOS FERNANDES 


DA SILVA 
SANTO SCARAVELLI 


656 571044 8129-64.1995.811.0041 


Ação de Execução 


Por Título 


Extrajudicial 


BANCO BRADESCO S.A. 


FRANCISCO RODRIGUES 


DA SILVA E NEIDE 


BARBARESCO SILVA 


MAURO PAULO GALERA 
MARI 


 


 


 


 


 


 


 


 


 


Disponibilizado - 08/02/2024 Diário da Justiça Eletrônico - MT - Ed. 11640 Caderno de Anexos Página 8 de 36







 
 


EDITAL DE CIÊNCIA DE ELIMINAÇÃO DE AUTOS DA COMISSÃO PERMANENTE DE 


AVALIAÇÃO E DESCARTE DE PROCESSOS E DOCUMENTOS DO FORO DA COMARCA 


DE CUIABÁ – MT 


3ª LISTAGEM DE ELIMINAÇÃO DE AUTOS EDITAL 002/2024  


PROCESSOS ARQUIVADOS ORIUNDOS DA 5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CUIABÁ/MT 


Maço Código Nº Único Classe Processual Autor Réu Advogado 


655 571012 2246-54.1986.811.0041 Notificação 


INDECO S.A 


DESENVOLVIMENTO E 


COLONIZAÇÃO 


OFICIAL DO 3º REG. DE 


IMÓVEIS DE CUIABÁ 


CARTÓRIO OFICIO 


EDSON DE CARVALHO 


655 571027 15096-52.2000.811.0041 Busca e Apreensão BANCO VOLKSWAGEN S/A 
MAURO ERNANI 


CHAZAN 


MANOEL ARCHANJO DAMA 


FILHO 


655 571031 14256-42.2000.811.0041 


Ação de Busca e 


Apreensão com 


Pedido de Liminar 


ELAINE DE OLIVEIERA 


SILVA 


VINDILINO PIRES DO 


CARMO 


PATRICIA GASPAR 


NOBREGA 


655 571030 13297-71.2000.811.0041 


Mandado de 


Segurança com 


Medida Liminar 


Initio Litis 


EMPRESA 


CINEMATOGRÁFICA 


CUIABÁ LTDA 


COMATI COMERCIAL DE 


ALIMENTOS LTDA 


MARILTON PROCOPIO 


CASAL BATISTA 


655 571028 14033-89.2000.811.0041 


Ação de 


Reintegração de 


Posse com Pedido 


de Liminar 


FINASA LEASING 


ARRENDAMENTO 


MERCANTIL S.A. 


ROBSON VELHO ROBERTO ZAMPIERI 


655 571026 12847-31.2000.811.0041 
Ação Sumaria de 


Cobrança 


COSMO COMÉRCIO 


REPRESENTAÇÕES LTDA 


SÓFRUTAS INDUST RIA 


ALIMENTICIA LYDA 


BENEDITO PEDROSO DE 


AMORIM FILHO 


JOSÉ AIRTON JUNIOR 


655 571025 13634-60.2000.811.0041 


Ação de 


Reintegração de 


Posse de Coisa 


Móvel 


VOLKSWAGEN LEASING 


S.A 


REGINALDO FLORES DA 


COSTA 


MANOEL ARCHANJO DAMA 


FILHO 


655 571024 5066-80.1985.811.0041 Ação de Execução 
FABRIL DE IMPLEMENTOS 


AGRICOLAS EGAN LTDA 
PAULO MULLER FERDINANDO REZENDE 


655 571023 6555-21.1986.811.0041 Ação de Despejo AQUILES TENUTA E S/M ETERNIT S/A 


OCTAZIA DE OLIVEIRA 


LUDOVICO ANTONIO 


MERIGHI 


655 571022 2226-92.1988.811.0041 Ação de Despejo 
MARIA DE LOURDES 


COSTA CAMPOS 
LUCIANA CARDOSO 


JOSÉ CARLOS CARVALHO 


SOUZA 


MARIA MAGALHÃES ROSA 


655 571021 4558-37.1985.811.0041 Execução Forçada 
SEBASTIÃO GERALDO DE 


MAGALHÃES 


JOEDIR GERALDA DE 


MARTINEZ 


ZOROASTRO C. TEIXEIRA 


ROSALVO PEIXOTO DE 


OLIVEIRA 


BELMIRO FRANCISCO DE 


OLIVEIRA 


655 571020 6345-67.1986.811.0041 


Ação Ordinária de 


Reintegração de 


Posse 


HENRIQUE GONÇALVES 


DE SOUZA 


NELSON GONÇALVES DE 


SOUZA 


LUIZ ALFEU MOOJEN 


RAMOS 


RUI BARBOSA 


655 571019 2132-13.1989.811.0041 Ação de Despejo 
ALI HASSAN AHMAD 


LAILA - ESPÓLIO 


MARIZA OLINDA 


QUADROS PEREIRA 
NILCE MACEDO 


655 571014 7410-63.1987.811.0041 
Ação de 


Consignação 
JOSÉ LOPES DAS NEVES 


MARIA PAES DE BARROS 


FIGUEIREDO 


VALDEVINA FERREIRA DE 


AMORIM 


EMILIA GRACIE ZETTAR DE 


ARRUDA 


655 
Apenso ao Código 571014 


S/Nº Antigo 


Pedido de 


Providência 


MARIA PAES DE BARROS 


FIGUEIREDO 
NILDO DA FONSECA 


EMILIE GRACIE ZATTAR DE 


ARRUDA 
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655 571013 1757-80.1987.811.0041 Ação de Despejo ORIENTE TENUTA FILHO 
JOSÉ  HUMBERTO 


ROBALINHO FURQUIM 


VICENTE BEZERRA NETO 


OCTAZIA DE OLIVEIRA 


655 571009 3361-47.1985.811.0041 Notificação 


EDITORA E 


DISTRIBUIDORA 


PROGRESSO LTDA 


CONCEIÇÃO CARDOSO 


DE OLIVEIRA 


SEBASTIÃO DA SILVA 


GREGÓRIO 


643 570967 7679-24.1995.811.0041 


Ação de Execução 


Por Titulo 


Extrajudicial 


EDETILA FRANÇA VAZ DE 


CAMPOS 


SILVANA MARCHEZINI 


LOPES 
ADIL PEREIRA 


643 570972 10558-96.1998.811.0041 
Execução De 


Suspeição  


COMPANHIA CERVEJARIA 


CUIABANA 


DISBRAVA - 


DISTRIBUIDORA DE 


BEBIDAS VALE DE 


ARAGUIA LTDA 


JULIANA CORDEIRO DE 


FARIA 


643 
Apenso ao Código 570972 


Nº Antigo 8627-146/98 


Exceção de 


Suspeição 


COMPANHIA CERVEJARIA 


CUIABANA 


JUIZ DE DIREITO DA 5ª 


VARA CÍVEL – DR. 


SEBASTIÃO DE MORAES 


FILHO 


JULIANA CORDEIRO DE 


FARIA 


643 
Apenso ao Código 570972 


Nº Antigo 7723-591/96 


Exceção de 


Suspeição 


COMPANHIA CERVEJARIA 


CUIABANA 


JUIZ DE DIREITO DA 5ª 


VARA CÍVEL – DR. 


SEBASTIÃO DE MORAES 


FILHO 


JULIANA CORDEIRO DE 


FARIA 


643 
Apenso ao Código 570972 


Nº Antigo 7647-515/96 


Exceção de 


Suspeição 


COMPANHIA CERVEJARIA 


CUIABANA 


JUIZ DE DIREITO DA 5ª 


VARA CÍVEL – DR. 


SEBASTIÃO DE MORAES 


FILHO 


JULIANA CORDEIRO DE 


FARIA 


643 
Apenso ao Código 570972 


Nº Antigo 8012-105/97 


Exceção de 


Suspeição 


COMPANHIA CERVEJARIA 


CUIABANA 


JUIZ DE DIREITO DA 5ª 


VARA CÍVEL – DR. 


SEBASTIÃO DE MORAES 


FILHO 


JULIANA CORDEIRO DE 


FARIA 


643 570973 6718-49.1996.811.0041 
Execução de 


Incompetência 


RODOBENS 


ADMINISTRAÇAO E 


PROMOÇOES LTDA 


LIVRARIA E PAPELARIA 


PROGRESSO LTDA 


CELSO MARQUES DE 


ARAUJO 


SEBASTIÃO DA SILVA 


GREGÓRIO 


643 570975 4976-28.1992.811.0041 
Embargos ao 


Devedor 


DESPLANTE - 


DESMATAMENTO 


PLANTIO E 


TERRAPLENAGEM LTDA. 


BANCO MERCANTIL DO 


BRASIL S/A 
SERGIO ARIANO SODRE 


645 30846 2929-66.2001.811.0041 Ação de Execução 
UNIC - IUNI 


EDUCACIONAL S/A 


JOANILDO PEREIRA DE 


PINHO 


ALMERINDA PEREIRA 


DE PINHO 


ANDREA C. MAURO 


MARTINS 


603 81987 593-70.1993.811.0041 
Ação de Execução 


por Título Judicial 
JOÃO ZANATA 


GARAVELO E CIA 


(MASSA FALIDA) 


HAMILTON ROSA 


MURILLO ESPINOLA DE 


OLIVEIRA LIMA 


269 578008 6063-19.1992.811.0041 Ação Ordinária GLEIDE BISPO SANTOS 
BANCO BRASILEIRO DE 


DESCONTO S/A 


DILMA DE FATIMA R. DE 


MORAES 


NILO ALVES BEZERRA 


269 578016 6066-71.1992.811.0041 
Ação Cautelar 


Inominada 
GLEIDE BISPO SANTOS 


BANCO BRASILEIRO DE 


DESCONTO S/A 
NILO ALVES BEZERRA 


269 578020 14522-97.1998.811.0041 


Ação Declaratória 


de Inexistência de 


Debito 


GLEIDE BISPO SANTOS BANCO BRADESCO S/A 
HELOISA CLAUDIA GOMES 


DA ROSA 


269 578027 14524-67.1998.811.0041 
Medida Cautelar 


Inominada 
GLEIDE BISPO SANTOS BANCO BRADESCO S/A 


HELOISA CLAUDIA GOMES 


DA ROSA 


265 577959 4802-48.1994.811.0041 Ação Declaratória MINERAÇÃO CASA DE BONEME COMERCIAL MURILLO ESPINOLA DE 
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de Inexistência de 


Causa Para Missão 


De Duplicata E 


Obrigação Cambial 


PEDRA LTDA DE HIDRÁULICOS LTDA 


(HIDRÁULICA CENTRO 


OESTE) 


OLIVEIRA LIMA 


EVALDO REZENDE 


FERNANDES 


265 
Apenso ao Código 577959 


Nº Antigo: Autos 6317-218/94 


Ação Cautelar de 


Sustação de Protesto 


MINERAÇÃO CASA DE 


PEDRA LTDA 


BONEME COMERCIAL 


DE HIDRÁULICOS LTDA 


(HIDRÁULICA CENTRO 


OESTE) 


MURILLO ESPINOLA DE 


OLIVEIRA LIMA 


EVALDO REZENDE 


FERNANDES 


622 95150 256-57.1988.811.0041 
Ação de Embargos à 


Execução 


BRIANCRED MALHEIROS 


DE SOUZA 
BANCO REAL S/A 


PEDRO GILBERTO LOBO 


USSIEL TAVARES DA SILVA 


FILHO 


622 24351 2321-68.2001.811.0041 


Ação de Execução 


Por Quantia Certa 


Contra Devedor 


Solvente 


UNIMED CUIABÁ - 


COOPERATIVA DE 


TRABALHO MÉDICO 


ALUISIO SOARES DA 


SILVA 
REINALDO SILVEIRA BUENO 


622 43530 7560-53.2001.811.0041 Ação de Execução 
UNIC - IUNI 


EDUCACIONAL S/A 


JAMES CLAUDIO 


PARREIRA DUARTE 


ALEX SANDRO SARMENTO 


FERREIRA 


622 58493 2359-46.2002.811.0041 Ação Monitória 


UNIMED CUIABÁ - 


COOPERATIVA DE 


TRABALHO MÉDICO 


EDIO DE OLIVEIRA 


ALMEIDA 
REINALDO SILVEIRA BUENO 


622 51149 1645-57.2000.811.0041 


Ação de 


Reintegração de 


Posse Com Pedido 


de Liminar 


CIA ITAULEASING 


ARRENDAMENTO 


MERCANTIL S/A. 


GEOMAR ANTONIO DE 


LIMA 
ROBERTO ZAMPIERI 


622 43604 7629-85.2001.811.0041 


Ação Medida 


Cautelar 


Preparatória de 


Busca e Apreensão 


CONTINENTAL BANCO S.A 
KLEBER OLIVEIRA 


BARBOSA 
OZANA BAPTISTA GUSMAO 


623 63141 4841-35.2000.811.0041 


Ação de 


Reintegração de 


Posse Com Pedido 


de Liminar 


DIBENS LEASING S/A - 


ARRENDAMENTO 


MERCANTIL 


ANA PAULA BORGES 


AZEVEDO 


USSIEL TAVARES DA SILVA 


FILHO 


623 63099 4332-07.2000.811.0041 
Ação De Busca e 


Apreensão 


FINASA S.A CRÉDITO, 


FINANCIAMENTO E 


INVESTIMENTO 


LUIZ ROBERTO 


FAVARETTO VIEIRA 


SEBASTIÃO MANOEL PINTO 


FILHO 


623 63127 5478-83.2000.811.0041 


Ação de Despejo 


Por Falta de 


Pagamento de 


Alugueres c/c 


Cobrança de 


Alugueres e 


Acessórios 


EDUARDO GARGAGLIONE 


POVOAS 


ALOÍSIO GARGAGLIONE 


PÓVOAS 


EDMAR MONTEIRO DA 


SILVA 


GUILHERME DE 


FIGUEIREDO BARROS 


623 63123 4912-37.2000.811.0041 


Ação Ordinária Para 


Revisão de 


Cláusulas 


Contratuais, 


Recálculo Dos 


Débitos e Indébitos 


e Saldo Devedor 


HERMELINDO CONCEIÇÃO 


NUNES DE FIGUEIREDO 


GM FACTORING - 


SOCIEDADE DE 


FOMENTO COMERCIAL 


LTDA. 


SÉRGIO BAPTISTA DA SILVA 


623 62993 2717-79.2000.811.0041 
Ação de Embargos 


de Terceiros 


CARMEM BEATRIZ JAHN 


LOCKS 
BANCO BRADESCO S.A. 


NELIR FATIMA 


JACOBOWSKI GEIER 


623 63133 4983-39.2000.811.0041 Ação Monitória 
INSTITUTO CUIABANO DE 


EDUCAÇÃO - ICE 


LUCILA DA COSTA 


VITAL 


GERALDO CARLOS DE 


OLIVEIRA 


623 63137 3012-19.2000.811.0041 Ação de CIA ITAULEASING DE CARLOS VIEIRA PAES ROBERTO ZAMPIERI 
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Reintegração de 


Posse Com Pedido 


de Liminar 


ARRENDAMENTO 


MERCANTIL LTDA 


623 63025 4447-28.2000.811.0041 Ação de Execução 


ANTONIO ORTUGNO 


RUSSO 


ROBERTO ARAUJO DA 


SILVA 


RAPIDO RORAIMA LTDA 


CELIS SANTIN BORGES 


SALAH MAHMOUD ALI 


ODETE SANTIN 


IEDA APARECIDA LEITE DE 


ALMEIDA CALDEIRA 


623 62995 4095-70.2000.811.0041 


Ação de 


Reintegração de 


Posse Com Pedido 


de Liminar 


CIA ITAULEASING DE 


ARRENDAMENTO 


MERCANTIL LTDA 


GIANI NELSI LUTRE ROBERTO ZAMPIERI 


623 62997 6023-56.2000.811.0041 


Ação de 


Reintegração de 


Posse com Pedido 


de Liminar 


CIA ITAULEASING DE 


ARRENDAMENTO 


MERCANTIL LTDA 


FRANCISCO BARROS DE 


QUEIRÓZ 
ROBERTO ZAMPIERI 


623 63095 2131-42.2000.811.0041 
Ação de Busca e 


Apreensão 
BANCO FORD S/A SALAH MAHAMOUD ALI SAMIR JORGE 


623 63005 5642-48.2000.811.0041 


Ação de 


Reintegração de 


Posse com Pedido 


de Liminar 


CIA ITAULEASING DE 


ARRENDAMENTO 


MERCANTIL LTDA 


CAIO COELHO DE 


MORAES 
ROBERTO ZAMPIERI 
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EDITAL DE CIÊNCIA DE ELIMINAÇÃO DE AUTOS DA COMISSÃO PERMANENTE DE 


AVALIAÇÃO E DESCARTE DE PROCESSOS E DOCUMENTOS DO FORO DA COMARCA 


DE CUIABÁ – MT 


LISTAGEM DE ELIMINAÇÃO DE AUTOS EDITAL 002/2024 


PROCESSOS ARQUIVADOS ORIUNDOS DA 5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CUIABÁ/MT 


Maço Código Nº Único Classe Processual Autor Réu Advogado 


640 62737 6616-85.2000.811.0041 
Ação de Busca e 


Apreensão 
BANCO VOLKSWAGEN S/A LOUSA LOPES 


MANOEL ARCHANJO DAMA 


FILHO 


640 62733 7031-05.1999.811.0041 


Ação Declaratória 


de Nulidade de 


Decisão Assemblar 


MARCO ANTONIO MOLINA 


PARADA 


CONDOMÍNIO DO 


EDIFÍCIO CUIABÁ 


OFFICE TOWER 


MÁRIO LÚCIO FRANCO 


PEDROSA 


CLAUDIO STABILE RIBEIRO 


640 570886 7749-70.1997.811.0041 
Execução por Titulo 


Judicial 


CDL-CÂMARA DE 


DIRIGENTES LOJISTAS DE 


CUIABÁ 


COOPERATIVA 


EDUCACIONAL DOS 


EMPREGADOS DA 


SANEMAT 


OTACILIO PERON 


640 118226 5024-74.1998.811.0041 


Ação Sumária de 


Ressarcimento por 


Danos Causados em 


Acidente de Trânsito 


SOCIEDADE BENEF. PROV. 


AZUL - COLÉGIO NOTRE 


DAME DE LOURDES 


IGREJA UNIVERSAL DO 


REINO DE DEUS 


GERALDO CARLOS DE 


OLIVEIRA 


640 570881 11919-51.1998.811.0041 


Ação de Despejo 


por Falta de 


Pagamento 


OSVALDO TSUTOMU 


YOCHIMARA 


MAURICIO DALBARAN 


DE CASTRO RIBAS 


SEGUNDO 


MARIA LEDA BICALHO 


CANÇADO 


YOLANDA DE OLIVEIRA 


RIBEIRO 


640 62735 7160-73.2000.811.0041 


Ação de 


Reintegração de 


Posse 


CIA ITAULEASING DE 


ARRENDAMENTO 


MERCANTIL LTDA 


EDUARDO FIGUEIREDO 


ABREU 


ARLINDO FERREIRA DA 


SILVA FILHO 


640 62747 3218-33.2000.811.0041 


Ação de Rescisão 


Contratual, 


Reintegração de 


Posse e Indenização 


HASPA HABITAÇÃO SÃO 


PAULO IMOBILIÁRIA S/A 


JURACY FRANÇA DA 


SILVA 


JOSÉ NOBRES DA SILVA 


DIONILDO GOMES CAMPOS 


654 570993 13571-06.1998.811.0041 


Ação de Despejo 


por Falta de 


Pagamento 


ELZITA XAVIER 


GRUNWALD 
MARCELO ZANDONADI 


LEDA APARECIDA ALMEIDA 


CALDEIRA 


654 571007 12236-78.2000.811.0041 


Ação de 


Reintegração de 


Posse 


DIBENS LEASING 


ARRENDAMENTO 


MERCANTIL S/A 


CLEUSA PACHECO 


TROMBIM 
ZACARIAS FERREIRA DIAS 


654 570994 13566-47.1999.811.0041 


Ação de 


Reintegração de 


Posse 


BRADESCO LEASING S/A 
FERNANDO ROBERTO 


PARDI JÚNIOR 


MAURO PAULO GALERA 


MARI 


654 571000 3498-82.1992.811.0041 


Ação de Execução 


por Titulo 


Extrajudicial 


GERALDO DA CUNHA 


MACEDO 


CURSO DATA CENTER 


DE INFORMATICA LTDA 


SEVERINO FÉLIX DA 


SILVA 


CLAUDIO STABILE RIBEIRO 


654 571008 16019-78.2000.811.0041 


Ação de 


Reintegração de 


Posse com Pedido 


de Liminar 


CIA ITAÚ 


ARRENDAMENTO 


MERCANTIL 


MARIA ISABEL DE O. 


CASTRO 


ROBERTO ZAMPIERI 


MARCOS TOMÁS CASTANHA 


654 571006 15261-02.2000.811.0041 


Ação de 


Reintegração de 


Posse com Pedido 


de Liminar 


BB. LEASING S/A 


DJ COMUNICAÇÃO 


VISUAL LTDA 


JÚLIO CÉSAR PICCININI 


DIRCE SILVA FERREIRA 


PICCININI 


ZACARIAS FERREIRA DIAS 


654 571001 6205-18.1995.811.0041 Notificação ANTÔNIO DANIEL DIVA PERERIA DA MATA JONI DE ARRUDA PINTO 
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RODRIGUES 


654 570987 11625-96.1998.811.0041 


Ação de 


Reintegração de 


Posse c/c 


Indenização por 


Perdas e Danos 


FIAT LEASIG S/A 
ERIONILDES DA SILVA 


CARDOSO 


ELAINE CRISTINA MARTINS 


LEMOS 


654 570985 8585-09.1998.811.0041 
Ação de Busca e 


Apreensão 


VOLKSWAGEN SERVIÇOS 


S.A 
VIVEN THOMAZ ILITY 


MANOEL ARCANJO DAMA 


FILHO 


654 570984 13589-90.1999.811.0041 
Ação Cautelar 


Inominada 
JULIANA NERY RIBEIRO 


UNIC – UNIVERSIDADE 


DE CUIABA 


GEORGIA CHRISTINA L. 


BARROSO 


654 570983 13482-46.1999.811.0041 


Medida Cautelar 


Inominada com 


Pedido de Liminar 


ADERSON PEREIRA DA 


SILVA 
SERASA S/A MIGUEL JUAREZ R. ZAIM 


654 570995 13572-88.1998.811.0041 


Ação de 


Consignação em 


Pagamento 


ROOSEVELT BISPO 


FERREIRA 
BRASCOBRA  LTDA 


DURVAL TEODORO DE 


MELO 


540 578660 17224-45.2000.811.0041 
Ação de Exceção de 


Incompetência 


ENERGISA MATO GROSSO 


- DISTRIBUIDORA DE 


ENERGIA S.A. 


COOPERATIVA DE 


ELETRIFICAÇOES RURAL 


DA GRANDE 


RONDONOPOLIS - 


CERGRO 


RAIMAR ABÍLIO BOTEGA 


406 235026 4170-02.2006.811.0041 


Ação de Indenização 


Danos Materiais e 


Morais 


ANTÔNIO RIZZO CORREA 


GALVÃO 


BANCO DA AMAZONIA 


S/A 


CLARISSA LOPES VIEIRA 


VIDAURRE 


EDUARDO LOPES VIEIRA 


VIDAURRE 


ELISANGELA HASSE 


PABLO ALVES CASTRO 


646 156696 9865-05.2004.811.0041 
Ação de Busca e 


Apreensão 
BANCO FINASA S/A 


MONICA WOLF DINIZ 


WILSON ALVES DINIZ 


JUNIOR 


MARCIA MARIA DA SILVA 


646 134220 19557-62.2003.811.0041 
Ação de Busca e 


Apreensão 
BANCO DIBENS S/A 


DARIO BARBOSA 


CERQUEIRA 


ROBERTA GARCIA MACEDO 


JOÃO AUGUSTO FREITAS 


GONÇALVES 


646 144413 
891-76.2004.811.0041 


 


Ação de Busca e 


Apreensão 


TRESCINCO 


ADMISTRADORA E 


CONSÓRCIO S/CLTDA 


ROBSON CORREA 


RIBEIRO 


LUIZ GONÇALO DA SILVA 


LUDOVICO ANTONIO 


MERIGHI 


AGNALDO KAWASAKI 


218 580507 7900-56.1985.811.0041 Execução Forçada 
COMPENSADOS MADESUL 


LTDA 


ANTONIO DE PADUA 


BATISTA 


JOSÉ VALTER RIBEIRO 


LUIZ SOUZA REIS 


524 366442 4910-52.2009.811.0041 


Cobrança de Seguro 


Obrigatório 


(DPVAT) 


VALDIVINO TEIXEIRA 


CAMPOS 


PORTO SEGURO CIA DE 


SEGUROS GERAIS 


GLAZIANE TEIXEIRA DA 


SILVA 


WILSON MOLINA PORTO 


RENATO CHAGAS CORRÊA 


DA SILVA 


FAGNER DA SILVA BOTOF 


425 320239 22248-10.2007.811.0041 


Ação de Indenização 


Securitária por 


Invalidez 


Permanente pelo 


Rito Sumario 


GILMAR MONTEIRO DA 


SILVA 


SUL AMÉRICA 


COMPANHIA NACIONAL 


DE SEGUROS S/A 


WESLEY MANFRIN BORGES 


MARCELO YUJI YASHIRO 


ELIEL ALVES DE SOUSA 


FERNANDO CESAR 


ZANDONADI 
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EDITAL DE CIÊNCIA DE ELIMINAÇÃO DE AUTOS DA COMISSÃO PERMANENTE DE 


AVALIAÇÃO E DESCARTE DE PROCESSOS E DOCUMENTOS DO FORO DA COMARCA 


DE CUIABÁ – MT 


5ª LISTAGEM DE ELIMINAÇÃO DE AUTOS EDITAL 002/2024 


PROCESSOS ARQUIVADOS ORIUNDOS DA 5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CUIABÁ/MT 


Maço Código Nº Único Classe Processual Autor Réu Advogado 


621 75774 447-15.1982.811.0041 


Ação de 


Reintegração de 


Posse 


NELSON CANNAS 


VENTURA 


ARMINDO PINTO DE 


OLIVEIRA 


ELSO FERNANDES DOS 


SANTOS 


PAULO ROBERTO SANTOS 


DORILEO 


ANTONIO ANTERO DE 


ALMEIDA 


JOSE BENTO 


621 60863 11260-71.2000.811.0041 
Ação Cautelar 


Inominada 
CRISTIANE SADDI BECKER 


UNIC - IUNI 


EDUCACIONAL S/A 


MIRIAM NICOLA SADDI 


BECKER 


CLAUDIO STABILE RIBEIRO 


621 60893 423-54.2000.811.0041 Ação Ordinária CRISTIANE SADDI BECKER 
UNIC - IUNI 


EDUCACIONAL S/A 


MIRIAM NICOLA SADDI 


BECKER 


CLAUDIO STABILE RIBEIRO 


621 65072 4048-28.2002.811.0041 
Ação de Busca e 


Apreensão 


BANCO PANAMERICANO 


S/A 


OSCARINA GOMES DE 


SOUZA 


MARIELCI NOGUEIRA 


NONATO 


621 57949 11339-16.2001.811.0041 


Ação de Execução 


De Título Executivo 


Extrajudicial 


GUERINO FERRARIN 


SIMATEL SISTEMA 


MATOGROSSENSE 


TELEX INFORMATICA LT 


CARLOS ALESSANDRO 


RIBEIRO DOS SANTOS 


621 215232 7455-86.1995.811.0041 


Execução por 


Quantia Certa 


Contra Devedor 


Solvente 


BANCO ITAU S/A 


CLARINDA FARRAPO 


MANOEL CAVALCANTE 


DA SILVA 


JURACY MENDONÇA DA 


SILVA 


USSIEL TAVARES DA SILVA 


FILHO 


621 47260 3192-35.2000.811.0041 
Ação de Busca e 


Apreensão 
BANCO FIAT S/A 


ELIEZER GENTIL DE 


SOUZA 


STELLA CUNHA VELTER 


RONDON 


LEILA FRANCISCA DE 


SOUZA 


621 53658 11059-45.2001.811.0041 
Ação de Busca e 


Apreensão 
BANCO ITAU S/A JANE DIAS DE OLIVEIRA ROBERTO ZAMPIERI 


621 43979 8384-12.2001.811.0041 
Ação de Rescisão 


Contratual 


DIBENS LEASING S/A - 


ARRENDAMENTO 


MERCANTIL 


EDITE ROCHA PINHEIRO 
USSIEL TAVARES DA SILVA 


FILHO 


621 44052 8713-24.2001.811.0041 
Ação de Interdito 


Proibitório 
BANCO ITAU S/A 


SINDICATO DOS 


EMPREGADOS EM 


ESTABELECIMENTOS 


BANCÁRIOS MT 


KATIUCE RODRIGUES 


BOTELHO 


621 42790 7231-41.2001.811.0041 
Ação de Busca e 


Apreensão 
BANCO DIBENS S/A 


MARCELO ALEXANDER 


CARVALHO SAID 
RICARDO GAZZI 


619 87702 2733-09.1995.811.0041 
Ação de Execução 


de Sentença 


MARCOS MARTINHO 


AVALONE PIRES 
BANCO DO BRASIL S.A 


MARCOS MARTINHO 


AVALLONE PIRES 


619 114675 5651-44.1999.811.0041 
Ação de Execução 


Por Título Judicial 
WESLEY JOSÉ FERREIRA CELSO JOSÉ HOFFMANN 


WESLEY JOSÉ FERREIRA 


FAROUK NAUFAL 


619 Apenso ao Código 114675 
Impugnação ao 


Valor da Causa 
CELSO JOSÉ HOFFMANN 


ELEONORA SANTOS DE 


FARIA E ALDO SAMPAIO 


DE FARIA 


WESLEY JOSÉ FERREIRA 


619 154045 1124-641990.811.0041 
Ação de Execução 


por Título Judicial 


SÃO FRANCISCO 


CONSTRUÇÕES LTDA 


ATOMO QUÍMICA 


ARTIGOS PARA 


CARLOS ALBERTO DE 


OLIVEIRA PAES 
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LABORATÓRIOS LTDA 


619 
Apenso ao Código 154045 


Nº Antigo 5303/90 


Ação 


Desconstitutiva de 


Título 


Cambiariforme 


SÃO FRANCISCO 


CONSTRUÇÕES LTDA 


ATOMO QUÍMICA 


ARTIGOS PARA 


LABORATÓRIOS LTDA 


LUIZ SOUZA REIS 


E 


CARLOS ALBERTO DE 


OLIVEIRA PAES 


619 176083 23832-20.2004.811.0041 
Medida Cautelar de 


Arresto 
AUTO POSTO ANAPOLINA 


CBA ENGENHARIA 


LTDA. 


ARIOVALDO GOMES DE 


OLIVEIRA 


619 74504 1118-57.1990.811.0041 
Ação de Execução 


Por Quantia Certa 


AGROVERDI S/A 


MÁQUINAS AGRÍCOLAS 


MARACA VEÍCULOS 


LTDA 


CELSO MARQUES ARAUJO 


JURANDIR VENTRESQUI 


GUEDES 


619 80823 558-86.1988.811.0041 


Ação de Execução 


Contra Devedor 


Solvente 


BANCO BRASILEIRO DE 


DESCONTOS  S.A 


D.M. M. Imóveis Ltda 


BENEDITO MOREIRA 


MOURA 


DILMA DE FÁTIMA 


RODRIGUES DE MORAIS 


619 18757 993-06.2001.811.0041 
Embargos do 


Devedor 
JOSÉ RODRIGUES NETO 


INSTITUTO CUIABANO 


DE EDUCAÇÃO - ICE 


JUCELINA FREITAS RIBEIRO 


GERALDO CARLOS DE 


OLIVEIRA 


619 49297 5369-11.1996.811.0041 


Ação de Execução 


Contra Devedor 


Solvente 


CTP DIESEL PEÇAS E 


TRATORES LTDA 


MASTER TRATORES E 


PEÇAS LTDA 
MAURÍCIO AUDE 


619 49003 15776-37.2000.811.0041 


Ação de 


Arbitramento de 


Honorários 


Advocatícios 


MAURICIO AUDE 
CTP DIESEL PEÇAS E 


TRATORES LTDA 


ALESSANDRO TARCÍSIO 


ALMEIDA DA SILVA 


641 570891 4057-68.1994.811.0041 Ação de Execução 
LOCATEL - LOCADORA DE 


TELEFONES LTDA 


CELSO DONIZETE 


RONCARI NEGRÃO 


ANTONIO CARDOSO 


RIBEIRO 


ANTONIO CHECCHIN 


JUNIOR 


 


641 570887 3042-40.1989.811.0041 


Ação Ordinária de 


Rescisão Contratual 


c/c Reintegração de 


Indenização por 


Perdas e Danos 


Cessantes 


ADILSON DE CASTRO 


OLIVEIRA 


AMARO AURELIANO DA 


SILVA 


ADILSON DE CASTRO 


OLIVEIRA 


242 577405 10287-73.1987.811.0041 
Ação De Sustação 


de Protesto 
AFFI BIANCARDINI LTDA 


BANCO AMERICA DO 


SUL S/A 
ZADIR ANGELO 


242 Apenso ao Código 577405 


Ação Ordinária de 


Sustação de 


Duplicata 


   


242 374505 10788-55.2009.811.041 


Ação de Cobrança 


de Seguro 


Obrigatório 


DAMIÃO DE OLIVEIRA 


SOARES 


PORTO SEGURO CIA DE 


SEGUROS GERAIS 


GLAZIANE TEIXEIRA DA 


SILVA 


RENATO CHAGAS CORRÊA 


DA SILVA 


475 354070 24397-42.2008.811.0041 
Ação de Seguro 


Obrigatório 


MARIA AURORA DE JESUS 


CERQUEIRA 


TOKIO MARINE 


SEGURADORA S/A 


GLAZIANE TEIXEIRA DA 


SILVA 


WILSON MOLINA PORTO 


FERNANDO CESAR 


ZANDONADI 
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EDITAL DE CIÊNCIA DE ELIMINAÇÃO DE AUTOS DA COMISSÃO PERMANENTE DE 


AVALIAÇÃO E DESCARTE DE PROCESSOS E DOCUMENTOS DO FORO DA COMARCA 


DE CUIABÁ – MT 


6ª LISTAGEM DE ELIMINAÇÃO DE AUTOS EDITAL 002/2024 


PROCESSOS ARQUIVADOS ORIUNDOS DA 5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CUIABÁ/MT 


Maço Código Nº Único Classe Processual Autor Réu Advogado 


637 570956 6079-31.1996.811.0041 


Ação de Rescisão 


Contratual c/c 


Pedido de Liminar 


de Reintegração de 


Posse E Prestação 


de Contas 


NILSON DA SILVA 


BARBOSA 


DOMINGOS SAVIO 


RIBEIRO BARROS 


DILCEU ROBERTO R. 


CARDOSO 


LUDOVICO MERIGHI 


(CURADOR ESPECIAL) 


637 570908 11960-18.1998.811.0041 
Ação de Busca e 


Apreensão 
BANCO FIAT S/A 


VALDINÁZIA SILVA 


OLIVEIRA 
STELA CUNHA VELTER 


637 570914 10713-02.1998.811.0041 


Ação de 


Reintegração de 


Posse com Pedido 


de Liminar 


FIAT LEASING S/A - 


ARRENDAMENTO 


MERCANTIL 


VALDEMIR VILAS BOAS 
JOÃO ERNESTO PAES DE 


BARROS 


637 570916 9550-84.1998.811.0041 


Ação de Execução 


Por Quantia Certa 


Contra Devedor 


Solvente 


BANCO BANDEIRANTES 


S/A 


ANTONIO ALBERTO 


SHOMMER E JAYME 


VERISSIMO DE CAMPOS 


USSIEL TAVARES DA SILVA 


637 570918 11555-79.1998.811.0041 


Ação de 


Reintegração de 


Posse Com Pedido 


de Liminar 


FIAT LEASING  S/A - 


ARRENDAMENTO 


MERCANTIL 


IVANA MARIA MARTINS 


BARROS COSTA GAIVA 


JOÃO ERNESTO PAES DE 


BARROS 


637 570919 11747-12.1998.811.0041 
Ação de Busca E 


Apreensão 
BANCO ITAU S.A 


PAULO INSTADELL 


MACHADO TEIXEIRA 
ROBERTO ZAMPIERI 


637 570924 8743-64.1998.811.0041 


Ação de Execução 


Por Titulo 


Extrajudicial 


BANCO RURAL S.A 


CELIO GONZAGA DE 


MELO 


JOEL OLIVEIRA 


FERREIRA 


ROBERTO ZAMPIERI 


637 570926 8759-52.1997.811.0041 


Ação de Execução 


Por Quantia Certa 


Contra Devedor 


Solvente 


UNIC - IUNI 


EDUCACIONAL S/A 
CELSO LUIS FERREIRA MAURICIO AUDE 


637 570931 12273-76.1998.811.0041 
Ação de Busca e 


Apreensão 
BANCO FIAT S/A 


AROLDO BORGES 


GARCIA 
ELAINE CRISTINA M. LEMOS 


637 570933 12100-52.1998.811.0041 
Ação Cautelar 


Inominada 


GEDIEL DE 


ALBUQUERQUE MELO 


FILHO 


SERASA - 


CENTRALIZAÇÃO DE 


SERVIÇOS DE BANCOS 


S/A 


SCI/EQUIFAX - 


SEGURANÇA AO 


CRÉDITO E 


INFORMAÇÕES (SERV. 


EMP) 


SPC - SERVIÇO DE 


PROTEÇÃO DE CRÉDITO 


OSMAR MILAN CAPILE 


637 570937 13383-13.1998.811.0041 


Ação de 


Reintegração de 


Posse 


FIAT LEAGINS S/A - 


ARRENDAMENTO 


MERCANTIL 


JOAQUIM RAMOS 


VARANDA NETO 
ELAINE CRISTINA M. LEMOS 


637 570939 12587-22.1998.811.0041 Ação de Busca e BANCO MERCANTIL DE LEVI COMÉRCIO VAREJO ROBERTO ZAMPIERI 
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Apreensão SÃO PAULO DE PRODUTOS 


637 570949 12880-89.1998.811.0041 Medida Cautelar NETTO E NETTO LTDA 
ARROCHAL IND. COM. 


ART. COURO LTDA 


LUIZ HENRIQUE DE 


OLIVEIRA NETTO 


637 570951 8744-49.1998.811.0041 
Ação de Busca e 


Apreensão 


TRESCINCO 


ADMINISTRADORA E 


CONSÓRCIO S/C LTDA 


RICARDO KENSY AGNALDO KAWASAKI 


637 570952 13308-71.1998.811.0041 
Ação de Busca e 


Apreensão 
BANCO VOLKSWAGEN S/A 


TEREZINHA DA SILVA 


GOMES 


MANOEL ARCHANJO DAMA 


FILHO 


637 570953 11234-44.1998.811.0041 


Ação de Busca e 


Apreensão com 


Depósito da Coisa 


Vendida com 


Reserva de Domínio 


VOLKSWAGEN SERVIÇOS 


S/A 
RENÍ AUGUSTO BATISTA 


MANOEL ARCHANJO DAMA 


FILHO 


637 570954 12881-74.1998.811.0041 


Ação de 


Reintegração de 


Posse com Pedido 


de Liminar 


FOCOM FOMENTO 


COMERCIAL LTDA 
JORGE DE MORAES ROBERTO ZAMPIERI 


637 570955 11217-08.1998.811.0041 
Ação de Busca e 


Apreensão 


BANCO ITAU S/A 


(ITAUBANCO) 


UBIRACI BRANDÃO 


MIRANDA 
ROBERTO ZAMPIERI 


637 570957 7312-97.1995.811.0041 


Ação de 


Reintegração de 


Posse 


BRADESCO LEASING S/A 


ARRENDAMENTO 


MERCANTIL 


COSIC CONSTRUÇÃO 


CIVIS LTDA 


MAURO PAULO GALERA 


MARI 


ANDRE CASTRILLO 


521 727093 22945-89.2011.811.0041 
Consignação em 


Pagamento 
JAIR SOUZA DOS SANTOS 


TROMBIM & CESAR 


SILVA LTDA-EPP 
JULIO OGNI 


CLAUDIO APARECIDO 


SOUTO (DEFENSOR 


PÚBLICO) 


525 345655 15648-36.2008.811.0041 
Ação de Busca e 


Apreensão 


CONSORCIO NACIONAL 


HONDA LTDA 


SUZELAINE DA SILVA 


CASTRO 


DANTE MARIANO 


GREGNANIN SOBRINHO 


AGNALDO KAWASAKI 


JULLYEMERSON 


RODRIGUES ROSA DE 


MORAES AGUIAR 


454 337917 8643-60.2008.811.0041 
Ação de Seguro 


Obrigatório  


FRANCISCO AMERICO DA 


SILVA 


TOKIO MARINE 


SEGURADORA S/A 


MICHELLE FASCINI XAVIER 


RENATO CHAGAS CORRÊA 


DA SILVA 


507 404353 36154-96.2009.811.0041 
Ação com Pedido de 


Liminar  


LUIZ PAULO FERREIRA DE 


ARRUDA 


ATACADO DE MOVEIS E 


ELETRODOMESTICOS 


AM LTDA 


ATACADO DE MOVEIS E 


ELETRODOMESTICOS 


AM LTDA 


ATACADO DE MOVEIS E 


ELETRODOMESTICOS 


AM LTDA 


ATACADO DE MOVEIS E 


ELETRODOMESTICOS 


AM LTDA 


ATACADO DE MOVEIS E 


ELETRODOMESTICOS 


AM LTDA 


ATACADO DE MOVEIS E 


ELETRODOMESTICOS 


AM LTDA 


ATACADO DE MOVEIS E 


ELETRODOMESTICOS 


REGIANE ALVES DA CUNHA 
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AM LTDA 


ATACADO DE MOVEIS E 


ELETRODOMESTICOS 


AM LTDA 


ATACADO DE MOVEIS E 


ELETRODOMESTICOS 


AM LTDA 


ATACADO DE MOVEIS E 


ELETRODOMESTICOS 


AM LTDA 


D. S. ZAMPIERI & CIA 


LTDA 


MICHELE SAMARA 


ZAMPIERI 


BRAULINO ZAMPIERI 


507 407997 169-32.2010.811.0041 


Ação de Indenização 


por Danos Materiais 


e Morais Com 


Pedido de Liminar  


LUIZ PAULO FERREIRA DE 


ARRUDA 


ATACADO DE MOVEIS E 


ELETRODOMESTICOS 


AM LTDA 


ATACADO DE MOVEIS E 


ELETRODOMESTICOS 


AM LTDA 


ATACADO DE MOVEIS E 


ELETRODOMESTICOS 


AM LTDA 


ATACADO DE MOVEIS E 


ELETRODOMESTICOS 


AM LTDA 


ATACADO DE MOVEIS E 


ELETRODOMESTICOS 


AM LTDA 


ATACADO DE MOVEIS E 


ELETRODOMESTICOS 


AM LTDA 


ATACADO DE MOVEIS E 


ELETRODOMESTICOS 


AM LTDA 


ATACADO DE MOVEIS E 


ELETRODOMESTICOS 


AM LTDA 


ATACADO DE MOVEIS E 


ELETRODOMESTICOS 


AM LTDA 


ATACADO DE MOVEIS E 


ELETRODOMESTICOS 


AM LTDA 


D. S. ZAMPIERI & CIA 


LTDA 


MICHELE SAMARA 


ZAMPIERI 


BRAULINO ZAMPIERI 


REGIANE ALVES DA CUNHA 


306 150619 5313-94.2004.811.0041 


Ação de Vistoria 


"Ad Perpetuam Rei 


Memoria" Com 


Pedido de 


Antecipação de 


ASSOCIAÇÃO DE 


PEQUENOS PROD. RURAIS 


DO RECENTO DAS 


SERIEMAS 


ISABEL LUIZA DE 


ABREU LEITE 


FÁBIO FIRMINO LEITE 


JÚNIOR 


FABÍOLA ABREU LEITE 


LISEANE PERES DE 


OLIVEIRA 


ELIANETH GLÁUCIA DE 


OLIVEIRA NAZÁRIO SILVA 


GIULIANO BERTUCINI 
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Provas  LEONARDO BOCCHESE 


KARINA PELOI 


267 577931 10316-55.1989.811.0041 
Execução por 


Quantia Certa  
BANCO ITAU S/A 


ANESIO XAVIER DA 


SILVA 


HÉLIO XAVIER DA SILVA 


JOSE XAVIER DA SILVA 


RAIMUNDO FERREIRA 


DE SOUZA 


USSIEL TAVARES DA SILVA 


267 
Apenso ao Código 577931 


Nº Antigo 4560/89 


Embargos do 


Devedor  
ANESIO XAVIER DA SILVA BANCO ITAU S/A JOSE XAVIER DA SILVA 


661 571104 4629-39.1985.811.0041 
Execução por Título 


Extrajudicial 


FINANCIADORA BCN S/A 


C.F.I. 


GEOVANE MOREIRA DE 


SOUZA E OUTROS 
DELMO DA SILVA 


661 571100 2331-35.1989.811.0041 Ação de Execução 


FARID SEROR, ATRAVES 


DA FIRMA TRESE 


ADIMINISTRADORA LTDA 


RITA DE CÁSSUA VASCO 


DE TOLEDO 


YOLANDA DE OLIVEIRA 


RIBEIRO 


661 571099 3865-48.1988.811.0041 


Ação de 


Consignação em 


Pagamento 


SHIGEAKI IZAWA 
FRANCISCO EDMUNDO 


DA SILVA E S/A 
MARIO M. TOKAIRIN 
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EDITAL DE CIÊNCIA DE ELIMINAÇÃO DE AUTOS DA COMISSÃO PERMANENTE DE 


AVALIAÇÃO E DESCARTE DE PROCESSOS E DOCUMENTOS DO FORO DA COMARCA 


DE CUIABÁ – MT 


7ª LISTAGEM DE ELIMINAÇÃO DE AUTOS EDITAL 002/2024 


PROCESSOS ARQUIVADOS ORIUNDOS DA 5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CUIABÁ/MT 


Maço Código Nº Único Classe Processual Autor Réu Advogado 


593 151439 2697-93.1997.811.0041 


Ação Cautelar 


Nominada 


''Incidenter Tantum'' 


de Arresto  


A A CARDOSO E CIA LTDA 


CERVEJARIA 


ANTARCTICA NIGGER 


S/A 


INDÚSTRIA DE BEBIDAS 


ANTARTICA DO MATO 


GROSSO S/A 


CELSO NEVES, LUIZ ORIONE 


NETO, MARIA BEATRIZ 


THEODORO GOMES 


593 
Apenso ao Código 151439 


S/Nº Antigo 


Exceção de 


Incompetência 


COMPANHIA ANTARCTICA 


PAULISTA INDÚSTRIA 


BRASILEIRA DE BEBIDAS 


E CONEXOS 


A A CARDOSO E CIA 


LTDA 
CELSO NEVES, 


593 
Apenso ao Código 151439 


Nº Antigo 46503/97 


Mandado de 


Segurança 


COMPANHIA ANTARCTICA 


PAULISTA INDÚSTRIA 


BRASILEIRA DE BEBIDAS 


E CONEXOS 


A A CARDOSO E CIA 


LTDA 
CELSO NEVES, 


593 
Apenso ao Código 151439 


S/Nº Antigo  
Carta Precatória A A CARDOSO E CIA LTDA 


CERVEJARIA 


ANTARCTICA NIGGER 


S/A 


INDÚSTRIA DE BEBIDAS 


ANTARTICA DO MATO 


GROSSO S/A 


CELSO NEVES, LUIZ ORIONE 


NETO, MARIA BEATRIZ 


THEODORO GOMES 


662 571145 9140-60.1997.811.0041 
Ação De Busca E 


Apreensão 


BANCO MERCANTIL DE 


SÃO PAULO S/A- FINASA 


JOVANIL EMILIO DE 


SOUZA 
ROBERTO ZAMPIERI 


662 571140 7633-35.1995.811.0041 Ação Monitória VALDIR APARECID PRADO 
LUIZ CARLOS 


GONÇALVES BRITO 


LUCIVALDO ALVES 


MENEZES 


662 571141 7656-10.1997.811.0041 


Medida Cautelar De 


Sustação De 


Protestos 


FRED´S BOWLING 


DIVERSÕES LTDA 


NOVATEC 


EQUIPAMENTOS 


INDUSTRIAIS LTDA 


EWERSON DUARTE DA 


COSTA 


662 571142 8696-27.1997.811.0041 
Ação De Busca E 


Apreensão 
BANCO DIBENS S/A CARLOS CHEIDA MELLO 


USSIEL TAVARES DA SILVA 


FILHO 


662 571143 8058-91.1997.811.0041 
Ação Ordinária De 


Cobrança 


UNIMED - COOPERATIVA 


DE TRABALHO MÉDICO 


TRAVASSOS 


SEGURANÇA LTDA 


CARLOS ALBERTO DE O. 


PAES 


662 571144 8336-92.1997.811.0041 
Ação De Busca E 


Apreensão 
BANCO VOLKSWAGEN S/A 


CAROLINA DE GODOY 


SILVA 


MANOEL ARCHANJO DAMA 


FILHO 


662 571146 7849-25.1997.811.0041 
Ação De Busca E 


Apreensão 
BANCO ITAÚ - BBA S/A 


MAURO YUJI 


MATSUMURA 
ROBERTO ZAMPIERI 


662 571148 7850-10.1997.811.0041 


Ação De Execução 


Por Quantia Certa 


Contra Devedor 


Solvente 


HABITACIONAL ADM DE 


IMOVEIS LTDA 


SOLANGE APARECIDA 


ALEXANDRE 


DIJALMA LUIZ 


ALEXENDRE 


GISALAINE RUELLA 


ALEXANDRE 


LUIZ FERREIRA VERGILIO 


WILSON OLIVEIRA ROSA 


662 571149 8685-95.1997.811.0041 
Ação De Busca E 


Apreensão 


BANCO MERCANTIL DE 


SÃO PAULO S/A FINASA 


CHRISTUM JORGE DA 


SILVA 
ROBERTO ZAMPIERI 


662 571154 8974-28.1997.811.0041 
Medida Cautelar 


Inominada 


MAG BEZERRA (CASA DO 


AÇUCAR) 
ALCIONE RONDON ANTONIO AUGUSTO C. DIAS 


662 571155 8170-60.1997.811.0041 
Ação De Busca E 


Apreensão 


FIAT ADMINISTADORA DE 


CONSÓRCIOS LTDA 


KLEBER JOSÉ MENEZES 


ALVES 
MARCIA CRUZ MOREIRA 


662 571156 7632-79.1997.811.0041 


Ação De Execução 


Por Título 


Extrajudicial 


BANCO MERCANTIL DO 


BRASIL S.A. 


MARCIO MARTINS 


NATALICE BATISTA DE 


OLIVEIRA 


ERNANDE RAMALHO DE 


SOUZA 


SEBASTIÃO M. PINTO FILHO 


662 571157 8577-66.1997.811.0041 


Ação De Despejo 


Por Falta De 


Pagamento De 


Alugures C/C 


Execução De 


Alugueres E 


Acessórios 


JOALINA ANITA SILVA 


PERREEIRA SOUZA 


MARIA DA PENHA 


PEREIRA SOUZA 


GUILHERME DE 


FIGUEIREDO BARROS 


662 571158 9260-06.1997.811.0041 
Execução Por 


Quantia Certa 


BANCO BANDEIRANTES 


S/A 


RACHEL FERREIRA DA 


SILVA 


USSIEL TAVARES DA SILVA 


FILHO 
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Contra Devedor 


Solvente 


CLEMANCE ALMEIDA 


SADANHA 


662 571159 8420-93.1997.811.0041 


Ação De 


Reintegração Na 


Posse Em Contrato 


De Reserva De 


Domínio 


VOLKSWAGEN SERVIÇOS 


S.A 


LEILA CONCEIÇÃO DE 


FIGUEIREDO PAZ 


MANOEL ARCHANJO DAMA 


FILHO 


662 571160 8235-55.1997.811.0041 
Ação De Busca E 


Apreensão 


BANCO ITAÚ S.A 


(ITAUBANCO) 


ANTÔNIO OTÁVIO PAES 


DE ARRUDA 
ROBERTO ZAMPIERI 


662 571164 7584-23.1997.811.0041 


Ação De Execução 


Por Titulo Executivo 


Extrajudicial 


BANCO BRADESCO S.A. 


GORGES & GORGES 


LTDA 


MARIA DE FATIMA 


BATISTA BENDÔ 


GORGES 


MAURO PAULO GALERA 


MARI 


633 768317 21202-10.2012.811.0041 
Ação De Dano 


Infecto 
MARLENE BASTOS LOPES AFONSO DE TAL 


CLAUDIO APARECIDO 


SOUTO (DEFENSOR 


PÚBLICO) 


633 743655 40648-33.2011.811.0041 


Ação De Anulação 


De Eleição Da 


Associação De 


Moradores De 


Bairro C/C Pedido 


De Tutela 


Antecipada 


MARCUS VINICIUS DE 


ALMEIDA 


UNIÃO COXIPOENSE DE 


ASSOCIAÇÃO DE 


MORADORES DE 


BAIRROS - UCAM 


VILMA RIBEIRO DA SILVA 


AZEVEDO 


633 894611 26241-17.2014.811.0041 


Execução De Titulo 


Executivo 


Extrajudicial 


DIEGO ROSTIROLLA 


EIRELLI-ME 


DIEGO ROSTIROLLA 


VALERIA RONDON 


PESSOA 
VANESSA F. MARANGONI 


633 351306 21936-97.2008.811.0041 
Ação De Busca E 


Apreensão 
BANCO BMG S/A 


CLEBERSON 


CANAVARROS DE 


MAGALHÃES 


SÉRVIO TÚLIO DE 


BARCELOS 


633 326279 25859-68.2007.811.0041 Ação Monitória 


COLEGIO SALESIANO DOM 


BOSCO 


PADRE GIULIO BOFFI 


GLAUCIA VERONICA 


PINHEIRO DA SILVA 
CAREN NEVES DA SILVA 


633 793925 245-51.2013.811.0041 
Ação Com Pedido 


De Liminar 
DAVI BEBER GUIMARÃES 


DIRETOR DA 


FACULDADE DE 


MEDICINA DA 


UNIVERSIDADE DE 


CUIABÁ 


ALINE GESSICA GOIS DE LIZ 


633 914696 39958-96.2014.811.0041 Ação Monitória 
EDMAR RODRIGUES 


MACHADO 


M DE L FRANCISCO 


CONFECÇÕES ME 


MICHELE DE LOURDES 


FRANCISCO 


GUSTAVO ARAUJO DA 


COSTA 


635 570840 7163-04.1995.811.0041 Notificação Judicial 
FRANCISCO PIRES DE 


OLIVEIRA 


APOLONIO FERREIRA 


FIOREVANTE 
JOSE VIEIRA JUNIOR 


635 570839 9046-15.1997.811.0041 
Medida Cautelar 


Inominada 


LEOPOLDINO MARQUES 


DO AMARAL 


BANCO BANDEIRANTES 


S/A E SERASA 


EUDACIO ANTONIO DUARTE 


USSIEL TAVARES DA SILVA 


FILHO 


635 570850 9270-16.1998.811.0041 


Medida Cautelar 


Inominada De 


Sustação De 


Protesto 


H. PRINT REPROGRAFIA E 


AUTOMAÇÃO DE 


ESCRITÓRIOS LTDA 


FLAVIO ALEXANDRE 


MARTINS BERTIN 


HUMBERTO NONATO DOS 


SANTOS 


JOAO FERNANDES DE 


MORAIS 


635 570847 5634-13.1996.811.0041 
Embargos de 


Devedor  
GEORGE NASSIB GHATTAS 


MERCANTIL DO BRASIL 


FINANCEIRA S/A – 


CRÉDITO 


FINANCIAMENTO E 


INVESTIMENTOS 


EBENEZER SOARES BELIDO 


635 


Apenso ao Código 570847 


Nº Antigo 8153-246/97 


Protocolo TJMT 25445/1998 


Embargos De 


Terceiro 


RAGHIDA GEORGE 


GATTAS 


MERCANTIL DO BRASIL 


FINANCEIRA S/A – 


CRÉDITO 


FINANCIAMENTO E 


INVESTIMENTOS 


SEBASTIÃO MANOEL PINTO 


FILHO 


NELSON JOSE GASPARELO 


639 572934 13905-06.1999.811.0041 
Ação De Busca E 


Apreensão 
BANCO FIAT S/A 


VALDINAZIA SILVA 


OLIVEIRA 
STELA CUNHA VELTER 


639 572935 16539-72.1999.811.0041 Ação Monitória BANCO DO BRASIL S/A 
MAURO VICTOR 


COELHO 
HELCIO CORREA GOMES 


639 572933 13941-48.1999.811.0041 


Ação De 


Reintegração De 


Posse De Coisa 


Móvel, Através De 


Medida Liminar De 


Apreensão E 


AUTOLATINA LEASING 


S/A 
WANDY LACERDA 


MANOEL ARCHANJO DAMA 


FILHO 
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Depósito, Inaudita 


Altera Parte 


639 572932 17025-57.1999.811.0041 


Ação De 


Reintegração De 


Posses 


FIAT LEASING S/A- 


ARRENDAMENTO 


MERCANTIL 


EXPEDITO MARCONI 


COSTA 
SAMIR JORGE 


630 249851 6778-56.1995.811.0041 
Embargos De 


Terceiro 
ARNALDO JOSÉ PEREIRA BANCO ITAU S/A 


HUMBERTO PIZZOLOTTO 


NETO 


ROBERTO ZAMPIERI 


630 570803 7613-44.1995.811.0041 


Ação De Execução 


Por Titulo 


Extrajudicial 


CASA DA BORRACHA 


COMERCIAL LTDA 


MAQ-SERV- MÁQUINAS, 


SERVIÇOS E 


IMPLEMENTOS LTDA 


JORGE LOPES MARQUES 


ANTONIO MONREAL 


ROSADO 


630 570802 6347-85.1996.811.0041 
Ação De Execução 


Por Titulo Judicial 


ANTONIO CARLOS 


TAVARES DE MELLO 


IVONI CARNEIRO DE 


MORAEIS 


ANTONIO CARLOS TAVARES 


DE MELLO 


ZADIR ANGELO 


630 570798 8891-12.1997.811.0041 
Ação De Execução 


Por Titulo Judicial 


BANCO ITAU S/A 


(ITAUBANCO) 


IOLANDA PEREIRA DE 


PINHO 
ROBERTO ZAMPIERI 


630 570794 8993-34.1997.811.0041 Ação De Cobrança 


CENTRO EDUCACIONAL 


ALBERT EINSTEIN LTDA E 


COLEGIO MASTER 


VALDELUCIA NEVILE DE 


ALMEIDA SOUZA 


FRANCISCO ANTUNES DO 


CARMO 


CELIA DE OLIVEIRA S. 


MEIRA 


630 570793 3602-16.1988.811.0041 Execução BANCO DA AMAZONIA SA 


ANTONIO 


CHRISÓSTOMO DUARTE 


E S/M 


DEOCLÉCIO BOEIRA BRAGA 


630 570791 6481-15.1996.811.0041 


Ação De Rescisão 


Contratual C/C 


Perdas E Danos 


ANTONIO TARCIZIO 
IMOBILIARIA 


PETROPOLIS LTDA 


ANA LUCIA RICARTE 


FRANCISCO DE CAMPOS 


FRAGA 


MARLEY PAESANO DA 


CUNHA GRELLMANN 


630 79232 670-40.1997.811.0041 


Ação De 


Reintegração De 


Posse 


MARIA DALVA DE 


ARAUJO PAELO 


HEWERTON DA 


SILVEIRA VARGAS 


SULAMITA DUTRA 


BARBOSA 


SUELI DUTRA BARBOSA 


JOSE CORREA DA COSTA 


MARIO CARDI 
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EDITAL DE CIÊNCIA DE ELIMINAÇÃO DE AUTOS DA COMISSÃO PERMANENTE DE 


AVALIAÇÃO E DESCARTE DE PROCESSOS E DOCUMENTOS DO FORO DA COMARCA 


DE CUIABÁ – MT 


8ª LISTAGEM DE ELIMINAÇÃO DE AUTOS EDITAL 002/2024 


PROCESSOS ARQUIVADOS ORIUNDOS DA 5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CUIABÁ/MT 


Maço Código Nº Único Classe Processual Autor Réu Advogado 


572 163827 675-33.1995.811.0041 Ação de Despejo  
JAÚ S/A - CONTRUTORA E 


INCORPORADORA 


S V COMÉRCIO E 


REPRESENTAÇÃO LTDA 


CLAUDIO ROBERTO ZENI 


GUIMARÃES 


MARIA DAGMAR N. B. 


RODRIGUES 


572 
Apenso ao Código 163827 


Nº Antigo 6606-133/96 
Carta de Sentença 


JAÚ S/A - CONTRUTORA E 


INCORPORADORA 


S V COMÉRCIO E 


REPRESENTAÇÃO LTDA 


CLAUDIO ROBERTO ZENI 


GUIMARÃES 


MARIA DAGMAR N. B. 


RODRIGUES 


285 623119 20434-41.1999.811.0041 
Impugnação ao 


Valor da Causa 
BANCO RURAL S/A 


KIKUO NINOMIYA 


MIGUEL 
ROBERTO ZAMPIERI 


406 391165 26899-17.2009.811.0041 


Ação Declaratória 


de Inexistência de 


Dívida c/c com 


Reparação de Danos 


Morais e Com 


Pedido de 


Antecipação de 


Tutela  


DMD ASSOCIADOS 


ASSESSORIA E 


PROPAGANDA LTDA 


VIVO - TELEMAT 


CELULAR S/A 


CLAUDIO STABILE RIBEIRO 


DAUTO BARBOSA CASTRO 


PASSARE 


PEDRO MARCELO DE 


SIMONE 


MARIA CLAUDIA DE 


CASTRO BORGES STÁBILE 


MIRIAM GONÇALVES 


BARBOSA 


649 154579 8302-73.2004.811.0041 
Ação de Busca e 


Apreensão 
BANCO ITAU S/A 


HELTON MOREIRA 


FARIAS JUNIOR 


JOÃO AUGUSTO FREITAS 


GONÇALVES 


649 129744 5152-94.1998.811.0041 
Ação de Embargos à 


Execução  
JOSÉ AMILCAR DE SOUZA BANCO DO BRASIL SA MARCIO DE SOUZA 


649 129745 1277-19.1998.811.0041 Ação de Embargos  ORLANDO ROEWER BANCO DO BRASIL SA 


MARCO CEZAR ROSADA 


JOSÉ PATROCÍNIO DE BRITO 


JÚNIOR (UNIJURIS/UNIC) 


649 129534 1439-48.1997.811.0041 


Ação de Execução 


por Título Executivo 


Extrajudicial  


BANCO DO BRASIL SA 


ORLANDO ROEWER 


JOSÉ AMILCAR DE 


SOUZA 


JOSÉ PATROCÍNIO DE BRITO 


JÚNIOR (UNIJURIS/UNIC) 


649 135689 20539-76.2003.811.0041 


Ação Indenizatória 


por Danos Morais 


c/c Pedido de 


Pensão 


ESPÓLIO DE MARCOS 


ANTONIO RODRIGUES 


URSINO 


ELEUSA FERREIRA DE 


SOUZA URSINO 


VL PRESTADORA DE 


SERVIÇOS LTDA – ME 


GE - SUL PLAENGE 


SUNSET 


JÔNI DE ARRUDA PINTO 


CLAUDIO STABILE RIBEIRO 


649 101507 15135-78.2002.811.0041 
Ação de Inexistência 


de Ato Jurídico 
IZABEL LUÍZA DE ARAÚJO 


TRANS-FALCÃO 


TRANSPORTADORA 


RODOVIÁRIOS 


JORGE VALDOMIRO DOS 


SANTOS 


VALDIR FRANCISCO DE 


OLIVEIRA 


649 71784 5513-77.1999.811.0041 
Ação de Execução 


por Título Judicial 


VICENTE GALDINO DA 


COSTA 


RÚBIA DE SOUZA VIEGAS 


ROOSELENY LEITE DE 


ANDRADE 


FIAT ADMINISTRADORA 


DE CONSÓRCIO LTDA 


RÚBIA VIEGAS APOLINÁRIO 


STELLA CUNHA VELTER 


RONDON 


630 570796 8785-16.1998.811.0041 


Ação de 


Reintegração de 


Posse Com Pedido 


de Liminar 


FIAT LEASING S/A - 


ARRENDAMENTO 


MERCANTIL 


JUMAIL LEITE ROCHA MARCIA CRUZ MOREIRA 


644 184432 4267-85.1995.811.0041 Ação de Execução BANCO DO BRASIL S.A 


JAGUAR VEÍCULOS 


LTDA 


WALTER TORRES DIAS 


ROGERIO TORRES DIAS 


ANTONIO FERNANDES 


MANCINI 


640 276073 9027-09.1997.811.0041 


Ação de Desejo por 


Falta de Pagamento 


Cumulada com 


Cobrança de 


Alugueis 


YOSHIO HITOMI 
BENEDITO DE ARRUDA 


MARTINS 


MARLENE DE JESUS P. 


COSTA 


CENI ALVES JESUS 


(CURADOR ESPECIAL) 


1151 344367 3371-37.1998.811.0041 


Ação de 


Manutenção e 


Reintegração da 


R.C. EMPREENDIMENTOS 


AGROPECUÁRIOS S/A 


JOAQUIM FERREIRA DE 


OLIVEIRA 
OTACILIO PERON 
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Posse 


574 99030 13761-27.2002.811.0041 


Medida Cautelar de 


Exibição de 


Documentos 


DROGARIA BOA 


ESPERANÇA LTDA 
BANCO DO BRASIL S.A 


EROMAR BARBOSA BELÉM 


MAILA ALETEA ZANATA 


CASSIANO OURIVES 


ROMEU DE AQUINO NUNES 


253 577814 7235-40.1985.811.0041 Notificação Judicial JOAO PELINN 
OFICIAL DO CARTÓRIO 


DO 6º OFÍCIO 
JULIO CESAR FRAINER 


247 577553 10244-39.1987.811.0041 
Ação Ordinária de 


Retrovenda 


MAURO ROBERTO DA 


SILVA 


MARLICE PERES REIS E 


SILVA 


VALTER OSMAR 


HOLLEMBACH 


MARIA TRINDADE 


HOLLEMBACH 


ZAID ARLOID 


646 82333 1728-20.1993.811.0041 


Ação de Execução 


Forçada Fundada 


Em Título 


Extrajudicial  


ESPÓLIO DE LOUTFI 


SALIM BOU RASLAM 


NABHIA LOUTFI BOU 


RASLAM 


FERNANDO ASSUMPÇÃO 


CANÇADO 


SEBASTIÃO MANOEL PINTO 


FILHO 


648 137981 22128-06.2003.811.0041 
Ação de Busca e 


Apreensão 
BANCO FIAT S/A 


WELLINGTON 


HENRIQUE SOUZA 


DANIELY HELOISE TOLEDO 


FRAGA 


648 151268 5609-19.2004.811.0041 


Ação Com Pedido 


De Medida Liminar 


"Inaudita Altera 


Pars" 


D.Q.S. - REP. POR VANILDE 


QUENOIZORÉ SOARES 


(MÃE) 


VANILDE QUENOIZORÉ 


SOARES 


COLÉGIO ISAAC 


NEWTON 


DANIELA MARQUES 


ECHEVERRIA 


GERALDO CARLOS DE 


OLIVEIRA 


648 135272 20243-54.2003.811.0041 
Ação c/c Pedido de 


Tutela Específica 


SELMA MARIA BRUNINI 


MONTEIRO 


JOÃO CUNHA 


CAVALCANTI 


ROSAMÉLIA 


CAVALCANTI 


ÁUREA DA CUNHA 


CAVALCANTI 


NAHYDA BORGES 


CAVALCANTE 


MARIA ARGENTINA 


LARAYA DE MACEDO 


JOSE CORBELINO BOJIKIAN 


648 117768 6711-13.2003.811.0041 
Ação de Busca e 


Apreensão 


UNIÃO ADMINISTRATIVA 


DE CONSÓRCIO S.C LTDA 
CLAUDIA DULCE ROCHA 


JEFFERSON DO CARMO 


ASSIS 


MANOEL ARCHANJO DAMA 


FILHO 


648 35636 4550-98.2001.811.0041 
Ação de Busca e 


Apreensão 
BANCO FORD S.A 


ANA LUCIA JAIME 


BENITEZ 
NELSON PASCHOALOTTO 


648 142471 26971-14.2003.811.0041 


Execução por 


Quantia Certa 


Contra Devedor 


Solvente 


UNIBANCO - UNIÃO DE 


BANCOS BRASILEIROS S/A 


CARLOS ALBERTO 


GOMES BEZERRA 


CARLOS GOMES 


BEZERRA 


ROBERTO ZAMPIERI 


648 168279 17859-84.2004.811.0041 
Ação com Pedido de 


Tutela Antecipada 


ELIZETE ALMEIDA DE 


SOUZA 


MANOEL MENDES DE 


SOUZA 


SEBASTIÃO TOMAS DA 


SILVA 


ANDREA PINTO 


BIANCARDINI 


648 155167 8678-59.2004.811.0041 
Ação de Busca e 


Apreensão 
BANCO DIBENS S/A 


JULIANA LEITE 


EVANGELISTA 


MARIA HEDVIGES MARTINS 


DE BARROS SILVA 


648 144465 900-38.2004.811.0041 


Ação de Execução 


de Título Executivo 


Extrajudicial 


CUIABÁ DIESEL S/A 


INDÚSTRIA E COMÉRCIO 


DE VEÍCULOS 


ELTON REAL DE JESUS RICARDO GAZZI 


648 112427 2955-93.2003.811.0041 
Ação de Busca e 


Apreensão 


UNIAOINVEST 


PARTICIPACOES LTDA 


CIRO RODOLFO P. DE A. 


SIQUEIRA GONÇALVES 


JEFFERSON DO CARMO 


ASSIS 


JEFFERSON DO CARMO 


ASSIS 


ANA HELENA CASADEI 


648 135765 20631-54.2003.811.0041 
Ação de Busca e 


Apreensão 
BANCO FINASA S/A RUI BUENO FERRAZ 


SANDRO LUÍS CLEMENTE 


VALDECIR ERRERA 


648 136298 21025-61.2003.811.0041 
Ação de Busca e 


Apreensão 
BANCO FINASA S/A GILMAR DOS SANTOS SANDRO LUÍS CLEMENTE 
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EDITAL DE CIÊNCIA DE ELIMINAÇÃO DE AUTOS DA COMISSÃO PERMANENTE DE 


AVALIAÇÃO E DESCARTE DE PROCESSOS E DOCUMENTOS DO FORO DA COMARCA 


DE CUIABÁ – MT 


9ª LISTAGEM DE ELIMINAÇÃO DE AUTOS EDITAL 002/2024 


PROCESSOS ARQUIVADOS ORIUNDOS DA 5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CUIABÁ/MT 


Maço Código Nº Único Classe Processual Autor Réu Advogado 


631 481082 6189-64.1995.811.0041 


Ação de Execução 


por Título Executivo 


Extrajudicial 


BANCO BRADESCO S.A. 


BARROS COMERCIO DE 


PRODUTOS 


ALIMENTICIOS LTDA 


WLADEMIRE DE LIMA 


BARROS 


OSMAR ARAUJO 


MARQUES 


MAURO PAULO GALERA 


MARI 


631 570804 7678-39.1995.811.0041 
Execução por Título 


Judicial 


CARLOS HONÓRIO DE 


CASTRO 
MANAH S/A 


CARLOS HONÓRIO DE 


CASTRO 


631 570816 6776-52.1996.811.0041 


Ação de Despejo 


Por Falta de 


Pagamento c/c 


Cobrança de 


Aluguel e 


Acessórios 


ELZA VILLANOVA ALVES 


CORRÊA 


ALBERTO ROMEU 


PEREIRA 


JOSE CORBELINO BOJIKIAN 


JOSE LUIS DE AGUIAR 


BOJIKIAN 


ANTONIO CHECCHIN 


JUNIOR 


AILTON SANCHES 


632 81600 9156-38.2002.811.0041 
Ação Prestação de 


Contas 


VIANA TRANSPORTES DE 


DIESEL LTDA 


ABADIO SALES LAPA 


FILHO 
JOSE RAVANELLO 


632 37179 4690-35.2001.811.0041 
Ação de Busca e 


Apreensão 


HSBC BANK BRASIL S.A. - 


BANCO MÚLTIPLO 


JOELMA BORGES 


RODRIGUES 


EDMUNDO MARCELO 


CARDOSO 


MARCELO ALVES PUGA 


632 84925 9897-78.2002.811.0041 
Ação de Busca e 


Apreensão 


NEREU MUNIZ DE 


MACEDO FILHO 


ANTÔNIO CARLOS E 


AMORIM NETO 


LUCIMAR APARECIDA 


KARASIAKI 


632 55571 1251-79.2002.811.0041 


Ação c/c 


Reintegração de 


Posse Com Pedido 


de Antecipação de 


Tutela 


DIBENS LEASING S/A 


ARRENDAMENTO 


MERCANTIL 


MARIA ANUNCIAÇÃO 


BARBOSA DE ARRUDA 
RICARDO GAZZI 


632 45175 10346-70.2001.811.0041 
Ação de Busca e 


Apreensão 
BANCO ITAU S/A 


ZENIA BENEDITA 


PEREIRA DE SOUZA 
ROBERTO ZAMPIERI 


652 74046 6647-37.2002.811.0041 


Ação de Indenização 


por Danos Morais 


c/c Perdas e Danos 


Materiais e Lucros 


Cessantes 


REINALDO PEREIRA DE 


SOUZA 


IVETE MARIA LAZAROTTO 


CLÓVIS BOTELHO 


BOTELHO FAGUNDES 


MÁRIO ATEUEH JUNIOR 


CREUZA DA COSTA E 


SILVA 


SAMUEL RICHARD DECKER 


NETO 


MARCOS MARTINHO 


AVALLONE PIRES 


652 48132 3884-34.2000.811.0041 
Ação de Embargos 


do Devedor 


FIAT LEASING S/A - 


ARRENDAMENTO 


MERCANTIL 


ANGELA EMIKO 


YONEZAWA 


PORTOCARRERO 


SAMIR JORGE 


EDSON ABREU XAVIER 


652 48186 3514-26.1998.811.0041 


Ação de Execução 


por Titulo Judicial 


(apenso ao 118/00) 


ANGELA EMIKO 


YONEZAWA 


FIAT LEASING S/A - 


ARRENDAMENTO 


MERCANTIL 


EDSON ABREU XAVIER 


JULIANA GIMENES DE 


FREITAS 


652 
Apenso ao Código 48186 


Nº Antigo 55/2000 
Carta Precatória 


ANGELA EMIKO 


YONEZAWA 


FIAT LEASING S/A - 


ARRENDAMENTO 


MERCANTIL 


EDSON ABREU XAVIER 


JULIANA GIMENES DE 


FREITAS 


444 427586 2120-43.1982.811.0041 
Cumprimento de 


Sentença 


ANTONIO MARQUES 


LENIRTE BIZARRO 


MARQUES 


MAURO ARANTES 


FERREIRA 


ELEONOR BASSITT 


FERREIRA 


NEIVA BENEDITA DE JESUS 


ALVARO FERREIRA NETO 
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639 570923 5026-54.1992.811.0041 
Consignação em 


Pagamento 


SUPERMERCADO 


PANTANAL LTDA 


IND. E COM. DE 


ALUMÍNIO NATURA 


LTDA 


CARLOS ALBERTO 


NOGUEIRA DA SILVA 


188 576536 8295-43.1988.811.0041 


Execução Fundada 


em Titulo 


Extrajudicial 


BANCO BRASILEIRO DE 


DESCONTOS S/A 
FRANCISCO SANCHES 


MAURO PAULO GALERA 


MARI 


DILMA DE FÁTIMA 


RODRIGUES DE MORAIS 


645 65513 4475-93.2000.811.0041 


Ação Ordinária com 


Pedido de 


Antecipação de 


Tutela 


DESTILARIA DE ALCOOL 


LIBRA LTDA 


BANCO SANTANDER 


BRASIL S/A 


MÁRCIO DEITOS 


ROSALVO PINTO BRANDÃO 


645 
Apenso ao Código 65513 


Nº Antigo 119/03 


Agravo de 


Instrumento 


DESTILARIA DE ALCOOL 


LIBRA LTDA 


BANCO SANTANDER 


BRASIL S/A 


MÁRCIO DEITOS 


DJALMA RIBEIRO ROMEIRO 
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EDITAL DE CIÊNCIA DE ELIMINAÇÃO DE AUTOS DA COMISSÃO PERMANENTE DE 


AVALIAÇÃO E DESCARTE DE PROCESSOS E DOCUMENTOS DO FORO DA COMARCA 


DE CUIABÁ – MT 


10ª LISTAGEM DE ELIMINAÇÃO DE AUTOS EDITAL 002/2024 


PROCESSOS ARQUIVADOS ORIUNDOS DA 5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CUIABÁ/MT 


Maço Código Nº Único Classe Processual Autor Réu Advogado 


663 571139 4605-30.1993.811.0041 
Pedido de 


Providências 


EMIL SACKMANN 


EIKE KRAMM 
ROBERTO T. KINOSHITA NILCE MACEDO 


663 571135 2936-78.1989.811.0041 
Ação de Execução 


de Sentença 


EDNA MARIA DE ARRUDA 


KALIX 


BIJUTERIAS SANTA INÊS 


LTADA 


GUILHERME FIGUEIREDO 


BARROS 


ÉDIO SANT’ANA DE 


AMORIM 


663 571122 4050-86.1988.811.0041 
Ação de Execução 


Especial  
BANCO ECONOMICO S.A 


RÉGIA ASSESSORIA E 


CONTABILIDADE LTDA 


USSIEL TAVARES DA SILVA 


FILHO 


LUIZ ANTONIO POSSAS DE 


CARVALHO 


663 
Apenso ao Código 571122 


Nº Antigo 4227/92 


Agravo de 


Instrumento 


RÉGIA ASSESSORIA E 


CONTABILIDADE LTDA 
BANCO ECONOMICO S.A 


JOSE GUILHERME JUNIOR 


USSIEL TAVARES DA SILVA 


FILHO 


663 571118 3767-63.1988.811.0041 


Execução Fundada 


Em Titulo Executivo 


Judicial 


FERNANDO ROBÉRIO DE 


BORGES GARCIA 


COMPANHIA 


BRASILEIRA DE 


DISTRIBUIÇÃO 


CARLOS MIHICH BUENO 


LUIZ ROBERTO CASTELLANI 


663 571116 1995-02.1987.811.0041 Notificação 
ARNALDO PAES DE 


BARROS 
MAURA ROSA DE JESUS ALCEBIADES JOSÉ BONFIM 


634 570829 9720-56.1998.811.0041 Ação de Cobrança 
EMÍLIA MARIA CESAR DA 


SILVA PEREIRA 


LUCINEZ PAULINA 


CUNHA VOLPOLINE 


OTAVIO DE PAULA 


CUNHA NETO 


TAKAYOSHI KATAGIRI 


634 570827 11937-72.1998.811.0041 
Medida Cautela de 


Arresto 


SUPERMERCADO MODELO 


LTDA 


CLUBE MONTE LÍBANO 


DE CUIABÁ 


MARIO APARECIDO LEITE C. 


PRATES 


634 570832 12249-48.1998.811.0041 
Ação de Busca e 


Apreensão 
BANCO ITAU S.A 


ANALICE RESENDE DOS 


SANTOS 
ROBERTO ZAMPIERI 


634 570831 8258-64.1998.811.0041 
Ação Cautelar 


Inominada 
ZILDA ALVES DA SILVA 


ARILCE FREIRE DA 


SILVA SOUZA 


OSVALDO LEMOS DE 


ALMEIDA 


MARIA HELENA SILVA 


BARBOSA 


MERCEDES ANTUNES 


DA SILVA 


VALFRAN MIGUEL DOS 


ANJOS 


634 570830 10057-45.1998.811.0041 


Ação de 


Consignação em 


Pagamento 


REAL E SILVA LTDA 
IKARAI- DIST. DE 


ALIMENTOS LTDA 
IGNÁCIO ÁRIAS 


634 570837 13090-43.1998.811.0041 


Ação de Busca e 


Apreensão (Medida 


Cautelar) 


ELENICE CAPISTRANO DA 


SILVA 


BEATRIZ FAUST DE 


MIRANDA 


ODENIR ROBERTO D. 


COELHO 


634 570838 12563-91.1998.811.0041 


Execução de Titulo 


Executivo 


Extrajudicial 


FMC - FOMENTO 


MERCANTIL DE CRÉDITO 


LTDA 


PRINT ESPRES 


INDÚSTRIA GRÁFICA 


EDITORA LTDA 


ISABELA INDUSTRIA 


COMERCIO DE MODA 


INTIMA LTDA 


LEVI MACHADO DE 


OLIVEIRA 


634 570833 12047-71.1998.811.0041 
Ação de Busca e 


Apreensão 
BANCO VOLKSWAGEN S/A 


ODENYR DA SILVA LIMA 


FILHO 


MANOEL ARCHANJO DAMA 


FILHO 


634 570835 12367-24.1998.811.0041 
Ação de Busca e 


Apreensão 


COMPANHIA REAL DE 


INVEST. CRÉDITO FINANC. 


E INVESTIMENTO 


LINDACIR ROCHA 


BERNARDON 


USSIEL TAVARES DA SILVA 


FILHO 


634 570828 11187-70.1998.811.0041 


Ação de 


Reintegração de 


Posse com Pedido 


de Liminar 


FIAT LEAGINS S/A - 


ARRENDAMENTO 


MERCANTIL 


LUCIANI CRISTINA 


MARTINS 


JOÃO ERNESTO PAES DE 


BARROS 


634 570836 8378-44.1997.811.0041 
Ação de Busca e 


Apreensão 
BANCO ITAU S.A LUZIA PEREIRA MENDES 


ROBERTO ZAMPIERI 


LUIZ ANTONIO SIQUEIRA 


CAMPOS 


634 47497 298-86.2000.811.0041 
Ação de Busca e 


Apreensão 


BANCO GENERAL 


MOTORS S/A 


ROBERTO FELISBINO 


FARIA 


MARIO CARDI FILHO 


WALDIR CECHET JUNIOR 


672 571397 5357-31.1995.811.0041 Ação de Busca e BANCO MERCANTIL DE ALDAIR SOUZA DE SEBASTIÃO M. PINTO FILHO 
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Apreensão SÃO PAULO ARRUDA 


672 571391 5550-46.1995.811.0041 
Ação de Execução 


de Sentença 


JOSÉ SEBASTIÃO 


CESTARIO 


JOACIL MARTINS DE 


SIQUEIRA 
PAULO COSME DE FREITAS 


672 571407 7294-08.1997.811.0041 
Ação de Busca e 


Apreensão 
BANCO BRADESCO S/A 


AGROPECUÁRIA 


QUATRO IRMÃOS LTDA 


VALDOMIRO DE MORAES 


SIQUEIRA 


672 571403 7133-32.1996.811.0041 Execução Forçada 
ESPÓLIO DE SANGO 


KURAMOTI 


DURCE CORRÊA DE 


AMORIM 
AGNALDO KAWASAKI 


672 571409 7275-36.1996.811.0041 Ação Monitória 


SUDAMERIS ADMINIST. DE 


CART. DE CRED. E 


SERVIÇOS S/A 


MARIA MOREIRA LIMA NILCE MACEDO 


672 571392 6821-90.1995.811.0041 
Execução de 


Sentença 


ESTACIO TOLEDO DE 


MACIEL 


FRANCISCO BALADO 


AREA 


IEDA APARECIDA L. DE A. 


CALDEIRA 


672 571381 6152-03.811.0041 
Ação de Busca e 


Apreensão 


COMPANHIA 


BANDEIRANTES - 


CRÉDITO 


FINANCIAMENTO E 


INVESTIMENTOS 


FABIO OLINDO 


FERREIRA SIMÃO 


USSIEL TAVARES DA SILVA 


FILHO 


629 570784 9359-39.1998.811.0041 
Execução por Titulo 


Judicial 


BANCO ITAU S/A 


(ITAUBANCO) 


CLAUDIO JOSE 


STROMORE 
ROBERTO ZAMPIERI 


629 570779 6153-22.1995.811.0041 Ação de Depósito 


B.F.B. FINANCEIRA S/A. 


CREDITO 


FINANCIAMENTO E 


INVESTIMENTO 


CACC COMERCIO DE 


MADEIRAS E 


TRANSPORTES LTDA 


LUDOVICO A. MERIGHI 


ADEMIR JOEL CARDOSO 


629 570778 11704-75.1998.811.0041 


Ação de 


Reintegração de 


Posse c/c 


Indenização por 


Perdas e Danos 


FIAT LEASING S/A - 


ARRENDAMENTO 


MERCANTIL 


PAULO CESAR R. 


PEREIRA 
ELAINE CRISTINA M. LEMOS 


629 570777 12834-03.1998.811.0041 
Embargos de 


Terceiro 


ROBERTINHO MANOEL DE 


JESUS E S/MULHER 


SILVINA PEREIRA DE 


JESUS 


HISSÃO OHARA E SUA 


MULHER MATSUNO 


OHARA 


LUIS FERNANDO L. 


NAVARRO 


629 570776 2666-78.1994.811.0041 


Ação de Despejo 


Por Falta de 


Pagamento de 


Aluguéis e Encargos 


da Locação 


SALVADOR 


ALBUQUERQUE NUNES 


MARIA MARGARIDA 


FERREIRA ALVES 
ARMANDO NASCIMENTO 


629 570790 11370-41.1998.811.0041 


Medida Cautelar de 


Arresto, Com 


Pedido de Liminar 


Inaudita Altera Pars 


COPACEL - IND. E COM. DE 


CALCÁRIO E CEREAIS 


LTDA 


OKLYS INFORMÁTICA 


LTDA 


ELIEZER VALLADARES 


REBELLO 


629 570788 7434-42.1997.811.0041 
Execução de 


Incompetência 


DOMINGOS SÁVIO 


RIBEIRO DE BARROS 


NILTON DA SILVA 


BARBOSA 


LUDOVICO ANTONIO 


MERIGHI 


629 570789 11936-87.1998.811.0041 Sustação de Protesto 
FERNANDO NABARRETE 


TREVISAN 
BANCO BRADESCO S.A. MAURICIO TENUTA 


629 570783 10222-92.1998.811.0041 


Ação de 


Reintegração de 


Posse de Coisa 


Móvel 


AUTOLATINA LEASING 


S/A 


MARIA OLIVEIRA DE 


AQUINO 


MANOEL ARCHANJO DAMA 


FILHO 


660 116853 1002-41.1996.811.0041 


Ação de Execução 


Por Título 


Extrajudicial 


J.L.GROSSI & CIA LTDA 


ACRIMAT - ASSOCIAÇAO 


DOS CRIADORES DE 


MATO GROSSO 


RENATO DE PERBOYRE 


BONILHA 


JOAO CARLOS VOY CURVO 


660 179053 13-84.1986.811.0041 
Ação Embargos do 


Devedor 


CONSELVAN 


AGRICULTURA LTDA 
BANCO ITAUCARD S/A 


LUDOVICO ANTONIO 


MERIGHI 


MOACIR PRISON 


660 571085 4526-51.1993.811.0041 Agravo 
RR FACTORING FOMENTO 


MERCANTIL LTDA 


VAGEL COMÉRCIO E 


INDÚSTRIA DE 


EMBALAGENS LTDA 


ANA CLAUDIA TOCANTINS 


NUNES 


660 571077 6451-14.1995.811.0041 Execução Forçada 
TRESCINCO LOCADORA 


LTDA 


SOCIEDADE PROTETORA 


MAT. E INF. DE CUIABÁ 


AGNALDO KAWASAKI 


LUIZ SOUZA REIS 


660 571074 6216-47.1995.811.0041 
Ação Ordinária de 


Nulidade 


NOPAR - NORTE POÇOS 


ARTESIANOS LTDA 


BANCO BAMERINDUS 


DO BANCO DO BRASIL 


S/A 


ZADIR ANGELO 


EDMUNDO MARCELO 


CARDOSO 


638 139255 23964-14.2003.811.0041 
Ação por Danos 


Morais e à Imagem 


SINDICATO DOS 


EMPREGADOS NO 


COMÉRCIO DE CUIABÁ MT 


SAULO SILVA 


ODAIR RIBEIRO DA 


SILVA 


ADRIANO GONÇALVES DA 


SILVA 


638 81438 8950-24.2002.811.0041 


Ação de 


Cancelamento de 


Dados c/c Danos 


HÉLIO HIDEKI SHIGAKI 
BANCO FININVEST S/A 


LOJA BUNNY'S 


FRANCISCO ARAUJO FREIRE 


FILHO 


SISANE VANZELLA 
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Morais c/ Pedido de 


Antecipação de 


Tutela Initio Litis 


ANDRESSA CALVOSO DE 


CARVALHO 


638 110830 1915-76.2003.811.0041 


Ação de Inexistência 


de Débito c/c 


Cancelamento de 


Protesto c/c Perdas e 


Danos Materiais e 


Morais  


CATENA E CATENA LTDA 


EPP 


MARY LOIZE INDÚSTRIA 


DE ALIMENTOS LTDA 


OCLÉCIO DE ASSIS 


GARRUCHO 


FÁBIO ARTHUR DA ROCHA 


CAPILÉ 


ROGÉRIO ANTONIO DE LIMA 


638 107400 494-51.2003.811.0041 


Ação De Sustação 


De Protesto Com 


Pedido De Liminar 


CATENA E CATENA LTDA 


EPP 


MARY LOIZE INDÚSTRIA 


DE ALIMENTOS LTDA 


OCLÉCIO DE ASSIS 


GARRUCHO 


FÁBIO ARTHUR DA ROCHA 


CAPILÉ 


638 55241 1098-46.2002.811.0041 
Ação de Busca e 


Apreensão 


BANCO MERCANTIL DE 


SÃO PAULO S.A - FINASA 


ALDEIR RAMIRES DE 


ALMEIDA 
ROBERTO ZAMPIERI 


638 75649 1144-11.1997.811.0041 
Ação de Execução 


Por Título Judicial 


TROMBETA TRANSPORTES 


LTDA 


OSVALDO ANTÔNIO 


RIBEIRO 


BAMERINDUS LEASING 


ARRENDAMENTO 


MERCANTIL S/A 


OSVALDO ANTÔNIO 


RIBEIRO 


JOAQUIM FABIO MIELLI 


CAMARGO 
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ESTADO DE MATO GROSSO 


PODER JUDICIÁRIO 


COMARCA DE POXORÉU 


 


EDITAL N 001/2024/DF 


 


ANEXO I 


 


 


REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO 


 


 


EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DIRETOR DO FORO DA COMARCA DE 


POXORÉU/MT. 


 


 


 


 


 


_____________________________________________________________________________(nome do 


interessado) nacionalidade ___________________, inscrito no CPF n._________________ e RG 


n.______________________, residente e domiciliado 


_____________________________________________________________________________, vem requerer a 


sua inscrição para o processo seletivo destinado ao credenciamento de 


________________________________________________________________________ (indicar a 


especialidade do serviço e unidade jurisdicional onde pretende presta-lo), juntando, para tanto, os documentos 


exigidos no artigo 4º do Provimento 61/2020-CM. 


 


Declaro, outrossim, e sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são verdadeiras. 


 


 


_______________, ___ de _____________de 2024. 


 


 


 


 


___________________________________ 


(Assinatura) 
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ANEXO II 


 


 


FICHA CADASTRAL 


 


             Observação: A ficha cadastral deverá acompanhar o Requerimento de Inscrição. 


 


 


DADOS PESSOAIS 


Nome: Data de Nascimento: 


RG: Órgão Expedidor: CPF: Sexo: ( )F ( )M 


Título de Eleitor: Zona: Seção: 


Estado Civil: Profissão: Registro no Conselho Regional: 


Nº: 


Registro na Previdência Social: PIS/PASEP: 


Filiação 


Pai: 


Mãe: 


Endereço Residencial: 


e-mail: Telefone Residencial Telefone Comercial 


FORMAÇÃO 


ESCOLAR 


Nome da entidade que concluiu o curso superior 


Curso Data de Conclusão Cidade UF 
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ANEXO III 


 


DECLARAÇÃO 


 


 


 


 


____________________________________________________________________________(nome do(a) 


interessado, nacionalidade _________________, inscrito(a) no CPF n.º_______________e RG 


n.º________________, declaro que tomei conhecimento do inteiro teor do Edital nº 001/2024/DF e do 


Provimento 61/2024/CM, relativo ao processo de habilitação destinado ao credenciamento de profissionais nas 


áreas de Assistente Social e Psicologia, para prestação de serviços na Comarca de Poxoréu, e que concordo com 


as regras estabelecidas e que são verdadeiras todas as informações por mim fornecidas. 


 


_________________________, ___ de ___________de 2024. 


 


 


 


_______________________________ 


(Assinatura) 
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ANEXO IV 


 


 


DECLARAÇÃO DE RELAÇÃO DE PARENTESCO 


 


 


NOME DO(A) CANDIDATO(A): 


 


 


 


CPF: RG: CÔNJUGE: 


 


 


  


 


PAI: MÃE: 


 


 


 


 


COMARCA A SER CREDENCIADA 


 


 


 


Possui Cônjuge, Companheiro, ou Parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, 


inclusive, com Magistrados(as) ou Servidores(as) que ocupam cargos de Direção, Chefia ou Assessoramento 


no Poder Judiciário? 


 


(  ) SIM                                                                                  (   ) NÃO 


 


 


Nome do Parente 


 


Cargo 


Relação de 


Parentesco 


 


Setor 


    


    


    


    


 


Por ser a expressão fiel da verdade, sob pena de responsabilidade Penal, Civil e Administrativa, em cumprimento 


a Súmula Vinculante n. 13 do Supremo Tribunal Federal, Resolução CNJ n. 07/2005, e seus Enunciados 


Administrativos, firmo a presente declaração. 


 


DATA ASSINATURA 
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ANEXO V 


 


QUADRO DE VAGAS 


 


 


 


ASSISTENTE SOCIAL Cadastro de Reserva 


PSICÓLOGO Cadastro de Reserva 
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